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PROC. N” TST-RE-AIRR-469.903/98.5 - TRT - 2* REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DIGIBANCO S/A 
: DR. JO SÉ LÚCIO CICONELLI 
D E S P A C H O

O Sindicato, com base no artigo 102, inciso ÍII, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
XXXV, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Quinta Turma, que, invocando a diretriz do Enunciado 
n° 333/TST negou provimento ao Agravo dc Instrumento apresentado 
ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstitucional porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista, por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Registre-se, outrossim, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AC-471.267/98.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAR
LETTA LTDA.
DR. JOSÉ BENEDITO BONIFÁCIO

RECORRIDO : SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA 
LHADORES EM EMPRESAS DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E 
ANEXOS DE OSASCO E REGIÃO 

ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO REBECCA
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais julgou improcedente a Ação Cautelar Inominada Incidente ajui
zada pela Distribuidora de Bebidas Barletta Ltda., ao fundamento de 
que "para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e 
irrefragável, a plausibilidade de dcsconstituição da decisão. Embora 
não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidadc, 
toma-se imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida na 
ação rescisória apresente objetiva c palpável viabilidade de êxito. Na 
hipótese vertente, todavia, não há qualquer elemento que evidencie 
esse requisito, em face de haver-se operado a decadência da ação 
rescisória" (fl. 278).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, e 7°. inciso XX IX, alínea a, a Reclamada in
terpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 313-23.

Não foram oferecidas contra-razões.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência dc preques
tionamento do preceito constitucional invocado. Com efeito, a matéria 
constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela 
decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM AGRAVO IM
PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que tra
duz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimen
talmcnte adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais 
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. 
Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, des
tinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a 
quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
se funde à legislação infraconstitucional, mais especificamente aos 
artigos 485 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, se 
ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira 
indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de 
que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro 
Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unâ
nime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons
titucional, não o admito.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-474.869/98.4 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
RECORRIDO : MILTON PINTO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 46-8, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado no 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 61, § 1°, inciso II, 
alínea a, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 51-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na

decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ERR-434.816/98.1 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

: FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES 
FERREIRA E OUTROS 

: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 365-70, não conheceu do Recurso de 
Embargos interpostos pela Reclamada, cm face do disposto nos Enun
ciados n°s 297 e 296, e nos artigos 795 e 896, c, da CLT. O en
tendimento adotado pelo Colegiado recorrido encontra-se assim sin
tetizado, verbis: EMBARGOS A SDI - NULIDADE - PRECLUSÃO. 
Ao teor do que dispõe o art. 795 da CLT, as nulidades deverão ser 
argüidas no primeiro momento em que a parte tiver de falar nos 
autos, sob pena de preclusão. CEEE - DIFERENÇAS DE HORAS 
EXTRAS PELA INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULO
SIDADE DEVIDAS. A decisão embargada manteve a decisão do 
Regional que limitou a incidência do adicional de periculosidade 
sobre as horas extras ao valor do salário-hora da contratação, "ex
cluída a incidência do adicional", razão pela qual não se vislumbra 
contrariedade ao Enunciado n° 191/TST ou violação aos dispositivos 
legais e constitucionais indicados." (fl. 365)

A Empresa, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal e reputando vulnerado o seu art. 5°, inciso II, 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 374-80.

Contra-razões a fls. 385-9.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitu

cional, a discussão em tomo do não-conhecimento do Recurso de 
Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
previstos no art. 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho” (Julgado pela 1" Turma em 174/97 e publicação 
no DJU de 6/6/97).

Serve, ainda, como impediente do apelo o fato de que se 
ofensa constitucional houvesse seria aferida por via reflexa, óbice ao 
cabimento do apelo extraordinário na forma da jurisprudência já  con
sagrada do Supremo Tribunal Federal, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido” (RE n° 119.236-4-SP 2“ Turma, unânime, Rei. 

Min. Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 

pela Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AR-436.062/98.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE 
SALTO

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: CARBORUNDUM DO BRASIL LTDA.
: DR." ELIANA TRAVERSO CALEGARI
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Constituição da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, inciso XX XV I, manifesta Recurso Èxtraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que considerou procedente a Ação Rescisória proposta por 
Carborundum do Brasil Ltda., e, em juízo rescisório, desconstituiu o 
Aresto n° 1246/93, prolatado pela Quinta Turma, proferindo novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais relativas à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar fa
zer jus os substituídos processualmente ao reajuste salarial em apreço, 
importando no desrespeito ao instituto do direito adquirido à sub
tração da correção salarial em referência.

Contra-razões apresentadas a fls. 476-9.
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Milita'em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito 
adquirido ao reajuste salarial em apreço, o que descaracteriza a aven
tada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1" Turma em 27/2/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardia da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-492.355/98.0 - TRT - 3a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JUDITH MOREIRA DA SILVA E OU

TROS
: DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II 
e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário originário do TRT 3" 
Região, contra acórdão da colcnda Subseção II Especializada cm 
Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa ex officio 
e ao seu Recurso Ordinário para, considerando procedente, em parte, 
a demanda, desconstituir a decisão prolatada por aquele Regional, e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, limitando a condenação 
quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril c 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril é 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos ate o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n”.s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-492.387/98.0 - TRT - II” 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR.a LUCIAN A HOFF CORRÊA 
: FRANCISCO CARLOS DA SILVA OLI

VEIRA
: DR. THALES SILVESTRE JÚNIOR 
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa cx officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5“, inciso XXXVI, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor _do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz db instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n”s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibílidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido, 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional cqm prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento.quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2” Turnia em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-sc.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE'AIRR-494.093/98.7 - TRT - 10” REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSÉ GUILHERME GUIMARÃES SAN

TOS E OUTROS
: DR.“ TÂNIA ROCHA CORREIA 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Quarta Turma, que, invocando a diretriz do 
Enunciado n° 266/TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Re
vista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Àdemais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG Al n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.626/98.9 - TRT - 18” REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE GOÍAS
PROCURADORA : DR’. FÁB1A DE BARROS DE AMO-

RIM
RECORRIDAS : DORACY GONÇALVES LEMES NEKY

E OUTRA 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2“, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta dtt 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5”, inciso II, o Reu 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição dc 
fls. 116-25.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitas ern 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei rí' 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinario em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta a 
Carta Política,,não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Vcja-se. 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-494.951/98.0 - TRT - 10” REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

HERON1NA SOARES DO NASCIMEN
TO E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E 
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 12 6 -8 , 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a.  37, inciso XV, 39. § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 131-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-64.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão ele 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão r e c u r s a l ,  
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE IN S
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNA!, FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co-
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nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito Üe cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-495.048/98.9 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARCÍLIA DE MORAIS DALOSTO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.’ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 97-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa], e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso XX IX, "a'1 e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 102-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dé declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1° Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-496.153/98.7 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

EURIDCE JOSÉ FREIRE E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.’ ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negoü provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que de
negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 125-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2’ Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem c meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido."

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstituciohal, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-496.161/98.4 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ERNESTO DE MIRANDA NETO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.’ ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que de
negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 115-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição, da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos amos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2’ Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU dc 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE,CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido."

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja

ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a qúe se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-497.421/98.9 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
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MARIA SUELY GOMES DA SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.’ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que de
negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 138^41.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2’ Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido."

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-497.424/98.0 - T R T  - 10a REGIÃO 
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MÍRIAM PACHECO FIGUEIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
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DR.“ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que de
negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 115-9.
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Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2‘ Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA D E , CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido."

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÂI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que de
negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 123-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102,- inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2’ Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA D E, CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
senlença, sendo, por. isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido."

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST  que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca

bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2’  Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.728/98.7 - TRT - IQ* REGIÃO 
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RES
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-3, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° ( 3o na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 136-41.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.414/98.3 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSE JOVITA MELLO E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF
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D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por entender aplicáveis os 
Enunciados de Súmulas n°s 221 e 333 do TST.

Com amparo nó artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7“, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário os Demandantes, conforme as razões de fls.
121- 6 .

Contra-razões foram apresentadas a fls. 130-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

De outro lado, não há como se efetivar o confronto com os 
dispositivos constitucionais, à míngua de prequestionamento. Cons
tata-se que a Turma não adotou tese contrária a qualquer preceito 
constitucional. Assim, com vistas ao ingresso na esfera extraordinána, 
requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida 
tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da 
reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o 
AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mel
lo, julgado pela 1“ Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5 . 
inciso X X X V I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° ( 3° na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 136-41.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "R e
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.

‘ Brasília, 26 de abril de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-474.870/98.6 - TRT - 2’ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

MUNICÍPIO DE SUZANO 
DR. JORGE RAD1 
REGINA SLUPKO
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso II!, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 61, § Io, inciso II, 
alínea a, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 53-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento“ (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o  necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-474.892/98.2 - T R T  - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICIPIO DE SUZANO
PROCURADOR : DR. JORGE RADI
RECORRIDO : DEJAIR PISSOLITO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 48-50, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 61, § 1°, inciso II, 
alínea a, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 53-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizaron do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretória Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FLDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co

nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o'necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1‘ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-503.406/98.5 - T R T  - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: SILVANA LIQUES PENTEADO E CO

OPERATIVA AGRÍCOLA IRATi LTDA.
• DR. GILSON LUÍS CHAIASKI

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A, ao fundamento de 
que a revista não logrou demonstrar a ofensa literal e direta ao Texto 
Constitucional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX II. XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 88-96.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue fume nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios 
opostos não lograram suscitar a discussão dos temas constitucionais 
invocadas.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-504.193/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: VÂNIA MARIA ALVES FERREIRA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR." GISELE DE BRITTO

3 1 1 à p .  -r>

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto confia despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados ifs  221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com ampaio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX. alínea a. e 39. § 2" (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 120-5

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entende-la t árente de seus pressupostos. A 
função do Agrave, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
tizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda Descaracterizada, em conscqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.194/98.9 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA SEVERO DE ARAÚJO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.* THÉA WEBER GARCIA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 117-20, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 2% , 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, T ,  inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 123-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal' Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza proccssuid. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-504.203/98.0 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LINAIR MOURA BARROS MARTINS E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF

ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 121-2 e 

129-30, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 133-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 144-57.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-504.211/98.7 - TRT - 10” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA NIVALDA DE OLIVEIRA DE 
PAULA E  OUTRAS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.1 G1SELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto por Maria Nivalda de Oliveira Paula e Outras, 
sob o fundamento de ausência dos pressupostos ensejadores da Re
vista, à luz do art. 896 consolidado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a,  e 39, § 2°, os Reclamantes 
interpõem Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 126
31.

Contra-razões a fls. 137-61, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os embargos declaratorios 
opostos não logram suscitar o debate em temo do dispositivos cons
titucionais apontados.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-504.222/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

DORLENE DE JESUS AROUCHA BRI
TO E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.“ GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 120-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
dc Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 126-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-61.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu R e
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.228/98.7 - TRT - 10a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.a ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdao de fls. 125-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 132-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Pór outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.
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WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.231/98.6 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA DE LOURDES LOURENÇO E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL FEDF 

: DR.“ GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-22, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 125-30.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em  conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: ’ Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desprovea agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequeslio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
U se sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Ffetório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita-, 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-504.373/98.7 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: VALDECI DA SILVA MONTEIRO E  OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR.“ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de lis. 116-18, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
dc Revista, com fundamento no Enunciado n" 352 do TST, bem como 
diante da ausência de afronta direta ao artigo 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 5", incisos 
XXXV. LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário os Deman
dantes, na forma das razões contidas a fls. 121-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho, 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta

constitucional aduzida nas ra/ões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posfp nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do lema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, gág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 2000. *

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.537/98.4 - T R T  - 19“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: LUCIANA ALVES ROCHA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR.A THÉA W EBER GARCIA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 134-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221, 296 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XXIX, e 39, § 3°, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 140-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinee-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Ãgravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° T ST-RE-A IR R-415.894/98.2 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃOíSUCESSORA DA FUNDAÇÃO 
EDUCAR)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: LUIZ DE ARAÚJO SILVA 
: DR. LUIZ DE ARAÚJO SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União, sob o fundamento dc que a Re
vista não logrou demonstrar a violação literal e direta de dispositivo 
da Constituição Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 54-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inscre-sc no âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-504.573/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA DA TRINDADE RODRIGUES 
DE SOUSA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR." GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-12, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
dc Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.
, Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", 
inciso XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 
2° (3° na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, na forma dás razões contidas a fls. 115-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 123-48.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.576/98.9 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ALDA PEREIRA DA COSTA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-10, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST, bem como 
diante da ausência de afronta direta ao artigo 5°, incisos XX XV  e LV, 
da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LV, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na 
forma das razões contidas a fls. 114-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-45.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso â via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-505.447/98.0 - TRT - 1“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

: GRAFIX INVESTTMENTS LTDA.
: DR.“ DOMÊNICA HONORATO SIQUEI

RA
: LUIZ DE LOS SANTOS E BORGHOFF 

S/A
: DR. ADYLLES R. MANHÃES 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LIV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
cm face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 213
8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (In 
AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-500.451/98.0 - TRT -10“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA AMÉLIA MACIEL MARIA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto por Maria Amélia Maciel Maria e Outros, 
tendo em vista a aplicação dos Enunciados nos 297 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7“, inciso X X IX , alínea a,  e 39, § 2°, os Reclamantes 
interpõem Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 118-
23.

Contra-razões a fls. 128-35, apresentadas tempestivamente.

Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-500.566/98.9 - TRT - 15“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
S O C IA L -IN S S

: DR." LUCIANA HOFF CORRÊA 
: JOSÉ HENRIQUE SCABELLO E OU

TROS
: DR. MARCOS CÉSAR GARRIDO 

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos X X X , XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada cm Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15“ 
Região, em relação às URPs dc abril e maio de 1988, sob o fun
damento de que o tema relativo ao direito adquirido' previsto no artigo 
5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor 
na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais relativas em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do 
direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco fo
ram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, te
nha sido debatida no momento processual adequado, na forma da 
remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG
AI-167.048-8, cuja ementa, pelo seu relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 
356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema dc direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95. 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309).
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Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n" 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/H/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-474.928/98.8 - TRT - V  REGIÃO
R E  C U  R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
RECORRIDO : ANTÔNIO MARIA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 61, § Io, inciso II, 
alínea a, o Recorrente manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões deduzidas a fls, 72-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupoátos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconsíitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestíonamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED- ROAR-478.073/98.9 - TRT - 2a R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

BENIGNA DE BRITO PRATES
DR.“ LÍDICE RAMOS C. G. PACHECO
ALVES
BANCO BRADESCO S/A 
DR.“ CLEUSA APARECIDA DE OLI
VEIRA SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento ao Rocurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 2a Região, interposto pelo Autor, para, julgando 
procedente a ação, desconstituir a decisão rescindenda, e, em juízo 
rescisório, julgar improcedente o pedido de diferenças salariais re
sultantes da aplicação da URP de fevereiro de 1989, bem como seus 
reflexos.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, a Re
clamante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 389-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Alega o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos 

autos, por enfrentar o óbice da Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, 
inclusive neste Colegiado. Sustenta, ainda, que fazem jus ao reajuste 
salarial relativo à URP de fevereiro de 1989.

E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 
desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1* Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 
108/1969.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n“ 204.323/PR, relatado pelo eminente Ministro Moreira Alves, 
julgado pela Ia Turma em 22/10/96, cuja ementa, publicada no DJU 
de 9/5/97, pág. 18.148, foi assim redigida: "Vencimentos - Reajuste 

Suspensão - Lei n° 7.730, de 31/1/89. É indevido o reajuste cor
respondente à aplicação da URP no mês de fevereiro de 1989, por ter 
sido ele revogado, sem afronta ao princípio do direito adquirido, pela 
Lei n” 7.730, de 31/1/89. Recurso extraordinario conhecido e pro
vido".

Estando a decisão atacada em harmonia Com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardia da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-sc.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.626/98.6 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADÓ

: HOSPITAL ANCHIETA S.C. LTDA.
: DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ 

NIOR
: ANTÔNIO SOARES SANTOS 
: DR. RUBENS SANTORO NETO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
107-16.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérilo da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a

*•»»

explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-479.964/98.3 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSÉ AUGUSTO MOREIRA PIMEN

TEL
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 61 e 100, bem como aos artigos 37 e 46 
do ADCT, a União manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 72-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da optyfuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõc-sc, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

.Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED-AIRR-480.335/98.0 - TRT - 5a R E
GIÃO

R E C U R S O E  X  T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: LOSANGO - PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA.

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: DULCINÉIA GONÇALVES RIBEIRO 
: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 74-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 69-71, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso X 
da IN n° 6/96 desta Corte.
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Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I  - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Anté o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-482.419/98.4 - TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: JURANDIR CARVALHO DAMASCENO 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: BANCO BANORTE S/A - (EM LIQÜI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação dos Enunciados n°s 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 7“, inciso XIII, manifesta Recurso Extraor
dinário o Demandante, conforme as razões de fls. 94-8.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 101-4.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes rio processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-482.740/98.1 - TRT - 2a REGIÃO  
R E C U R S  O’ E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
IZABEL CRISTINA ZACA TRUJILLO E 
SINOPRESS - ASSESSORIA E CO- MU
NICAÇÃO S/C LTDA.
DRS. VALDIRENE SILVA DE ASSIS E 
VICENTE DE PAULO MILLER PERRI
CELLI

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV e 93, IX, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, com fundamento nos 
Enunciados n”s 126, 296 e 297, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso 
de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
“Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-AIRR-485.001/98.8 - TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: JEFERSON ANTÔNIO FRANCO 
: DR.' KATIA CASSF.MIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 91-5.

Não foram apresentadas contra-razões.

É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por vía oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, IÉ 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-485.383/98.8 - TRT - 7a REGIÃO  
R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ -  COELCE

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

: JOSIAS DOS SANTOS 
: DR.* FRANCISCA JANE EIRE CALIX

TO DE ALMEIDA MORAIS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 112-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraodinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 136-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes â espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decjsão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-486.018/98.4 - TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADORA : DR.1 SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDO : FRANCENILDO NASCIMENTO SA- .
BOIA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LUI, LIV e LV, 37, inciso IX e § 2°, 114 e 137, § 1°, 
inciso II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 157-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRI >. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. 1 Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: C F  art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-486.110/98.0 - TRT - 11* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. VINÍCIUS DE CARVALHO MADEI
RA

: MARIA JO SÉ RODRIGUES PINHEIRO 
: DR. ADAIR JO SÉ PEREIRA MOURA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11" Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5“, inciso XXXVI, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso ha esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quacstio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I 1 Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto cm co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-486.169/98.6 - TRT - 11* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: D R* VIVIAN BARBOSA CALDAS 
: ROSA INÊS GAMA ALVES 
: DR. ADAIR JO SÉ PEREIRA MOURA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Áção Rescisória originária do TRT da 11* Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

3 1 7

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi .redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimcntalmentc adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2" Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-488.231/98.1 - TRT - 11* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. MARCELLO SANTIAGO WOLFF 
: ARNOLDO DUARTE DA SILVA 
: DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR

ROS

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da II* Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões. .
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.
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Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTÍONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pretjuestiona
mcnto - que Iraduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" (1" Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada*âo INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta dc prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ''cxerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-488.232/98.5 - TRT - IIa 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR.' VÍVIAN BARBOSA CALDAS 
JOÃO MODESTO FILHO 
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR
ROS

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
XXXV, XX XV I, L1V e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso XXXVI, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTÍONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETA MENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmentc adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto cm co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI rí' 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência dc matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-458.277/97.8 - TRT - 2* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DOWELANCO INDUSTRIAL LTDA. 
DR. LUIZ CARLOS BRANCO 
ROMEU GARDIN FILHO 
DR. WANOR MORENO MELE

D E S P A C H O
A Dowelanco Industrial Ltda., com apoio no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado- o 
seu artigo 5°, inciso X X X V I, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 2a Região, sob o fundamento de que 
o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Empresa na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 106-11.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexisíir direito adquirido à correção salarial relativa à URP 
de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do instituto 
do direito adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco 
foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTÍONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmentc adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-458.290/98.3 - TRT - 8a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. BRUNO MATTOS E SILVA 
: DURVALINA SERRÃO PINTO E OU

TRO
: DR. IVAN MORAES FURTADO

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da  

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
de fls.. 131-2, complementado pelo pronunciamento declaratorio dc 
fls. 142-3, prolatado pela colenda Subseção 11 Especializada em Dis
sídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao 
seu Recurso Ordinário cm Ação Rescisória originária do TRT da 8 
Região, sob o fundamento de que a demanda não se enquadra na 
hipótese elencada pelo inciso V do artigo 485 do Código de Processo 
Civil, por não ter sido indicado na petição inicial da demanda res
cisória o dispositivo legal ou o mandamento constitucional tido por 
violado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infracons

titucional, decisão que afere se a pretensão deduzida pela parte in
teressada em juízo enquadra-se no citado preceito do Direito Pro
cessual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em 
exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como 
exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCAB1MENTO DA 
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não, de Ação 
Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível cons
titucional c por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, HE 
da CF). 2. Agravo impróvido" (Ia Turma, unânime, em 24/11/98. 
Relator Ministro Sydney Sanches, DJU dc 9/4/99, pág. 12).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AR-436.099/98.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATAGUASES E  REGIÃO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso IIL 

alíneas a e b, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu 
artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada cm 
Dissídios Individuais, que considerou improcedente a sua a Ação 
Rescisória, sob o fundamento de que a decisão rescindenda não erigiu 
tese acerca do dispositivo legal tido por violado e tampouco acerca do 
direito adquirido relativo ao reajuste salarial decorrente da URP de 
fevereiro de 1989, o que atrai a aplicação do Enunciado n" 298 desta 
Corte, ante o indispensável prequestionamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 165-70.
Tal como assinala a decisão atacada o julgado rescindendo, 

sequer deliberou sobre a matéria jurídica que se pretende alçar ao 
crivo da Suprema Corte, carecendo do necessário prequestionamento, 
atraindo a incidência da Súmula n° 282 da Alta Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, peio seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmentc adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg,-RS, julgado pela 2” Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.



ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

n° 93-E, terça-feira, 16  de maio de 2 0 0 0 Diário da Justiça S e ç a o l

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legai, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado peia 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro-'Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-438.490/98.0 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ LUIZ HERRERO RODRIGUES 
DR. ROBERTO FERREIRA BARBOSA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela União, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados nos 126 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos 11, XXXV, L1V e LV, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 64-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-438.902/98.3 - TRT - 20" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A -  ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
: DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX X V I e LV. 7°, inciso XI, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
434-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 442-7.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz, 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, lnocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.807/98.2 - TRT - 8" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA DO SOCORRO DA CRUZ BRI

TO E OUTROS
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União, sob o fundamento de que a Re
vista não logrou demonstrar a violação literal e direta de dispositivo 
do Texto Constitucional (Enunciados nos 210 e 266/TST).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 90-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a

explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unánime, cm
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se .
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-443.089/98.1 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: ALTAIR DE FELIPE CRUZ 
: DR. ANTÔNIO BENEDITO BARBOSA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, 
tendo em vista que a decisão recorrida guarda consonância com o 
Enunciado n° 95 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 99-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, eni conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na, decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios 
opostos não lograram suscitar a discussão em tomo dos preceitos 
constitucionais invocados.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-443.155/98.9 - TRT - 4“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MAGNO DE BEM RIEGER 
: DR. ANITO CATARINO SOLER 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A, tendo em vista que o seguimento da Revista foi obstaculizado a 
teor dos Enunciados nos 95, 221 e 236 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XXIX, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 93-5.



3 2 0 S e ça o l Diário da justiça
ISSN 1415-1583

n° 93-E, terça-feira, 16 de maio de 2 0 0 0

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firmé nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios 
opostos não lograram ensejar o debate em temo do tema consti
tucional invocado.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.623/98.1 - T R T  - 9“ REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: NEIVA LIBERA ZANATA ZANELA 
: DR." ADRIANE DE ARAGÓN FERREI

RA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela União, sob o fundamento de que a Re
vista não logrou demonstrar violação literal e direta contra a Cons
tituição Federal (Enunciado n° 266/TST).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 37, caput, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 71-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provímento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso â via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recifrso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribuna! a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.812/98.4 - T R T  - 9" REGIÃO 
’ R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLËTTA 
: CLEOMAR COLPANI 
: DR. MARCO A. P. LOPES

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo dc 

Instrumento interposto pela União, sob o fundamento de que as de
cisões interlocutórias, não terminativas, inviabilizam o Recurso de
Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 37, inciso II, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 84-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator. o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pe!o_ Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
: DR. SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TEL

LES
: CARLOS LUIZ GUEDES 
: DR. CID FERNANDES DE MAGA

LHÃES

D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pelo Município de Angra dos Reis por deficiência 
na formação do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, inciso II. e 
22, inciso I, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando
as razões a fls. 52-4.

Contra-razões inexistentes.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado da certidão de publicação do despacho agravado. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o men
cionado despacho.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido dc caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-451.419/98.6 - TRT - Ia REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: AMÂNCIO ARRUDA 
: DR." MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
: BANCO DO BRASIL S/Á 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Reclamante 
por entender que o despacho trancatório do Recurso de Embargos era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos LIV e LV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 286-95

Contra-razões apresentadas a fls. 298-300.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso" Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A1RR-453.079/98.4 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MARIA JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 85-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável 
à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 126, 232 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XXXIV, alínea a, XXXV, LIV e LV, a União manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 91-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas raz.ões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rectjrsais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n°- 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-455.720/98.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARGARIDA MARIA MUTTI PEREI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR." THÉA GARCIA CATTA PRETA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 115-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 352 do TST, bem como 
diante da ausência de afronta direta ao artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário os Deman
dantes, na forma das razões contidas a fls. 120-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadè do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-456.360/98.2 - TRT - 15“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : OSCAR PEREIRA E OUTROS

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XX XV I e LIV e 93, IX. manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, invocando a diretriz 
do Enunciado nD 333/TST negou provimento ao Agravo de Instru
mento apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de 
Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano dc 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstitucional porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista, por entendê-la carente dc seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do. TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Registre-se, outrossím, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo rião provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" TUrma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-E-RR-457.454/98.4 - TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

MÁRIO LÚCIO DA SILVA 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO -  CST

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, invocando a diretriz da Orientação Jurisprudencial n” 02 dessa 
Especializada, não conheceu do Recurso de Embargos interposto pelo 
Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 7°, incisos IV e XXIII, o Demandante ma
nifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à 
colação as razões de fls. 574-83.

Contra-razões a fls. 589-93.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limítou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Qctávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar que eventual afronta aos ar
tigos 5”, incisos X X X V  e LV, e 7°, inciso XXIIII, da Constituição 
Federal somente adviria de maneira reflexa e indireta, o que na forma 
da reiterada jurisprudência do STF não viabiliza a abertura da via 
extraordinária, dela sendo exemplo o AG-AI n° 215.976-2, 2“ Turma, 
em 17/8/98, M IN. M AURICIO C ORREA, DJU de 2/10/98: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. DENEGAÇÃO 
DE JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA. OFENSA INDIRETA à CONSTI
TUIÇÃO. 1. A garantia de acesso ao Judiciário não significa que as 
teses apresentadas pelas partes serão apreciadas de acordo com a sua 
conveniência. Precedente. 2. Conforme vem se pronunciando rei
teradamente esta Corte, a má interpretação da lei processual não 
configura afronta direta à Constituição capaz de viabilizar o recurso, 
inclusive trabalhista. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento." '
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De outra forma, o entendimento desta Corte está longe de 
desvirtuar se da finalidade inscrita nos dispositivos constitucionais 
invocados, restando, ao contrário, de acordo com a orientação ema
nada do Supremo Tribunal Federa! in AGR AG -179.844/MG, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU de 9/8/96: EMENTA: Trabalhista. Con
cessão de Adicional de Insalubridade, nos termos da Portaria n” 
3 .214/78, do Ministério do Trabalho, calculado na forma do Decreto
lei n° 2.351/87. Pretensa afronta aos arts. 5°, II, e 7o, IV e XXIII, da 
Constituição Federal. Alegações insuscetíveis de serem apreciadas 
senão por via da legislação infraconstitucional que rege a matéria, 
procedimento inviável em sede de recurso extraordinário onde não 
têm guarida alegações de afronta reflexa e indireta à Constituição 
Federal. Acórdão que, por outro lado, quanto à questão relativa ao art. 
7o, IV, da Constituição Federal, está em conformidade com a ju
risprudência do STF. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-A 1RK-479.641/98.7 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE . RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO S/A

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDA . ROSALINA ROCHA DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Radiobrás - Empresa Brasileira de Comu
nicação S/A, ao constatar a ausência de peça necessária à formação 
do referido instrumento, tida como essencial à compreensão da ma
téria jurídica posta em debate.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referida de
cisão, conforme razões expendidas a fls. 58-70.

Não há contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, lendo em vista a falta de 
traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a 
infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria pro
cessual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que in
viabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa ju
risprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece des
taque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido” 
(2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIR R-504.539/98.1 - TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ILUSCA SANTOS LOPES E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 138-42, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 145-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-80.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-501.002/98.6 - TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: FRANCISCO XAVIER DE CARVALHO 
E OUTROS

: DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CA
MARGO RODRIGUES DE SOUSA 

: LCM CONSTRUTORA LTDA.
: DR. DEOCLÉCIO BARRETO MACHA

DO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto por Francisco Xavier de Carvalho e Outros, ao 
entendimento de que "não há como prosperar o recurso de revista 
diante da ausência de quaisquer dos fundamentos legais permissíveis 
constantes do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 7°, inciso X X IX , alínea a, os Reclamantes 
interpõem Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 249-
55.

Contra-razões a fls. 261-2, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXO FRO AR-50U85/98.0 - TRT - 11" 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. SÉRGIO PAULO LOPES FERNAN
DES

: LENA MARIA JARDIM Z. .MBONI 
: DR. CARLOS LINS DE LIMA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou pro
vimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 11" Região, mantendo a decisão que 
deu pela improcedência da demanda, que condenou o INSS ao pa
gamento dos reajustes salariais decorrentes do 1PC de junho de 1987, 
das URPs de abril e maio de 1988 e da URP de fevereiro de 1989, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto 
no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado 
pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente



n° 93-E, terça-feira, 16  de maio de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

Diário da justiça Seçao1

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-501.S95/98.5 - T R T  - 20“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS

: DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

: GIVALDO DOS SANTOS 
: DR. ADÃO RODRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 440-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-502.046/98.5 - TRT - H f REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ÂNGELA SANTOS DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 105-7,

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in-
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , "a" e  39, § 2° (3o na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 110-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida' nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o ÀGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o emine m Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraoi inário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-502.180/98.7 - T R T  - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

AYANA LARDY ARAGÃO SHANY E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 143-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 150-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o ÀGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - , iUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO: A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N“ TST-RE-A IRR-502.184/98.1 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARCO AURÉLIO SANTOS E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.A ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 144-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 221, 296, 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , e 39, § 3°, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 150-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida ho âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-502.237/98.5 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

FRANCISCO MARIA DA COSTA BE
ZERRA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III. alínea a. 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso X X X V I, 7°, inciso XX IX, a e 39, § 2°, manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que ante a 
ausência dos requisitos insertos no art. 896 consolidado e, invocando 
a diretriz dos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333, negou provimento 
ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu 
o seu Recurso de Revista.

Contra-razões a fls. 147-54.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-502.243/98.5 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

LERICE DE OLIVEIRA ALMEIDA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ ANGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 92-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos 
X X X V I, 7o, inciso XX IX, e 39, § 3°, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 97-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-502.349/98.2 - TRT - 2a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
JO SÉ VANDERLEI PORTELA
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-
CARZEL

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Banco Nacional 
S/A por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação do seu artigo 5°, 
inciso II, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, pelas razões de fls. 104-11.

Não há contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinária trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502J50/98.4 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

AÍRTON LUGARINHO DE L. CÂMARA 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COELHO RIBEIRO 

D E S P A C h O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 121-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221, 296, 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso X X X 
VI, 7°, inciso X X IX , e 39, § 3°, os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 127-32.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. Alterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3, Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-502.607/98.3 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

DEVALDINO GOMES DE SOUZA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COÊLHO RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 108-13.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.610/98.2 - TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

LEÔNIDAS MARIA DA CUNHA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
D R * G1SELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 139-42, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 296 e 333
do T ST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I. 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 145-50.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do. 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.710/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA DO CARMO ROCHA LARA E . 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COÊLHO RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 105-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a,  e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandanies, na forma das 
razões contidas a fls. 112-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão e t tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque » objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerte do despacho 
originado na Presidência dc Tribunal Regional que de sgou o pro
cessamento da Revista por e i, ;ndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re-
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lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-AIRR-502.811/98.7 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N  Á- R 1 O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: REGINA MARIA DE CASTRO MO
RAES E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. PEDRO COELHO RIBEIRO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-12, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 115-20.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracteriz.ada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AÍ-
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-489.004/98.4 - T R T  - 15” REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZ1

NEO
: IVONILDO FERREIRA DA SILVA E 

OUTROS
: DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LE

ME

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência do Enunciado n” 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos XXXV, XX X V I e LV, e 7°, inciso XIV, a Demandada ma
nifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 98-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevèndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêncía, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue fírme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-A1 n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-490.481/98.1 - TRT - 17” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
DOMINGOS SÁVIO GOMES DE BRI
TO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto peio Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2“, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIH, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 230-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 236-41 e 246-9.
Ressalte-se que, dentro do prazo para o oferecimento de 

contra-razões, foi manifestada mais de uma impugnação ao Recurso 
Extraordinário do Demandado, o que não se ajusta ao princípio da 
consumação aplicável na seara recursal, consoante o qual a opor
tunidade de exercer as prerrogativas decorrentes do direito de praticar 
determinado ato processual se exaure com a efetiva e primeira vez 
que a parte o fez, resultando preclusos os atos praticados ulterior
mente. Consideradas, em assim sendo, apenas as razões de con
trariedade ofertadas primeiramente.

Por outro lado, no tocante ao juízo primeiro de admissi
bilidade do Recurso Extraordinário, esclareça-se que o seu proces
samento, nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, 
requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Funda
mental, na forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, 
além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo 
§ 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 
9.756, de 17712/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa 
do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraor
dinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca 
demonstração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese’ 
(2” Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU 
de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabiiizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2" Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU dc 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-505.681/98.7 - TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA EUNICE GARCEZ DA FONSE
CA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.” ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 122-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7”, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 128-32.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsíacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, comó 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na prétensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti-tuir 
tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência <3o 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-505.907/98.9 - T R T  - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

: REDE -FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: DARCI DE ALMEIDA E OUTRO -
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 48-50, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seús artigos 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 67-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprpveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre q tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao. 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário çabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-507.515/98.7 - T R T  - 3” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. C.
COUTO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA (ESPÓ
LIO DE )

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 47-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”, incisos XXXV, 
LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 51-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 

’do Intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribuna] Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. lí - O 
devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da nonna infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167,048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abrii de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-507.573/98.7 - T R T  - 19“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CEAL - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE ALAGOAS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROBERVAL FÉLIX FREITAS E OU

TROS
: DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto por Ceai - Companhia Energética de Alagoas 
ao fundamento de que o prazo prescricional para a interposição da 
ação de repetição de indébito encontra-se superado, quer se trate de 
prazo bienal ou qüinqüenal.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , alínea a, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 135-7.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dós requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. >
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-508.841/98.9 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: ELMO SANTOS SAMPAIO 
: DR." ISIS M. B. RESENDE 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E  S P  A C II  O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 83-5. negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 296 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", 
incisos li e XX XV I, e 37, caput, bem como aos artigos 830 e 896 da 
CLT, o Demandante manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 99-102.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, IL 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. ÍI - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. ÍV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abri! de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-508.842/98.2 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ALCEU MORAES
: DR." LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S/A -  ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO DE BARROS PEREI

RA
D E S P A C H O

A  c o le n d a  P r im e ira  T u rm a  n e g o u  p ro v im e n to  a o  A g ra v o  d é  
Instrumento interposto por Alceu Moraes, tendo em vista a aplicação 
d o s E n u n cia d o s  n o s  2 7 7  e  3 3 3  d e s ta  C o rte .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
caput e inciso XX XV I, e 7°, inciso XXVI, o Reclamante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 81-7.

Contra-razões a fls. 92-4, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitidp. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi-
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giiração jurídica do prcquestionamcnto - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema dc direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além dc ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-511.518/98.7 - TRT - 3a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D J N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR. SÉRGIO PAULO LOPES FERNAN
DES
DELSON RODRIGUES DOS SANTOS E 
OUTRA
DR. FLÁVIO DE QUEIROZ FERREIRA 

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso 
XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou pro
vimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 3a Região, mantendo a decisão que 
deu pela improcedência da demanda, que condenou o INSS ao pa
gamento dos reajustes salariais decorrentes das URPs de abril e maio 
de 1988 e da URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o 
tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X 
VI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça ves
tibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: ’’AGRAVO DE,INSTRUMENTO -
AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.262/98.8 - TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
TERRESTRES DE PASSAGEIROS UR
BANOS, INTERESTADUAIS, ESPE
CIAIS, ESCOLARES, TURISMO, 
TRANSPORTE DE CARGA DO DISTRI
TO FEDERAL

: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
RECORRIDO ANÉSIO LUCIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR. JOANIL VIEIRA DA CUNHA

D E S P A C H O
.A  colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 99-100, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado no 296 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV 
e XXXVI, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 105-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-22.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI rí’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressuj. «tos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumo, ,. ;ssado, sob pena de malogro
do intento recursal. A«rim, < ao> ue sc haver decidido que o recurso 
não tem '  •, ue ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisA Vsrespcito ao devido processo legal ou às garantias
das panes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo 1 i r . reocrai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exeree-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.586/98.8 - TRT - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A -  UNIBANCO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO : MARCO AURÉLIO POULA
ADVOGADO : DR. ÁQUILA STEPHAN GOMES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Réu em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos II, XXXV e 
LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 76-82.

Não foram apresentadas contra-razões .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: 0  cabimento de recurso extraordinário em execução de
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-512.610/98.0 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL -  CSN

: DR.“ MARÍA OLIVIA MAIA 
: JORGE LUIZ MENDES 
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto peia Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 134-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inserc-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, çm conseqüéncia, a afronta 
constitucional! aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela Jccisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impôe-sc, para 
efeito de cognoscibiiidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique se.
Brasília, 13 de abrí* de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-513.232/98.0 - TRT - 8“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S/A

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILMAR CARDOSO BATISTA E OU

TROS
: DR. MIGUEL GONÇALVES SENA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco Industrial e Comercial S/A, sob o 
fundamento de que a Revista não logrou demonstrar a inequívoca 
violação direta a Constituição Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
XXII, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 115-18.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica
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do prequestionamento - que traduz demento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente ,

PROC. K  TST-RE-AIRR-522.403/98.2 - TRT - 13“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: MARCOS ANTÔNIO LEITE GOUVEIA 
DE FIGUEIREDO E OUTROS 

: DR. MARCO ANTONIO CHAVES NE
TO

: KCRIS - MÁRMORES E GRANITOS 
LTDA. E JOSÉ MARIA DA SILVA GO
MES

: DR.“ ADRIANA BATISTA LIMA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes por entender aplicável o Enunciado n° 
266 do TST.

Manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, sob o 
argumento de afronta ao artigo 5°, incisos LIV e LV, da Constituição 
da República, conforme as razões de fls. 146-54.

Contra-razões não foram apresentadas.
De plano, verifica-se que o recurso não se encontra de

vidamente fundamentado, pois os Recorrentes deixaram de embasá-lo 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já  se 
pronunciou o excelso STF: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA EX-
TREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento 
de recursos extraordinários não adequadamente fundamentados num 
dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo regimental a 
que se nega provimento" (Ag-AI n° 198.508-7, Relator Ministro Mau
rício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RXQFROAR-523.804/98.4 - TRT - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. BRUNO MATTOS E SILVA 
: JUSSARA REGINA LEITE DA SILVA 

MATA
: DR. JOÃO ANTONIO FACCIOLI 
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou pro
vimento à remessa ex ofllcio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 15* Região, mantendo a decisão que 
deu pela improcedência da demanda, que condenou o INSS ao pa
gamento dos reajustes salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 203-10.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistír direito adquirido às correções salariais em referência, 
o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 p 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso

extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-526.792/99.9 - TRT - 15” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

r ADRIANO COSELLI S/A -  COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO

: DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA 

: VALENTIM DA SILVA 
: DR. MARCOS POLOTTO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
instrumento interposto por Adriano Coselfi S/A - Comércio e Im
portação, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões à fls. 188-94.

Contra-razões a fls. 198.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto* é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAÔ n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido.. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequesíio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica Jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio inris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, gág. 29,309),

Ante o exposto, nao admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.860/99.3 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: LUIZ CARLOS SILVEIRA BORGO 
: DR.A MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 51-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 296 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XXXVI, e 37, incisos II e XXI, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 62-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 69-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
ltzador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 

.o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu

agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-593.221/99.8 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: SÔNIA DA SILVA DE OLIVEIRA E OU

TROS
: DR.A ADILZA DE CARVALHO NU

NES
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 333 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100, § 1°, e 165, § 5°, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 116-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe dçu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, cm 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavoi do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculízador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2” Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-594.326/99.8 - TRT - 8a REGIÃO 
R E  C U R  S O E X T R A O K D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: GERALDO EUSTÁQUIO NUNES 
: DR.* JOSIANE MARIA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afrontas aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 7°, incisos III e X X IX , a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 90-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes term : "AGRAVO DE INS-
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TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz, elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos' embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-594.765/99.4 - TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: ARTUR!ANO ALIPIO DE PINHO FI
LHO

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, 
alínea b, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 145-70.

Contra-razões apresentadas a fls. 172-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-505.563/98.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

GLEIDE MARIA DA COSTA BENÍCIO 
RODRIGUES E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COELHO RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 105-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 221, 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, e 39, § 3°, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 112-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.368/99.2 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ EUSTÁQUIO CARDOSO 
DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 75-8, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 333 e 337 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 84-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.508/99.6 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
CARLA SAMPAIO ARRUDA 
DR.* JANETE BALEKI BORRI

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos II e LV manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Quinta Turma, que, com fundamento no Enunciado n° 266, 
negou provimento ao Agravo dc Instrumento apresentado ao des
pacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Contra-razões a fls. 79-81.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro
vimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-preenchimcmo dos 
pressupostos previstos na legislação ordinária pertinente â espécie. A função 
do Agravo é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do 
apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requi
sitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, 
cm conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sen
tido, como exemplifica o AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agra
vo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso ex
traordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre 
o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos rceur
sais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se o inte
ressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica ne
gativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das parles no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO. DE'OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. 
fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois. é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-562.416/99.4 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: NILTON VIEGA CORTES 
: DR. PEDRO REHBEIN 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos XX XV  e LIV e 93, IX, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Quarta Turma, que, ante a ausência de violação 
literal ao preceito constitucional indigitado e com fundamento nos 
Enunciados n°s 221 e 296, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de 
Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimenío de Agravo de Instrumento tendo em vista o não pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Àdemais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência dc matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-562.498/99.8 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR.A MARIA OLÍVIA MAIA 
JOÃO RAMÃO CABRERA 
DR.A LUCIANA MARTINS BARBOSA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 126-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável 
à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 326 e 337 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, 22, inciso I, 93, inciso IX, e 173, § 1°, a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 131-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-50.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprovea 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse séntido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DÉ OFENSA AO ARTIGO 5“, II,
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-562.555/99.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO B. DE AL
BUQUERQUE 

: OSMAR LOPES VIEÍRA 
: DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A.colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 68-70, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vea que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 64, 126, 156 e 221 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XX XV I, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 76-89.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu

agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se. 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese- sobre eia, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-562.804/99.4 - TRT - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RICARDO CÉSAR ROCHA DA COSTA 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE
LHO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, ante a ausência de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, a incidência do óbice contido 
na alínea a do artigo 896 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98, e a correta aplicação dos Enunciados n”s 23 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário o Demandante, conforme as razões de fls. 181-6.

Contra-razões foram apresentadas a lis. 189-94.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus 
do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já . consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. 11, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV exerce se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é  de interpretação da norma infraconstitucional, que 
sé esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-562.857/99.8 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-DI
CIAL) E OUTRO 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
GILMAR JOSÉ CHEMIN 
DR. RENE JO SÉ STUPAK

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamados em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 93, inciso IX, os Demandados interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 391
5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-563.038/99.5 - TRT - 9a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A 
: DR." CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: NAIR LIMA MARFUTE
: DR." CLECI TEREZINHA MUXFELDT
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo HSBC Bamerindus Seguros S/A, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo ¡02, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 161-7.

• Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucionaí aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais 'do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognpscibilidade do recurso extraordinário, o necessário
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oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167,048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309). Os embargos declaratorios 
opostos não lograram suscitar o debate dos temas constitucionais 
invocados.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-563.843/99.5 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.’ CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO

: MOACYR GOMES BARBOSA
: DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento intcrposLo por Unibanco - União de Bancos Brasileiros 
S/A, ao fundamento de que não restou evidenciada a ofensa direta e 
literal de norma da Constituição Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 90-9.

Contra-razões a fls. 103-13, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AlRR-563.915/99.4 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: JOÃO BATISTA CARVALHO DA SIL

VA
: DR. CLÁUDIO MERCADANTE 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa Folha da Manhã S/A, tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXIV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 134-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume

o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE 
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRÁVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade a o  recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-564.821/99.5 - TRT, - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ROGÉRIO FONSECA DA SILVA 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
BANCO BRADESCO S/A 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 460-1, com

plementado pelo de fls. 490-1, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento inteiposto pelo Demandante, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir, in casu, a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 508-19.

Razões de contrariedade a fls. 522-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, cm consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do T S T  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AJRR-567.334/99.2 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

BANCO AGRIMISA S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARIA DO CARMO DA SILVA JOA
QUIM
DR." SHEILA GALI SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco Agrimisa S/A, tendo em vista a 
ausência de pressuposto recursal objetivo, referente à irregularidade 
no recolhimento do depósito recursal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 88-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios 
opostos não lofraram suscitar o debate dos temas constitucionais 
invocados.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-598.004/99.0 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A -  UNIBANCO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO : MARCOS VINÍCIUS FLORA BARBO

SA
ADVOGADA : DR.A SÔNIA A. SARAIVA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Réu em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV e 
LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 68-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.664/99.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

ALNOÍSA DE FARIA COELHO 
DR. SEBASTIÃO DO ESPÍRITO SAN
TO NETO
JOÃO SOARES DOS SANTOS E 
ÁGUIA TRANSPORTES LTDA.
DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO
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n° 93-E, terça-feira, 16 de maio de 2000f
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto por Alnoísa de Faria Coelho, lendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 266 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo, 5o, 
incisos II, XXII e XX XV I, a Reclamada interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 95-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizado! do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA MENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/% , pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.783/99.1 - TRT - 1" REGIÃO
R E C U R S O E X T R  A O  R D I N  Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JORGE DELANI BARROSO 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 

DE ANDRADE
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS -  CEDAE 
: DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI

RANDA FILHO

D E S P A C H O
O Ex.mo Sr. Ministro Relator negou seguimento ao Agravo 

de Instrumento interposto por Jorge Delani Barroso, tendo em vista a 
deficiência na formação de instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
XXXV, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 109-14.

Contra-razões a fl. 118, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do 

trancamento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
traslado de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em sc cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Antp o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-599.845/99.2 - TRT - 2" REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A- UNIBANCO
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
WANDERLEI MATTOS JÚNIOR 
DR. JORGE DOS REIS RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 62-3, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 126, 221 e 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigò 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, 
o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 66-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-601.552/99.1 - TRT - 1" REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JORGE DELANI BARROSO 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 

ANDRADE
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS -  CEDAE 
: LUIZ ANTONIO TELLES DE MIRAN

DA FILHO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto por Jorge Delani Barroso, sob o fundamento 
de que "não se manda processar recurso de revista quando não de
monstrada, bem como, quando não caracterizada a divergência ju 
risprudencial."

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 7°, inciso X X X , o Reclamante interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 106-16.

Contra-razões a fls. 122-3, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da .Suprema Corte segue firme nesse sentido,, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida:. "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-78.063/93.2 - TRT - 2” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ANTÔNIO PONGELUPPI E OUTROS 
: DR. HUGO LEONARDO DE RODRI

GUES E SOUSA
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S/A -  TELESP
: DR. WALDEMAR SOARES LIMA JÚ 

NIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento ao Recurso de Embargos da Telcsp, julgando im
procedente o pleito relativo à complementação de aposentadoria, por 
entender que o acórdão recorrido aplicou mal os Enunciados n°s 5 L  
97 e 288 do TST, ao não considerar a inexistência de norma genérica 
instituidora do benefício.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, caput, 
os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário contra a referida 
decisão, conforme razões deduzidas a fls. 962-4.

Contra-razões a fls. 971-3.
Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da ma

téria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unâ
nime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Saliente-se, também, que apenas a infringência direta e fron
tal à Carta da República viabiliza o recurso extraordinário, pres
suposto não satisfeito, pois o debate empreendido nos autos, quanto 
ao meritum causae, estabilizou-se em tomo da interpretação de nor
mas regulamentares da empresa, disciplinadoras dos critérios que 
norteiam a complementação de aposentadoria de seus empregados, 
controvérsia que não se alça ao patamar constitucional, na dicção de 
reiterada jurisprudência da Suprema Corte, à qual serve de exemplo o 
seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP 2a Turma, 
unânime. Rei. Min. Carlos Velloso, em 9/2/93, DJU dc 5/3/93, pág.
2.899).

Pelo exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de abril 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-574.596/99.6 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
: DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
: ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS NE

TO
: DR. ADEMIR GARCIA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão"estampado a fls. 46
8 , não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5". incisos II 
e LV, e 114, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 59-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, ò debate restringe-se ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do Extraor
dinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumen
to. Traslado incompleto. 3. É  assente a jurisprudência do STF no sentido de 
caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0  devido pro
cesso legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade oom a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-576.013/99.4 - TRT - 1’ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MÁRCIA PINHO DA SOLEDADE LI

MA
ADVOGADA : DR.A SANDRA MARIA DE ALMEIDA

GOMES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho
denegatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável 
à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 221, 296, 333 e 
337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em facc da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 70-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
enlendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. UI - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-579.663/99.9 - TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDU
CAÇÃO E INSTRUÇÃO 

: DR.a MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE
DUZZI

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS 

: DR.* MARIA JO SÉ C. CARREGARI

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 147-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 297 do TST, bem como diante da 
ausência de afronta direta ao artigo 8o, inciso III, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV c LV, e 8°, inciso III, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 154
61.

Contra-razões apresentadas a fls. 172-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, dó despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento: 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-580.216/99.5 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COR JESU S PIMENTA DE ARAÚJO 
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: SQL SERVIÇOS QUALIFICADOS LT
DA. E OUTRO E PEPSl-COLA EN
GAR- RAFADORA LTDA.

: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 85-6, não 

conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante por aposição da 
Instrução Normativa n° 16 do TST.

O Demandante, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 
a. da Constituição Federal, e aduzindo ofensa aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, pelas razões de fls. 89-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 98-9.
É sabido que a parte, para se valer do apelo extraordinário à 

Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais tra
balhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a não
provocação da colenda SDI via Embargos, tomando-se, assim, in
frutífero o presente recurso.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em tomo do não-conhecimento de Agravo de Instrumento, porque 
caracterizada a deficiência do traslado das peças imprescindíveis para 
a formação do instrumento de Agravo.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debale restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando dc agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.162/99.7 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PLÍNIO PONZIO DE LARA E OUTRA 
ADVOGADO : DR. LUIZ SIMÕES POLACO FILHO
RECORRIDOS : MANOEL CRUZ DA PURIFICAÇÃO E

SOCIEDADE TÉCNICA DE AREIAS
PARA FUNDIÇÃO LTDA - STAF

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto por Plínio Ponzio de Lara e Outra, ao constatar a 
deficiência de traslado de peça essencial do apelo, mediante o v. 
acórdão de fls. 78-80.

Cora base no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao Seu artigo 5°, incisos II, 
XXII e LIV, o terceiro interessado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 83-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a 
infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria pro
cessual, o debate se restringe ao plano infraconstitucional, o que 
inviabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece 
destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido." 
(2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-584.462/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 
DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
CASSIANO LEITE CORDEIRO 
DR. DARMY MENDONÇA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão, prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 296 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 99-114.

Não foram apresentadas contra-razões.
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O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI rí* 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-584.562/99.5 - T R T  - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

JOSÉ DE ANCHIETA OLIVEIRA SOU
ZA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 121-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI. 7o, incisos VI e X X IX , "a", 37, inciso XV, 39, § 2° (3° na 
redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os Deman
dantes, na forma das razões contidas a fls. 126-30.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AÕ-AI
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-586.603/99.0 - T R T  - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO'
RECORRIDA

ADVOGADO

JEOVAL DOS SANTOS ALVES E OU
TROS
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE
TROBRAS
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 189-91, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , alíneas a e b, como também aos artigos 16!, 172, inciso V e 
173 do Código Civil, os Demandantes manifestam Recurso Extrao
dinário em face da referida decisão, na forma das razões comidas a 
fls. 194-219.

Contra-razões apresentadas a fls. 221-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Sitveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-589.491/99.1 - TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: ALBERICA MARTINS DA SILVA GAR

CIA E OUTROS
: DR. ANTÔNIO ELIAS DE SOUZA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5a, incisos II 
e LIV, 100 e 165, § 5°, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 135-
51.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionartiento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in is tro  P re sid e n te

PROC. N° T ST -R E -A IR R -593 .023 /99 .4  - T R T  - 3* R E G IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
DR. PEDRO ROSA MACHADO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, denegou pro

vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório 
do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, 
uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 126, 296, 297, 333 e 360 da jurisprudência sumulada desta Cor
te.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 79-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual pertinente, sen
do impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-sc previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o  
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dis
põe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se fir
mou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 
(AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág*
5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-567 J35 /9 9 .6  - T R T  - 2* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ FERREIRA CUNHA 
: DR. JESSÉ BRASIL DE OLIVEIRA 

RONDON
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto por Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,
tendo em vista a insuficiência do depósito recursal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 94-
101.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, dentando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurispmdência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constítucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurispmdência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos; "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios opostos não lograram 
suscitar o debate em tomo dos temas constitucionais invocados.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-57t.410/993 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U K S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOCADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
JOSÉ RODRIGUES 
DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 122
7.  •

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstítucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.326/99.7 - TRT - 15a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: ANTÔNIO LUIZ SALLES 
: DR.' ISIS M. B. RESENDE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(INCORPORADA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
O Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,  

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI c 7°, XXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Quinta Turma, que, com fundamento nos Enun
ciados n°s 221, 296 e 297, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de 
Revista.

Contra-razões a fls. 124-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
u que se nega provimento” (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-573.393/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO ITAÚ S/A E OUTRO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
IR1NEU FAIS BORTOLOTTI
DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental interposto pelos Reclamados, tendo em vista a incidência 
dos Enunciados n°s 288. 297 e 327 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 467-71.

Çontra-razões apresentadas a fls. 474-80.
É de natureza infraconstítucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art, 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.616/99.9 - TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: DOMINGOS GOMES DA ENCARNA
ÇÃO E OUTROS

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos. .

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob o argumento de afronta ao-seu artigo 7°, incisos VI, 
XIII e XIV, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 135-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator. o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DIU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de
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direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicia! na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se:
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.967/99.1 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : WELLINGTON BORGES DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 98-105, 

denegou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 333 e 360 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 108-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-554.760/99.7 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

QUAKER BRASIL LTDA.
DR. JO SÉ ORONTES PIRES FILHO 
ROBERTO CORNETTA 
DR. ACHILES AUGUSTUS CARVA
LHO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma ntgou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Quaker Brasil Ltda., tendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XIV  e XXXV II, a Reclamada interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 65-70.

Contra-razões a fls. 78-81, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêncià, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prcqucstionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-555.331/99.1 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL -  CSN

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: JOSÉ FRANCISCO 
: DR. MARCO TÚLIO DE MATOS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, conforme razões deduzidas a fls. 129-35.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproYeu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão- judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C  N° TST-RE-ED-AIRR-555.808/99.0 - TRT - 1T  RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO S/Á -  BANESTES 
DR* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
NARRIMAN BARBOSA DA SILVA 
DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA 
LEAL

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Espirito Santo S/A 
Banestes, sob o fundamento de que o Recurs de Revista encontra-se 

deserto.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons

tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinario, alinhando suas razões a fls. 201-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-555.937/99.6 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO E X 

TREMO SUL DA BAHIA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A, tendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 123-31.

Contra-razões a fls. 147-51, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida; "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/% , DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co

nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-556.459/99.1 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.' MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EDMUNDO ARAÚJO ANDRADE 
: DR." JOSERCY GOMES DE CARVA

LHO
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, in
cisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV e 7°, XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Quinta Turma, que, com 
fundamento nos Enunciados n°s 126 e 297, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu o 
seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sób pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicionai nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÊ, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstítucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abri! de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-556.538/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO 
-  COMGÁS

: DR.* HELOÍSA HELENA P. DE BESSA 
: CARLOS EDUARDO DO NASCIMEN

TO
: DR. ROBERTO DE FREITAS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pela Companhia de Gás de São Paulo - Comgás, 
ensejando a oposição de Embargos que restaram trancados por des
pacho do Relator, por não preenchimento dos pressupostos recursais 
específicos.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal e sob o argumento de afronta ao seu art. 5°, incisos II e LV, 
a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referida de
cisão monocrática, na forma das razões colacionadas a fls. 82-5.

Não fóram apresentadas contra-razões.
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Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do des
pacho denegatório de seguimento ao Recurso de Embargos, o in
teressado dispunha de Agravo Regimental, se tivesse pretensões na 
continuidade da demanda (R1TST, art. 338, a). Somente após a uti
lização deste recurso poder-se-ia cogitar da interposição do apelo
extraordinário.

Nesse sentido, aliás, é a orientação jurisprudencial emanada 
da Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AG-A1 n° 169.806-4
SC, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, 
assim foi redigida: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSU
POSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 281. CABIMENTO DE EM
BARGOS PARA O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 
894 DA CLT. O acórdão impugnado no recurso extraordinário não é 
de última instância, posto que ainda eram cabíveis embargos para 
órgão do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 894 da 
CLT. O exaurimento das instâncias recursais ordinárias é um dos 
pressupostos de recorribilidadc extraordinária, sem o qual não há que 
se falar em decisão definitiva e, consequentemente, na possibilidade 
de o ato decisorio ser passível de impugnação nesta instância. Os 
argumentos lançados pelo agravado para afastar a aplicação da Sú
mula 281 hão de ser solvidos no âmbito do exame de normas ati
nentes aos recursos trabalhistas, e não pela via do recurso extraor
dinário. Agravo regimental impróvido" ( I a Turma, unânime, em 
12/09/95, DJU de 24/05/96, p. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclaman
te, ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso uti
lizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação emanada do 
Pretório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim 
foi redigida: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MA
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ES
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO 
GROSSEIRO. A aplicabilidade do princípio da fungibilidade limita
se aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível 
homenageá-lo quando se deduz espécie recursal imprópria e imper
tinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo re
gimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 11/5/93, DJU de 
28/5/93, p. 10.386).

Com fundamento na Súmula n" 281 da Suprema Corte, deixo 
de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AI RR-556.877/99.5 - TRT - 6a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

: FRANCISCO DE ASSIS BARBOZA DA 
SILVA

: DR.* LEONEIDE SOUTO RIBEIRO DE 
FRANÇA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 116-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXIV, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 130-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 

t. originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 

j  constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 

I exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconslitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 

f  TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito

de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-558.496/99.1 - TRT, - 2“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: VERTICE CONSTRUÇÕES CIVIS LT
DA.

: DR. CARLOS DEMETRIO FRANCISCO 
: ANTÔNIO DOS SANTOS SIMÕES 
: DR. JOEL IGLESIAS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 40
1, não conheceu do Ãgravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a ausência de autenticação das suas peças.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5“, incisos II 
e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 52-6.

Não foram a¡)resentadas contra-razões.
Prende-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
dc autenticação das peças essenciais à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o des
pacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
rpação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, cm se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exercc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in ÀG-A1 n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-558.991/99.0 - TRT - 17“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A BANESTES 

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EVERALDO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO • : DR. NEI LEAL DE OLIVEIRA

D E S P A C II O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Espírito Santo S/A 
Banestes, ao fundamento de que o Recurso de Revista acha-se 

deserto.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons

tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, L1V e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 399-409.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é á de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAÓ n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-A IRR-560.334/99.8 - TRT - 12“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

: NÉLSON MARÇAL 
: DR. HENRIQUE LONGO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 423-5.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por cn(cndê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de preqüestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, ímpõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso ü via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celpo de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A1RR-560.575/99.0 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: VITOR ALVES
: DR.A LUCTANA MffiSTINS BARBOSA
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, peio acórdão de fls. 102-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável 
à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 64, 126 e 331, 
inciso I, da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XXXVI, e 37, incisos II e XXI, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 107-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 126-33.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
iizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdiccional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-561 J78/99 .7  - TRT - 3* REGIÃO 
TRT TRT - " REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL -  CSN

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: GERALDO MARÇAL PEREIRA 
: DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI

MENTO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
ao fundamento de que a decisão regional está em consonância com a 
jurispmdência iterativa desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 214-9.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-561.379/99.0 - TRT - 3’ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
TADEU WELLINGTON RIBEIRO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 127-30, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 219, 236, 297, 314, 337 e
361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 22, inciso I, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 133-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Coite segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-561.385/99.0 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
CARLOS ALAN LEITE
DR. WILLIAN JOSÉ MENDES DE S.
FONTES

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 114-7, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 182, 219, 314, 
333 e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 120-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-561.396/99.9 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
GERALDO APARECIDO BRAGA 
DR.a JANICE MARTINS ALVES 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV  
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 111-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento1' (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-A1RR-562.373/99.5 - TRT - I" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ITAPERUNA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

A colcnda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso X X X 
VI, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões deduzidas a fls. I I 6-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cnlcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, cireunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Córte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito iníraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução dq tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1‘ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-543.202/99.6 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDO : JO SÉ CARLOS ALVAREZ ROJAS

D E S P A C H O
A còlenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 285-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100 e 165, § 5°, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 292
308.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do aceito, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso exiraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-543.206/99.0 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
ADVOGADOS : DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E OUTRO
RECORRIDO : EDMILSON MENEZES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 198-200, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Recla
mada, entendendo que o decisum regional revelava-se cm conso
nância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XXXV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 203-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraeonslitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qüal deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-545.198/99.6 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
JOSÉ DAMASCENO GOULART
DR. WILLIAN JOSÉ M. DE SOUZA
FONTES

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 126, 221, 296, 333 e 360 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida
decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-9. 

Não foram apresentadas contra-razões.

3 3 9

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a juiisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Cone que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RK-AIRR-545.253/99.5 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO FLEMING GRAFHUS S/A 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE 

ANDRADE
: SYLVIO ROBERTO DA SILVA RIBEI

RO
: DR: SAYDE LOPES FLORES 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso IX,- o 
Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões deduzidas a fls. 171-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator,, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. ND TST-RE-AIRR-545.397/99.3 - TRT - 12* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S/A - TELESC 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTRO

: LUIZ CARLOS CAGNIN E OUTROS
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D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 70-1, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada peló Enunciado no 296 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso II, 37, 
inciso II, e 114, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário cm 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 74-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-546.597/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR“. VALÉRIA CARVALHO FARIA
CAMPOS

RECORRIDO : SÉRGIO LUIZ RODRIGUES
D E S P A C H O

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 76-8, ao 
constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pres
supostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurispru
dência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 83-99.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Áinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-546.679/99.4 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO DA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 95-6, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 296, 333 e 360 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 99-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dis
põe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" fin Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-547.918/99.6 - TÊT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

PHILIPS DO BRASIL LTDA.
DR. ROBSON FREITAS MELO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E 
REGIÃO

: DR.“ MÁRCIA APARECIDA CAMACHO 
MISA1L1DIS

D E S  P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 191-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão. 
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
X X I, 8°, inciso III, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 196-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitas reeur
sais, deixando incólume o mérito da demanda Descaracterizada em con
sequência a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ Turma unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parle ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônas do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONÁL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. UI - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1 RR-549.817/99.0 - TRT - 14“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: FRANCISCA BATISTA DA SILVA E 

OUTROS
: DR. ALAN KARDEC DOS SANTOS LI

MA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatorio do processamento 
da Revista por entepder inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso 
Extraordinario em face da referida decisão, conforme razões dedu
zidas a fls. 150-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "ÁGRAVÓ DÊ INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVHK) A confi-
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à viá recursal 
extraordinária Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” fAG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-549.954/99.2 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ELIAS LOURENÇO
DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 91-3, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 182, 314, 333 e 360 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 96-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 103-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual pertinente, sen
do impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua 
ou seja examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários uúlizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja 
o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dis
põe a jurisprudência da Corte Excelsa da qual se menciona para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se 
firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" |inAg. 101.867-4 
(AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-538.778/99.1 - TRT - 24* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A E 
OUTRO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDA : ELLEN CRISTINA JUNQUEIRA DE

FREITAS
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 102-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamados 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte. 
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea'a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX , os Demandados manifestam Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 122-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-538.959/99.7 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: CARLITO MANOEL RIBEIRO E OU
TROS

: DR. JOSÉ LUIZ C. FERREIRA DE SOU
ZA

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 99-100, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável 
à espécie a orientação contida no Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aós seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX , os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 102-12.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-22.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele esta condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11 - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, H. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-538.960/99.9 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S/A - FINASA
: DR. JO SÉ EDUARDO HUDSON SOA

RES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e X X X V I, e 7°, inciso VI, o Sindicato manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
91-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 101-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obslacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG ri’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-539.143/99.3 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: GENIVAL FERREIRA DOS SANTOS 
: DR.* ISIS M. B. RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO DE BARROS PEREI

RA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por entender aplicáveis os 
Enunciados n°s 23 e 296 do TST  e não configurada afronta direta ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da República.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XIV, e 114, manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, 
conforme as razões de fls. 57-61.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 67-70.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agrava de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

De outro lado, não há como se efetivar o confronto com o 
artigo 114 da Carta Magna, à míngua de prequestionamento. Cons
tata-se que a Turma sequer adotou tese a respeito da matéria aventada 
no citado preceito constitucional. Assim, com vista ao ingresso na 
esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se 
pretende ver debatida tenha sido discutida no momento processual 
adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja
se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente 
Ministro Celso de Mello, julgado pela 1* Turma em 15/9/95, DJU 
23/8/96, pág. 29.309.

Ânte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-AIRR-542.653/99.8 - TRT - 18* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BENEDITO FERREIRA GOMES 
DR.A JANE MARIA BALESTRIN 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 157-8, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez qué a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 161-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário
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oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
I67.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/%, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A1RR-S42.660/99.J - TRT - 18* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: ROSAN1 MACEDO TEIXEIRA 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A 

BEG
: D R* ELIANE OUVEIRA DE PLATON 

AZEVEDO 
D E S P A C H O

A Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 41 e 
19 do ADCT, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos do art. 
8%  consolidado e com fundamento no Enunciado n” 296, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que 
não admitiu o seu Recurso de Revista.

Contra-razões a fls. 71-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo cm vista o não pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrc
vendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recurvais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucionaí, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada
pela Suprema Corte, não admito o recurso. 

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-594.912/99.1 - TRT - 3* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

HAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS 
DR.* IVANA LAUAR CLARET 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7”, inciso XIV, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida de
cisão, conforme razões deduzidas a fls. 80-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreyendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento.. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucionaí, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin-

díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-549.988/99.0 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDO : JO SÉ GERALDO COSTA
ADVOGADO : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Empresa em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso IIJ, alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100, § 1°, e 165, § 5°, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 208-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que Ihc deu a Lei n° 9.756, dc 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n“ 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser dc natureza processual, c, portanto, infraconstitucionaí. 
decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Pubiíque-se.
Brasilia, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-552.511/99.4 - TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MILTON MACIEL DA CRUZ 
: DR. PAULO SÉRGIO PASQUIM
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto por Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Cor-
tc.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigds 5°, 
incisos II, XXV, XXXV, XX XV I e LIV, e 7“, inciso XIV, a Re
clamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
176-92.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucionaí, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40,222).'

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-552.943/99.7 - TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIBANCO SEGUROS S/A (SUCES
SOR DA SUL AMÉRICA UNIBANCO 
SEGURADORA S/A)

: DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRE
TO

: LORIS ZEUCLES HONEGER PROEN
ÇA

: DR. RICARDO CÉZAR P. BECKER 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Unibanco Seguros S/A, tendo em vista a 
incidência do Enunciado n” 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XV  e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 132-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucionaí, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento prócedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de abril de 200C

WAGNER PIMENTA 
Ministró Préside'nté
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PROC. N” TST-RE-RR-553.415/99.0 - TRT - 1* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS -  CEDAE 
DR. RICARDO CESAR RODRIGUES 
PEREIRA
ROBERTO VICTOR BAPTISTA PEREI
RA
DR.a MÔNICA CRISTINA TELLES DE 
MIRANDA FILHO

D E S P A C H O
A colcnda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 286-8, deu 

provimento ao Recurso de Revista do Reclamante para, afastando a 
prescrição total aplicada, determinar o retomo dos autos à MM JCJ de 
origem a fim de que aprecie a matéria não prescrita como entender de 
direito.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, sob o ar
gumento de afronta ao artigo 7”, inciso X X IX , da Constituição da 
República, conforme as razões dc fls. 291-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
De plano, verifica-se que o Recurso não se encontra de

vidamente fundamentado, pois a Recorrente deixou de embasá-lo no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito já  se 
pronunciou o excelso STF: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA E X 
TREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento 
de recursos extraordinários não adequadamente fundamentados num 
dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo regimental a 
que se nega provimento" (Ag-AI n° 198.508-7, Relator Ministro Mau
rício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-554.160/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
B E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.“ CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
: JOAQUIM APARECIDO PIRES DA RO

SA
: D R* AVANIR PEREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões deduzidas a fls. 75-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
Iizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-554.322/99.4 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. LEONARDO SANTANA CALDAS 
OSIMAR ELIAS DE SOUZA 
DR. RONALDO PINHEIRO DE ALMEI
DA

D E S P A C H O
A colenda Quintga Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A, ao 
fundamento de que o valor recolhido a título de depósito recursal foi 
insuficiente.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 100-105.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomó do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmentc adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em 
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-527.001/99.2 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: FERNANDO ELENY RICARDO 
: DR.A MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 72-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X IX , a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 83-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 92-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de

» •«»

revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A1RR - 528.193/99.2 - TRT - 10a REGIÃO
B E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
RECORRIDA : MARILUCE ALMADA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 c 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LV, 
70 e 100, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 82-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado na 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-528.623/99.8 - TRT - 11a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALAYDE RU1Z BARRETO E OUTRA 
DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,  da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos 
II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11a Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maiô/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
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A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz ã idéia equivocada de que, a partir de 1“ dc 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7", inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio dc 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e I68.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2" Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma cm 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-530.349/99.9 - T R T  - 20* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: IVAN BARBOSA DE SOUZA 
: DR. NILTON CORREIA 
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
CODEVASF

: DR." MARIA DA SALETE FREIRE 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 311-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457], •

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-530.858/99.7 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: HSBC BANK BRASIL S/A -  BANCO 
MÚLTIPLO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: CLÁUDIO FERREIRA MAGALHÃES 
: DR. DORGEVAL LOPES DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, 
ao fundamento de que é insubsistente o recurso que tem por fi
nalidade o destrancamento da revista cujas razões não preenchem os 
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 896 consolidado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 136-43.

Contra-razões a tis. 152-4, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entcndê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG rí' 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestío
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se.que a materia questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N» TST-RE-AIRR-530.867/99.8 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ROBERTO DE BARROS PACHECO 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afrontas aos seus artigos 5°, incisos li, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 106-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o  objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

PROCURADOR 
RECORRIDO 
ADVOGADO

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE 1NS 
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequesíionamcnto - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-531337/99.3 - T R T  - 19" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO AMÉRICA DO SUL S/A 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
GEN1LTON DOS SANTOS GOMES 
DR. WELLINGTON CALHEIROS MEN
DONÇA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco América do Sul. tendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituiçãp Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos lf, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 108-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque p objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa_ maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o curaulaf.vo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recu<- .1 extrae uá- Omissa 
a decisão judicial na resolução do teme „.incitado, impoe e, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso v Uraordinário, o n¿ cessário 
oferecimento dos embargos de declarai, o, destinados a e isejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo ribunal a quo" (A .IRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Me o, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ame o exposto, não admito o rei rso.
Publique-se.
Brasilia, 27 dc abril de 2000.

WAGNER P1MEN/A 
Ministro Presiden ;

PROC. N° TST-RE-AIRR-532.802/99.5 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO ENÉ1AS DE PAULA
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D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos XXXIV, XX XV  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 141-
3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 136-8, a douta Ter

ceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao principió da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-534.194/99.8 - TRT - 11a 
REGIÃO

R E  C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -  INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO 
RECORRIDA : DALVANIRA LOUSADA MONTEIRO

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex ofTicio e ao seu Recurso 
Ordinário cm Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril c maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-

(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-534.579/99.9 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: GILBERTO NASCIMENTO DA HORA 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE

TROBRAS
: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamante interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por entender inespecíficos os 
arestos paradigmas e aplicável o artigo 7°, inciso XX IX, da Cons
tituição da República.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7a, inciso 
X X IX , alíneas a e b, manifesta Recurso Extraordinário o Deman
dante, conforme as razões de fls. 123-47.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 149-52.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sé.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N° TST-AIRE-21.135/2000.7 (P-25.895/2000.3)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR, VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 29/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N“ TST-AIRE-21.137/2000.6 (P-24.894/2000.1)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 29/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N° TST-AIRE-21.138/2000.0 (P-24.889/2000.9)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 27/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N” TST-AIRE-21.139/2000.5 (P-24.888/2000.4)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

ADVOGADO : DR! SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 27/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N0 TST-AIRE-21.166/2000.8 (P-24.892/2000.2)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

I - A SSEREC para autuar o feito, observando o contido nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro a certidão de tempestividade requerida, uma vez que 
incumbe à parte promover o traslado das peças para correta formação 
do instrumento (art. 544 § Io do CPC e Resolução n° 140 do STF).
3- Após, conceda-se vista, observado o disposto no art. 40, II, do 
CPC.
4- Dê-se ciência.
Em 29/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N“ TST-AIRE-21.140/2000.0 (P-25.325/2000.3)

REQUERENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO - SP

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 28/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-21.104/2000.6 (P-24.893/2000.7)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito observando o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 27/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-545.406/99.4 (P-37.441/2000.5)

REQUERENTE : SÉRGIO HARDT
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O
1 -  À SSEREC.
2- Junte-se. e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, caso o substabelecente tenha procuração 
nos autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
4- Restitua-se a petição se ausente o mandato.
Em 3/5/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-585.460/99.9 (P-37.443/2000.4)

REQUERENTE : ÉDIO EVILÁSIO BITENCOURT E OU
TROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, caso o substabelecente tenha procuração 
nos autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
4- Restitua-se a petição se ausente o mandato.
Em 3/5/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC.N0 TST-AIRE-21.136/2000.) (P-24.891/2000.8)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o 
contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 22/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-568.516/99.8 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ TARCÍSIO HONORIO 
DR." MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

D E S P A C H O
Noticiou-se, a fl. 228, a quitação total do valor exeqiicndo 

nos autos do processo principal, tendo a MM. Juíza do Trabalho 
Substituta da 27* Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Ho
rizonte-MG solicitado a baixa dos autos do Agravo de Instrumento.

Considerando-se que a Ferrovia Centro Atlântica S/A in
terpôs Agravo de Instrumento contra o r. despacho que denegara 
seguimento ao Recurso Extraordinário por ela aviado, concedo-lhe o 
prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste a respeito de eventual 
desistência do referido apelo.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ED-RE-AIR R-481.366/98.4 - TRT - 3* REGIÃO
EMBARGANTE : ROBERVAL IGNÁCIO DE ARAÚJO 
ADVOGADO : DR. ROBERVAL IGNÁCIO DE ARAÚ

JO
EMBARGADO : INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAI

VA FERREIRA
D E S P A C H O

O Reclamante, pelas razões colacionadas a fls. 86 , apresenta 
Embargos Declaratórios contra o despacho de fls. 84, pelo qual não 
fora admitido o seu Recurso Extraordinário.

Ressalte-se, de plano, o não-cabimento da via recursal ora 
empreendida. Os Embargos de Declaração visam a suprir omissão, 
aclarar obscuridade e dirimir contradição havidas na sentença ou no 
acórdão, conforme disposição contida nos artigos 535 e 536 do CPC, 
não mencionando tais dispositivos a hipótese de seu cabimento contra 
despachos de admissibilidade de recurso.

No caso vertente o ato judicial limitou-se a aferir os re
quisitos viabilizadores do Recurso Extraordinário utilizado peio Re
clamante, de caráter meramente monocrático e de cognição incom
pleta, que retira a possibilidade de sua complementação, nos moldes 
dos citados artigos 535 c 536 do CPC.

Dessa forma, indefiro os Embargos Declaratórios, por in
cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-516.237/98.8 - TRT - 15“ R E
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

PETROGAZ DISTRIBUIDORA S/A
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
VILSON SCHWARZ
DR.“ ADRIANA GIOVANONI VIAMON-
TE

D E S P A C H O
Noticiou-se à fl. 133 a celebração de acordo entre as partes 

nos autos do processo principal, tendo a MM. Juíza do Trabalho da 1“ 
Vara do Trabalho de Paulínia solicitado a baixa dos autos à origem.

Considerando-se que a Empresa interpôs Recurso Extraor
dinário contra a decisão da Primeira Turma que negou provimento ao 
seu Agravo de Instrumento, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 
para que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido 
apelo.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N” TST-AIRE-21.107/2000.0 - TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO REAL S/A
DR.A MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
VICENTE GUIMARÃES
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

D E S P A C H O
Reautuem-se os presentes autos de Agravo de Instrumento 

para fazer constar no pólo passivo da lide o Banco ABN AMRO S/A, 
tendo em vista a incorporação do Banco Real S/A pelo ora agra
vante.

Dê-se vista, conforme requerido a fl. 2.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AR-436.125/98.7

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: CARLOS ANTÔNIO CRUZ E OUTROS 
: DR. BIOMARCK ANTÔNIO G. BRITO 
: FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A 

FOSFÉRTIL
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS 
D E S P A C H O

Concedo aos Rcconrentes o prazo de 05 (cinco) dias para que 
se manifestem acerca do interesse no prosseguimento do Recurso 
Extraordinário que interpuseram (fls. 239-42) que já  foi objeto do 
despacho de admissibilidade de fls. 249-50, ante a desistência co
municada pela Empresa recorrida na petição acostada a fl. 251.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-551.480/99.0 - TRT - 2’ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

EZEQUIEL EDSON FARIA 
DR. EUCLIDES JOSÉ MARCHI MEN
DONÇA
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.
DR. LUÍS FELIPE DINO DE ALMEIDA 
AIDAR

D E S P A C H O
O Reclamante noticiou a fls. 163 a celebração de acordo 

entre as partes nos autos do processo principal, nos termos do do
cumento de fls. 164-6.

Considerando que o documento apresentado encontra-se em 
cópia não autenticada e ainda que a Empresa interpôs Recurso Ex
traordinário contra o despacho que negou seguimento ao seu Recurso 
de Embargos, concedo à Reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para 
que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido ape
lo.

Publique-se.
Brasília, 24  de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-519.060/98.4 - TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
AGRAVADO : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO

SUPERIOR
ADVOGADA : DR.“ REG1LENE S. DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Concede-se à Recorrente, Federação dos Trabalhadores em 

Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo, o prazo de 10 
(dez) dias para que indique qual dentre os dois Recursos Extraor
dinários aviados deverá prevalecer, a fim de que se proceda ao exame 
de sua admissibilidade.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-21.106/2000.5

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO REAL S/A
DR.A MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DÁRIO DE AZEVEDO MACEDO 
DR. JO SÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O
Reautuem-se os presentes autos de Agravo de Instrumento 

para fazer constar no pólo passivo da lide o Banco ABN AMRO S/A, 
tendo em vista a incorporação do Banco Real S/A pelo ora agra
vante.

Dê-se vista, conforme requerido a fl. 2. 
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROA R-400.370/97.5 - TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S/A

: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: MARIA DE FÁTIMA RAFAEL 
: DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS 
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI c LV e 93, inciso IX, a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, pelas razões de fls. 136-41, contra a decisão da co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que, pelo 
v. acórdão de fls. 99-101, complementado pela decisão declaratória de 
fls. 131-2, negou provimento ao seu Recurso Ordinário, sob o fun
damento, em síntese, de que somente a invocação expressa do artigo 
5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal rende ensejo ao aco
lhimento de pedido formulado em ação rescisória relativamente à 
URP de fevereiro de 1989, na forma da atual e iterativa jurispru
dência. desta Corte. .

Em razões de contrariedade, noticiou a recorrida a existência 
de acordo entre as partes, celebrado nos autos do processo principal, 
conforme demonstram os documentos de fls. 150-7.

Desta forma, considerando a interposição desse Recurso Ex
traordinário, concedo à Autora o prazo de 5 (cinco) dias para que se 
manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo. 

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-525.984/99.6 - TRT - 12" REGIÃO  
- TST

RECORRENTE : SINDICATO DOS IRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 
DE BLUMENAU/SC

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO, TECELAGEM E DO VESTUÁ
RIO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MÜLLER
D E S P A C H O

O Recorrente, pela petição de fl. 315, ratificada pela de fl. 
319, manifesta, expressamente, a desistência do Recurso Extraor
dinário por ele aviado.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologo a desistência manifestada pelo Suscitante, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 45 e 285), 
a qual, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuên
cia do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 10 de abril de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-531.416/99.6 - TRT - 8" REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO DE AL

MEIDA
RECORRIDOS : PAULO HENRIQUE CAL1ARI E WALA-

CE ROBERTO PETERLI ULIANA
D E S P A C H O

Decorrido o prazo para a interposição de Agravo de Ins
trumento para o STF, exaurida, portanto, a função jurisdicional deste 
egrégio TST, determino a baixa dos autos à origem para que examine 
o pedido formulado pelo Agravante.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2000.

WAGNER PLMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RODC-557.585/99.2 - TRT - 15“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJAS E 
REFRIGERANTES, MOAGEM DE CA
FÉ, DE CAFÉ SOLÚVEL, DE LATICÍ
NIOS E PRODUTOS DERIVADOS, DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS DE DOCES E CONSERVAS, FA
RINÁCEOS E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS, 
DE RAÇÕES DE CARNES E DERIVA
DOS, ABATEDOUROS, PANIFICADO
RAS E CONFEITARIAS E DE ALIMEN
TAÇÃO EM GERAL E AFINS DE CAM
PINAS. VAL1NHOS, SUMARÉ, IN
DAIATUBA, JAGUARIUNA, PAULÍNIA, 
MONTE MOR, SALTO E ITU 

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE 

CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 
: DR. OLAVO GLIORIO GOZZANO
D E S P A C H O

Pela petição de fl. 564, o Sindicato dos Trabalhadores requer 
a desistência do Recurso Extraordinário de fls. 534-9.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologa-se a desistência manifestada pelo Sindicato para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 17 e 566), 
o qual, de conformidade com o art. 501 do CPC. dispensa a anuência 
da Recorrida.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AI RR-562.850/99.2 - TRT - 15“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO COMERCIAL BANCESA S/A 
(EM LIQÜ1DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ENIO MIRANDA BAPTISTA 
DR. JORGE MARCOS SOUZA

D E S P A C H O
O Reclamado, por meio da petição de fl. 94, manifesta, 

expressamente, a desistência do Agravo de Instrumento por ele avia
do, contra o despacho que não admitiu o seu Recurso Extraordinário, 
em face da celebração de acordo entre as partes.
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Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologo a desistência manifestada pelo Banco para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 81), a qual, 
de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 10 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-222.006/95.8 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: LAURY DAMAZZINI 
: DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS 

D E S P A C H O
Noticiou-se a fl. 753 a celebração de acordo entre as partes 

nos autos do processo principal.
O Banco, pela petição de fls. 759, vem, expressamente, de

sistir do Agravo de Instrumento interposto contra o despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso Extraordinário.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologo a desistência manifestada pelo Reclamado, para que surta 
seus jurídicos c legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 132 e 613), 
a qual, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuên
cia do Recorrido.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos do AIRE 
19.377/99.

Publique-se e baixem-se os autos à origem. 
Brasília, 10 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-567.542/99.0 - TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO DE ALMEIDA 
DR. MARINO R. DE MELO

D E S P A C H O
Noticiou-se a fl. 79 a celebração de acordo entre as partes 

nos autos do processo principal.
A Fiat Automóveis, pela petição de fls. 98 vem, expres

samente, desistir do Recurso Extraordinário por ela interposto.
Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho

mologo a desistência manifestada pela Empresa, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 75), a qual, 
de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem. 
Brasília, 10 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.671/99.3 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: ANA PAULA GUALBERTO CAMPOS 
: DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

D E S P A C H O
A Reclamante, pela petição de fls. 93, noticiou a celebração 

de acordo entre as partes nos autos do processo principal, conforme 
demonstra o documento de fls. 95-6 .

Considerando-se que a Empresa interpôs Recurso Extraor
dinario contra a decisão da colenda Primeira Turma, que negou pro
vimento ao seu Agravo de Instrumento, concedo-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias para que se manifeste a respeito de eventual desistência 
do referido apelo.

Publique-se.
Brasilia, 10 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N“ TST-RE-A-RR-346.412/97.0 (P-23.629/2000.6)

REQUERENTE : MARIA ELOÍSA DO NASCIMENTO, 
JOSÉ FERREIRA BRITO E YARA SA
LES VIDAL

ADVOGADO : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC e 
conceder a vista requerida, adotando as demais providências cabí
veis.
2- Dê-se ciência.
Em 31/3/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-I64.002/95.0 - TRT - 9a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: SEBASTIÃO LEANDRO E OUTRO 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 100 e 
173, § 1°, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 446-54.

Apresentadas contra-razões a fls. 456-69.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-184.819/95.1 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

: SIDINEI MENGUE RODRIGUES 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento ao Recurso de Êmbargos para restabelecer a decisão 
regional, sob o entendimento de que a Revista foi conhecida com 
negligência do disposto no artigo 896, alínea b, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, visto que o conflito jurisprudencial ensejador de 
sua cognição não existe, tendo se consubstanciado por equívoco do 
decisum embargado.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e XXXVI, 37, incisos II e XXII, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma 
das razões expendidas a fls. 1.017-28.

Contra-razões a fls. 1.031-6.
Verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Recorrente a 

utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a in
terposição do recurso que ora é submetido ao juízo de admissibilidade. Evi
dencia-se, pois, ter havido prestação jurisdicional, não obstante contrária aos 
intentos da parte recorrente. Não se pode confundir falta de prestação ju
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a re
quer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exempli
ficada pelo Ag. n“ 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NE
GATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de 
jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, 
pág. 1.348).

Ademais, é dc natureza infraconstitucional o debate empreendido 
na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos re
cursais, à luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada per
tinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por 
via oblíquaj ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o de
bate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme rei
teradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se mencio
nam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" fin Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457], É, ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: 
inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da legislação ordinária c a 
discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o 
patamar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que, 
deste modo, não deve prosseguir" [in Ág. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator 
Ministro Aldir Passarinho, DJU dc 27/4/90, pág. 3.426].

Pelos fundamentos expendidos, não admito o recurso Ex
traordinário.

Publique-se
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

3 4 7

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-193.520/95.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

: MARISTELA COLARES SANTANA 
: DR." RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Re
clamada por entender que o despacho trancatório do Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e XX XV I e 37, inciso II, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 570-84.

Contra-razões apresentadas a fls. 588-96.
É de natureza infraconstitucional o  debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
dc admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário conrea decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
fin Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-l95.168/95.9 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: PEDRO PAULO PEREIRA 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais não conheceu dos Embargos da Demandada, tendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 100 e 
173, § 1°, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 540-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 552-65.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)” (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-204.249/95.1 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR.AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: RIZA MARIA DOS SANTOS VIANA 

COELHO BASSO 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXIV. a, XXXV, XXXVI e LV, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, que, com fundamento nos Enunciados nos 297, 
337 e 296 da Súmula desta Corte, negou provimento ao Agravo
Regimental apresentado em face do despacho que não admitiu o seu 
Recurso de Embargos.

Embasam o inconformismo considerações tendentes a de
monstrar que o seu Recurso de Revista merecia conhecimento nos 
termos do artigo 896 e alíneas da CLT.

Contra-razões apresentadas a fls. 852-5.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo Regimental. Isso porque o objeto desse re
curso é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
180.861-7-SP, cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO C0NF1RMATÓRI0 DE DECISÃO QUE, À AUSÊN
CIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECUR
SO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5o, LV, 
DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação de nor
mas processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejando 
a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário.''.

Ãlém disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, o STF já  se manifestou no sentido de que: "A 
garantia de acesso ao Judiciário não significa que as teses apre
sentadas pelas partes serão apreciadas de acordo com a sua con
veniência" (AG-AI N° 215.976-2, 2a Turma, 17/8/98, Min. Maurício 
Corrêa, DJU de 2/10/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-210.614/95.5 -T R T  - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: OSWALDIR PECINI E OUTROS 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPÁ por entendê-lo carecedor 
de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 100 
e 173, § 1°, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, pelas razões de fls. 628-36.

Contra-razões apresentadas a fls, 640-52.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)'' (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-214.650/95.7 - T R T  - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: JAMIR CUSTÓDIO DA SILVA 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos da Demandada, tendo em vista a in
cidência dos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 100 e 
173, § 1°, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 434-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 445-58.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-227.122/95.5 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ADÃO BISPO E LOGOS ENGENHARIA 
S/A

: DRS. JANE ANITA GALLI E VITOR 
BENGHI DEL CLARO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada 
por entender que o despacho trancatório do Recurso de Embargos era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 746-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-245.079/96.7 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.* MARLI SOARES DE FREITAS BA

SILIO
: LÁZARO JOÃO DIAS 
: DR.* ANA PAULA MOREIRA DOS 

SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao artigo 19 do ADCT, 
o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 176-84.

Apresentadas contra-razões a fls. 186-9.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recutso interposto à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recutso Ex
traordinário, que requer a discussão dc matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recutso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à.Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -E-RR-252.267/96.6 - TRT - 11a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: PEDRO JOAQUIM PEREIRA E OU

TRO
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento aos Em
bargos da Demandada para limitar a condenação relativa ao paga
mento do reajuste salarial decorrente das URPs de abril e maio de 
1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento), a ser calculado sobre o salário de março c incidente sobre 
o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos 
em junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto 
atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, tem-se que a Recorrente não leva em con

sideração a incorporação aos salários da fração de aumento cor
respondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses 
seguintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 
7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da projeção rins efeitos d.i fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e maio de 1988 nos meses de junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
nente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Re
lator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2a Turma, unánime, era 29/11/96, DJU dc 
7/3/97, pág. 5.416).

Ademais, não há como se efetivar o confronto com o artigo 
37, caput, da Carta Magna, à míngua de prequeslionamento. Cons
tata-se que a decisão recorrida, com lastro na jurisprudencia 'desta 
Corte, não adotou tese contrária a este preceito constitucional. Assim, 
com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a ma
téria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida 
no momento processual adequado, na forma da reiterada jurispru
dência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048
8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela Ia 
Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-ED -AG-RR-261.680/96.3 - T R T  - 5a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA

ADVOGADO : DR. PEDRO GOMES MOURA
RECORRIDOS : ERALDINA DA CONCEIÇÃO E OU

TROS
ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Universidade 
Federal da Bahia por entendê-lo carecedor de seus pressupostos es
pecíficos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons 
tituição Federal, e sob o argumento de violação do seu artigo 39, § 2°, 
a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, pelas razões de fls. 361-9.

Çontra-razões apresentadas a fls. 371-5.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, cm 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-E-RR-261.718/96.4 - TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: DULCINÉIA BOTELHO TAVARES MA

CHADO
: DR. RENALDO GONZAGA DE ALMEI

DA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu dos Embargos da Demandada, tendo em vista a in
cidência do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 128-35.

Contra-razões não foram apresentadas.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra7 
balho)" (RE n“ 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octavio Galiotíi, 1“ 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
a Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos da interessada. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS. julgado pela 2* Turma, unânime, em 21711/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "cxerce-sc de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observado que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-262.561/96.6 - TRT - 8a REGLVO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: LUIZ CARLOS DE MONT’ALVERNE 

JUCA E OUTROS 
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, que deu provimento aos Embargos da Demandada para limitar 
a condenação relativa ao pagamento do reajuste salarial decorrente 
das URPs de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto 
atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, tem-se que a Recorrente não leva em con

sideração a incorporação aos salários da fração de aumento cor
respondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses 
seguintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 
7°, inciso VI. da Constituição da Repúhlica. Por essa razão, estaCorte 
tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de ¡6,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e maio de 1988 nos meses de junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, eslá em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
¡ente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2’ Turma, Re
.ator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio” (2’ Turma, unánime, era 29/11/96, DJU de 
7/3/97, -pág, -5,4-16),- ---------- ,  ................... ............ ............. -

Ademais, não há como se efetivar o confronto com o artigo 
37, caput, da Carta Magna, à míngua de prequestionamento. Cons
tata-se que a decisão recorrida, com lastro na jurisprudência desta 
Corte, não adotou tese contraria a este preceito constitucional. Assim, 
com vistas ao ingresso na esfera extraordinaria, requer-sc que a ma
téria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida 
no momento processual adequado, na forma da reiterada jurispru
dencia da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-A1-167.048
8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela Ia 
Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ERR-263.652/96.2 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 
ADVOGADO : DR. ROB1NSON NEVES FILHO
RECORRIDA : MAURINÉIA MEIRELES DE ALMEI

DA
ADVOGADO : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZEN

DE DUTRA 
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão da colenda Subseção 1 Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamado, porquanto inexistente a nulidade do acórdão turmário 
sob o aspecto da negativa de prestação jurisdicional e imaculado o 
artigo 896 consolidado, aplicando-lhe, em sede de embargos decla
ratóríos a multa de 1% sobre o valor da causa.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV  c 
LV, e 93, inciso IX, bem assim os seus artigos 37, inciso II, e 97, § 
2°, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 267-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
SÁLIENTE-SE, DE INÍCIO, QUE PRESTAÇÃO JURIS

DICIONAL HOUVE NÃO OBSTANTE TENHA CONTRARIADO
OS INTERESSES do M unicípio, não sendo crível que todos os 
acórdãos proferidos nos autos dos processos em que funciona como 
procurador das partes o ilustre advogado, estejam eivados de nu
lidade. A ssim não fosse ter-se-ia a impressão de que o ilustre cau
sídico é  obstinado na invocação dc violação dos artigos 5° e 93, da L 
ci M aior. ,N ote-se QUE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL INS
CRITA NO ARTIGO 93, inciso IX, É NO SENTIDO DE QUE A 
DECISÃO JUDICIAL SEJA FUNDAMENTADA, DECLINADAS 
NO JULGADO AS PREMISSAS, CORRETAMENTE ASSENTA
DAS OU NÃO, QUE SERVIRAM DE SUPORTE AO POSICIO
NAMENTO ADOTADO, ESTANDO NO CASO PREENCHIDA A 
EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. NESSES TERMOS O JULGA
DO DO STF IN RTJ 150/269, REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTEN
CE.

E, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal -. CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No. caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" íin AG-AI n° 192;995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infra
constitucional, a discussão em torno do não-conhecimento do Recurso 
de Embargos, tendo em vista o não-preenebimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT, mantendo-se à margem o mérito da 
demanda.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e publicação 
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000,

■ WAGNER PIMENTA 
. Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-264.749/96.2 - TRT - 8” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: RAIMUNDO BARROSO E OUTROS 
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos interposto pela União, re
lativamente à multa de um por cento dos Embargos Declaratórios, 
mas dele conheceu no que tange à aplicação das URPs de abril e 
maio de 1988 e, no mérito, deu provimento ao recurso para limitar a 
condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a 
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho, nos termos da Orientação Jurisprudencial dessa Es
pecializada, item 79.

Com apoio no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LIV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando, em síntese, razões tendentes a demonstrar não ser ex
tensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste 
salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido 

processo legal, que, conforme o entendimento adotado no âmbito do 
egrégio Supremo Tribunal Federal, exerce-se de conformidade com a 
lei, inexistindo desrespeito ao instituto em comento quando a decisão 
observa o que dispõe a lei processual: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO AR
TIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV exeicc-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário 
cabe, no conflito .de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta, A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735)

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo en
tendimento, ao pretender restringir aos meses de abril e tnaio de 1988 
o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de Io dc junho de 1988, os salários voltariam ao 
patamar do mês de março/88-, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses dc abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Coite tem-sc manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às .URPs de abril c 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com. a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.Ó61-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos dc abril e maio dc 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n“s ‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e ¡68.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses dc abril c maio” (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-298.499/96.1 - TRT - 15" REGIÃO * 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EDWARD JOSÉ DE ANDRADE 
DR. ARNALDO LODI FILHO 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, c reputando vulnerados os seus artigos 5a, incisos 
il, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 15a Região, interposto por Edward José 
de Andrade, para, considerando procedente a demanda, anular o v. 
acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que profira novo julgamento, por 
dele ter participado juiz que, anteriormente, já houvera aiuado na 
causa, restando caracterizado o impedimento previsto no artigo 134, 
inciso III, do Código de Processo Civil.

Não foram apresentadas contra-razòes.
Está-se frente a uma decisão interlocutória, que, por se revestir de 

natureza processual, restringe ao âmbito infraconstitucional qualquer questio
namento que cníejar, na forma da iterativa jurisprudência da Suprema Corte. 
Veja-sc, como exemplo, o AG-AI n° 186.999-2/SP, relatado pelo Ministro Syd
ney Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/99, pág, 4.

Outrossim, verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada 
à entidade estatal a utilização das medidas judiciais atinenles à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame dc admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do interessado, Não sc pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentirlo é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
ne DJU-de 2/3/90,-pág, 1.348.
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Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, *excrce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
A1 n° 192995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
dc 23/5/97, pág, 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-402.947/97.2 - TRT - 4” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EDUCAÇÃO DO TERCEIRO GRAU 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL -  SINTEST

: DR.* LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA
: DR. IR1NEU CLÁUDIO GEHRKE 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Edu
cação do Terceiro Grau do Estado do Rio Grande do Sul - Sintest, 
tendo em vista que a decisão recorrida guarda contrariedade com o 
Enunciado n° 310, item I, desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 8°, 
inciso III, e 114, o Sindicato interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 104-14.

Contra-razões a fls. 119-24, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
’’Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sé nega provimento" (2a Turma, unânime, era 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-403.986/97.3 - TRT - 1* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SEBASTIÃO MARINS E OUTROS 
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e 
ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 
1* Região, em relação ao IPC de março de 1990, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.

Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 
jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°S'282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
A1 n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-405.211/97.8 - TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANTONIO SÉRGIO MARCHI E OU

TROS
: DR. JOÃO ANTONIO FACCIOLI 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

conheceu do Recurso de Embargos interposto pela União, relati
vamente à aplicação das URPs de abril e maio de 1988 e, no mérito, 
deu provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento 
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial desta Especializada, item 79.

Com apoio no artigo 102, inciso Hf, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não 
ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido 

processo legal, que, conforme o entendimento adotado no âmbito do 
egrégio Supremo Tribunal Federai, exerce-se de conformidade com a 
lei, inexistindo desrespeito ao instituto em comento quando a decisão 
observa o que dispõe a lei processual: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO AR
TIGO 5°, D, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5o, 
XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735)

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo en
tendimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 
o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada 
de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao 
patamar do mês de março/88 , excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7“, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção rios efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
relio. 4. Recurso extraordinário conhecido c provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, nao 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.818/95.4 - TRT - 4" REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

: GERALDO JUN PINTO E OUTROS 
: DR.“ RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-i 
thuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°,’' 
incisos II e XXXVI, c 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso’ 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 766-80.

Apresentadas contra-razões a fls. 784-92.
É  de natureza infraconsútucionai o debate empreendido na decisão

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos dc adirússi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Ex
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista Já se firmou o entendimento desta: 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba-:
Ihista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867^1 (AgRg) - ES, Relator' 
Ministro Moreira Álves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-407.413/97.9 - TRT - 18* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DE GOIAS 
DR.A FÁBIA DE BARROS AMOR1M 
IVETE NASCIMENTO AZEVEDO 
DR. JOÃO H. PEREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistê teia de

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agra' o de 
Instrumento interposto pelo Réu em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, o Re
clamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 62-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequís oca 
de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Sú
mula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a 
Lei n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do 
Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 
ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante 
a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso de Revista, mantém des
pacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pe
la 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág.
40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-RXOEROAR-407.438/97.6 - TRT - 13" 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
. FERDINANDO BEZERRA PARAGUAI 

E OUTRA
: DR. PEDRO REGINALDO GOMES 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carla da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5", incisos 
II, XXXV, XX XV I, LIV c LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário cm Ação Rescisória originária do 
TRT da 13“ Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 c da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sçte trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2“ Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado peía 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-407.446/97.3 - TRT - 2* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR.“ LUCIANA HOFF CORRÊA 
: MARIA TEREZINHA PIRES 
: DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
D E S P A C H O

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, c reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX X, XXXVI, LIV e LV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa 
ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da 2* Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao 
direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fun
damental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa ao plano 
econômico governamental, o tema não foi prequestionado à luz do 
instituto do direito adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, 
tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2“ Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-407.825/97.2 - TRT - 15" 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR." LUCIANA HOFF CORRÊA 
: LUCIANA MATIAS 
: DR." ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEI

XEIRA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,  da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão de fls. 90-2, complementado pelo pronunciamento decla
ratório de fls. 102-4, prolatado pela colenda Subseção H Especia
lizada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 15* Região, em relação ao IPC de junho de 1987, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no 
artigo 5°, inciso X X X V I, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo 
Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

. Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-408.645/97.7 - TRT - 1" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: THEREZINHA DODD LEONARDO E 

OUTROS
: DR. JO SÉ CARLOS MOREIRA 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, X X X V  e LV e 93, IX, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Primeira Turma, que ante a ausência dos 
requisitos insertos no art. 896 consolidado e, invocando a diretriz do 
Enunciado n° 297, negou provimento ao Agravo de Instrumento apre
sentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Àdemais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV  - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-410.O28/97.2 - TRT - 20“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -  IB
GE

: DR. SÉRGIO ALMADA DE ANDRADE 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DE SERGIPE 

: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO
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D E S P A C H O
O IBGE, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
n, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 20* Região, interposto pelo 
Sindicato em epígrafe, considerando improcedente a demanda, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no 
artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo 
Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais relativas ao 
IPC de junho dc 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não 
foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido ins
culpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n°s 282 c 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultado à Fundação a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-411.537/97.7 - TRT - 11” 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS 

: DR. JO SÉ MARIA RICARDO 
: MARIA DA GRAÇA LIMA MARTINS 
: DR. JOÃO BOSCO JACKMONTH DA 

COSTA
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV c XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, cm relação ao 
IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de 
fevereiro de 1989, sob o fundamento dc que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental 
não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda res
cisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é  exemplo o AG-A1
1 6 7 .0 4 8 -8 ,  c u ja  e m e n ta , p e lo  seu  R e la to r , o  e m in e n te  M in is tro  C e ls o  
de Mello, assim foi redigida: 'AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  -

AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito dè cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos dc decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (I* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado. verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante conlrária aos internos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-413.455/97.6 - TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GUARAPUAVA 

: DR. WALTER LUIZ ANTONIASSI

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A, tendo 
em vista a incidência dos Enunciados nos 23 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 157-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussãò em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é  a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÀG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o. eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). A oposição aos Embargos 
Declaratórios não lograram suscitar a discussão em terno dos temas 
constitucionais apontados.

A n te  o  e x p o sto , n ã o  a d m ito  o  re cu rso .
Publiquc-se.
Brasilia, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-415.581/98.0 - TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
HELIANA PRADO DE CARVALHO 
DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 124-7, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez gue a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 297 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, bem como ao artigo 46 
do Áto das Disposições Constitucionais Transitórias, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 131-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cingc-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turnia, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a jponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, post,a nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalniente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309),

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-415.715/98.4 - TRT - V, REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ CARLOS SANTOS DA SILVA 
DR. HORACIO LOBO DE AZEVEDO 

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

la direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 89-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da- Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ler obtido a 
chancela do Prclório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei nk 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à  
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, cm 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de nalureza processual, e, portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
cómo exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU ac 29/8/97, pág. 40.222.

P o r e s s e s  fu n d a m en to s , n ã o  ad m ito  o  recu rso .
Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-406.691/97.2 - TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAÜRY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: JO SÉ BARROZO FIGUEIREDO 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LV, e 37, caput, 93, inciso IX, a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expen
didas a tis. 229-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à. legislação infraconstilu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe-a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-383.548/97.0 - TRT - 11" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

: DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: IDELMAR MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultural e Desportos por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação do seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II c IX e § 2°, 114, e 173, 
§ Io, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, pelas razões de fls. 101-36.

Não há contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não sc conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.88Í-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, 1* 
Turma, cm 28/8/87, DJU dc 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-387.485/97.8 - TRT - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR." LUCIANA HOFF CORRÊA 
: CRISTINA ELENKA DO ESPÍRITO 

SANTO PIRES VIGGIANI 
: DR. FERNANDO MONTEIRO F. DE 

QUEIROZ
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais, que 
negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário 
cm Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, em relação ao 
IPC de junho de 1987, sob o fundamento de que o tema relativo ao 
direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fun
damental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Gontra-razões apresentadas a fls. 133-5.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa c pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e  356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa,, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se,' para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto cm co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000. WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-387.596/97.1 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA E REGIÃO 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO

RADOR DO BANCO REAL S/A)
: DR. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 15* Região, interposto pelo Autor, para julgando 
procedente a ação, desconstituir a decisão rescindenda, e, em juízo 
rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais resultantes da 
aplicação da L/RP dc fevereiro de 1989, bem como seus reflexos. 
Salientou, ainda, ao defrontar-se com os Embargos Declaratórios 
opostos pelo Réu, estar correta a decisão, porquanto não se verifica a 
decadência, pela aplicação do Enunciado n° 100 do TST, e nem a 
deserção.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consliluição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 2°, 5°, incisos II. 
X X X V I e LV, 22, inciso I, e 48, caput, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 659-62.

Apresentadas contra-razões a fls. 665-71.

As alegações que embasam o Inconformismo quanto ao tema 
da decadência não autorizam o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário em exame, por não ter foro constitucional tal questionamento, 
como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do julgamento do RE n° 
144.989-6/SP, por sua Ia Turma em 3/11/92, relatado pelo eminente 
Ministro limar Galvão, cuja ementa foi publicada no DJU de 4/12/92, 
pág. 23.062. Do aresto em referência permito-mc recolher o seguinte 
trecho: ”A controvérsia em tomo da decadência da ação rescisória 
por ter sido proposta após o biênio que se seguiu ao trânsito em 
julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à 
norma do art. 495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de 
qualquer conotação de ordem constitucional, não tendo condições, por 
isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário (...)”.

Por outro lado, não há como se efetivar o confronto com os 
preceitos constitucionais indicados, a saber, artigos 2°, 22, inciso 1, e 
48, caput, à míngua de prequestionamento. Constata-se que a SDI 
não adotou tese contrária a nenhum preceito constitucional. Assim, 
com vista ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a ma
téria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida 
no momento processual adequado, na forma da reiterada jurispru
dência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o julgado n° 184.221 
1, relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio, DJU de 23/8/96: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A 
razão de ser do prequestionamento está na necessidade de proceder-se 
a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do re
curso extraordinário não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva 
do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o pre
questionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o 
processo guindado à sede excepcional procurar expungir dúvidas, 
omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com os 
embargos declaratorios".

Além disso, vale citar o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso, assim foi la
vrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. 1 - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e  direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor

te, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-387.653/97.8 - TRT - 15" 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
PROCURADOR : DR. SÉRGIO PAULO LOPES FERNAN

DES
RECORRIDA : MIRIAN FASSONI ALVES OLIVEIRA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 65
7, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 77-9, 
prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dissídios in
dividuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, 
sob o fundamento de que, em relação ao IPC de junho de 1987, o 
tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso X X X 
VI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça ves
tibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas nos 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de abril dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-389.764/97.4 - TRT - 12" RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I  O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALBINO JO SÉ DA SILVA CARNEIROS 
E OUTROS

: DR. LUÍS CLÁUDIO FRITZEN 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, c reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XX XV I e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da 12" Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação, quanto às URPs de abril c maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
prnjprã» dos pfeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n” 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
relio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n” 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAR-389.797/97.9 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS. SERVIÇOS DE INFORMÁTI
CA E SIMILARES DO ESTADO DEMI
NAS GERAIS -  SINDADOS 

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: UPSI INFORMÁTICA LTDA 
: DR.a REGINA MÁRCIA VIEGAS PEI

XOTO CABRAL GONDIM

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 3a Região, interposto pela Autora, para, julgando 
procedente a ação, desconstitur a decisão rescindenda, e, em juízo 
rescisório, julgar improcedente o pedido de diferenças salariais re
sultantes da aplicação da URP de fevereiro de 1989, bem como seus 
reflexos.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos XXXV, 
XX XV I e LV, e 7°, inciso VI, o Réu manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 135-43.

Alegam o descabimento da Áção Rescisória encerrada nos 
autos, por enfrentar o óbice da Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, 
inclusive neste Colegiado. Sustentam, ainda, que fazem jus ao rea
juste salarial relativo à URP de fevereiro de 1989. Argúem preliminar 
de negativa de prestação jurisdicional.

Não foram apresentadas contra-razões.

Note-se, de início, que prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n” 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n” 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, é certo que não cabe Ação Rescisória tendo 
por objeto desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve 
por fundamento texto de legislação federal de interpretação contro
vertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula 
n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Vide, como exemplo, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela Ia Turma em 12/12/95 e publicado na RTÍ n° 108/1969.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n” 204.323/PR, relatado pelo eminente Ministro Moreira Alves, 
julgado pela Ia Turma em 22/10/96 cuja ementa, publicada no DJU de 
9/5/97, pág. 18.148, foi assim redigida: "Vencimentos - Reajuste 
Suspensão - Lei n° 7.730, de 31/1/89. É indevido o reajuste cor
respondente à aplicação da URP no mês de fevereiro de 1989, por ter 
sido ele revogado, sem afronta ao princípio do direito adquirido, pela 
Lei n° 7.730, de 31/1/89. Recurso extraordinário conhecido e pro
vido".

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AR-390.589/97.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTO ANDRÉ/SP 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais considerou procedente a Ação Rescisória proposta pelo Banco 
do Brasil S/A para desconstituir o aresto n° 300/92, prolatado pela 
Quinta Turma, e, em juízo rescisório, proferiu novo julgamento dando 
pela improcedência do pedido objeto da Ação de Cumprimento n° 
761/88, que tramitou perante a 2a JC J de Santo André/SP, sob o 
fundamento de que a decisão rescindenda, ao determinar o pagamento 
do adicional de 100% (cem porcento) aos empregados comissionados 
que recebiam o Abono de Dedicação Integral, afrontou a coisa ju l
gada, uma vez que nada ficou estipulado acerca do citado abono no 
bojo do DC-17/66.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 1° e 5°, incisos 
XXXV, XX X V I e LV, o Reclamante manifesta Recurso Extraordi
nário; alinhando suas razões na petição de fls. 241-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 251-6.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons

trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da inter
pretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, desrespeito ao 
instituto da coisa julgada e inobservância do devido processo legal.

Ao contrário do que entende o Recorrente, a decisão re
corrida resguardou o instituto da coisa julgada, expurgando do jul
gado rescindcndo parcela estranha aos limites da sentença exeqüen
da.

Por outro lado, é certo que não cabe Ação Rescisória tendo 
por objeto desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve 
por fundamento texto de legislação federal de interpretação contro
vertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula 
n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n“ 108/1.369.

Por derradeiro, também não prospera a aventada inobser
vância do devido processo legal, que, como já  decidiu o Pretório 
Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo des
respeito ao instituto em comento quando a decisão observa "o que 
dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a 
Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-391.526/97.9 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

. DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: SANDRO DOS SANTOS 
: DR.a CARMEN MARTIN LOPES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA por entendê-lo carecedor de seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIII, e 93, inciso IX , a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, pelas razões de fls. 94-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, I* 
Turma, cm 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROMS-392.481/97.9 - TRT - 2“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDAS

ADVOGADA

VALÉRIA AMANTE CHIDIQUIMO 
DR.* YOSHISHIRO MINAME 
MARIA MARGARETE SILVA SIQUEI
RA E LAVRE GUARULHOS S/A E OU
TRAS

: DR." SARITA G. FREITAS 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto por Valéria 
Amante Chidiquimo, ao fundamento de que "descabe a via man
damental, se é possível impugnar o despacho ou a decisão judicial 
através de recurso previsto nas leis processuais ou por via de cor
reição, consoante estabelece o artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 ” 
(fl. 301).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LXIX, a Reclamada-impetrante interpõe R e
curso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 313-6.

Contra-razões a fls. 324-5, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINA
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se ao artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa hou
vesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CI
VIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, 
que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, 
para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admis
sibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2‘ Turma, unânime, em 
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons
titucional, não o admito.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-392.758/97.4 - TRT - 1" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

PROCURADOR : DR. PEDRO PAULO ANTONINI 
RECORRIDO : CELSO DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimcnlo ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso EI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5o, inciso 
LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 89-94.

Não foram, apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
exarninando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da .Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que ftão ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
dc 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o falo de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I -- Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-393.740/97.0 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S  O - E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

PROCURADORA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE 

S/A E JOÃO AÍRTON PENTEADO 
: DR.* SUZANA B. DANIELEWICZ 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 214 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV, 37, caput. 61, § Io, inciso II, alínea a, 
e 62, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 111-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denêgou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, drcunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja emenla, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que

desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do piequestionamcnto - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento pimcdimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048
8 , Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-396.107/97.3 - TRT - 11a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LUIZ DE SOUZA JÚNIOR 
RECORRIDA : MARLUCE RAMOS CASTRO

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, cm relação ao 
IPC de junho de 1987, às URPs de abril c maio de 1988 e à URP de 
fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, 
não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda res
cisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexislir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n“s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é  exemplo o AG-A1-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não sc viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culmi
nando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame de ad
missibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação ju
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a re
quer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exempli
ficada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2“ Turma em 
21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU dc 2/3/90, 
pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”excrce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-396.152/97.8 - TRT - 8* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: D R* LUCIANA HOFF CORRÊA 
: DARCELENE MARIA BEGOT LUZ E 

OUTROS
: DR. IVAN MORAES FURTADO 
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso UI, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais. que negou provimento â remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário cm Ação Rescisória originária do TRT da 8* Região, em 
relação à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental, nao foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões,
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referencia, os 
temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito ad
quirido insculpido ¡telo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que 
atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na estera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o ÂG-AI-
167.048-8, cuia ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE.INSTRUMENTO 
AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI. - RECURSO EXTRAOR
DINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimenlalmentc adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribuna! a quo” (1* Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestaçao jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não sc pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido e reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n“ 132.424-4
(AgRg)-RS. julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU dé 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como ja  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei“, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97. relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-400.608/97.9 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ESTER NAZARETH DE QUEIROZ AL

BUQUERQUE E OUTROS 
: DR. MARCUS FREDERICO DONNIC1 

SlON
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados nos 126 e 337, inciso II, desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos n , XXXV, X X X V I e LV, e 41, § 3°, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo, A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, e m  m o m e n t o  p r o c e d i m e n t a l m e n t e  a d e q u a d o ,  do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência. impõe-se que a matéria questionada tenha sido e x p l i c i t a 

m e n t e  v e n t i l a d a  na decisão recorrida. Sem o c u m u l a t i v o  atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, n ã o  se v i a b i l i z a  o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da q u a e s t i o  j u r i s  pelo Tribunal a  q u o "  (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios 
opostos não lograram suscitar o debate dos dispositivos constitu
cionais invocados.

Ante o exposto, não admito o Tecurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-402.022/97.6 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: AGOSTINHO MACSON TARCISO SIL

VA
: DR. SIDNEV DAVID PILDERVASSER 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a ,  da 

Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento aos Em
bargos da Demandada para limitar a condenação do reajuste salarial 
decorrente das URPs de abril c maio de 1988 ao pagamento de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a 
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto 
atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, tem-se que a Recorrente não leva em con

sideração a incorporação aos salários da fração de aumento cor
respondente aos meses de abril e  maio, cuja supressão nos meses 
seguintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 
7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos Ha fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e maio de 1988 nos meses de junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
nente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Re
lator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2* Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Ademais, não há como se efetivar o confronto com o artigo 
37, c a p u t ,  da Carta Magna, à míngua de prequestionamento. Cons
tata-se que a decisão recorrida, com lastro na jurisprudência desta 
Corte, não adotou tese contrária a este preceito constitucional. Assim, 
com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a ma
téria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida 
no momento processual adequado, na forma da reiterada jurispru
dência da Corte Maior. Veja se, como exemplo, o AG-AIT67.048
8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela Ia 
Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-402.914/97.8 - TRT - 11* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: DR.A SANDRA M. DO COUTO E SIL
VA

: JOSEMAR DA SILVA ARAÚJO 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 61-3, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a ,  da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LII1, LIV e LV, 37, inciso IX  e § 2°, 114 e 173, § 1 ", inciso 
II, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 66-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito inffaconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, e m  m o m e n t o  p r o c e d i m e n t a l m e n t e  a d e q u a d o ,  do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido e x p l í c i t a 

m e n t e  v e n t i l a d a  na decisão recorrida. Sem o c u m u l a t i v o  atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, n ã o  s e  v i a b i l i z a  o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da q u a e s t i o  j u r i s  pelo Tribunal a  q u o ” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE 
n” 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-361.374/97.1 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JOSÉ CARLOS GASPARINI 
: DR.* ISIS M. B. RESENDE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5°,
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de
fis. 110-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-4.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-358.700/97.4 - TRT - 11a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-ROAR-363.820/97.4 - TRT - 10a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JO SÉ SANTOS DA SILVA 
DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, c reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II, 
XX X V I e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto tradnz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREA-TI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO
FISSIONAL DE BRASÍLIA - DF -  SE
NALBA

: DR.a ISIS M. B. RESENDE
: FUNDAÇÃO VISCONDE DE CABO 

FRIO
: DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III. 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 10a Região, mantendo a decisão regional, ab
solvendo a Fundação Visconde de Cabo Frio da condenação ao pa
gamento relativo ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro 
de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o dcscabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n” 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a ma
téria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera que os 
substituídos processualmente fazem jus ao prefalado reajuste sala
rial.

Contra-razões apresentadas a fls. 169-5.
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É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 
desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1“ 
Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n" 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à correção salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney San
ches, julgado pela 1“ Turma em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-365.565/97.7 - TRT - 11* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. MARCELLO SANTIAGO WOLFF 
: EZILDA DE LIMA RODRIGUES 
: DR. JOSÉ COELHO MACIEL

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11“ Região, em 
relação ao IPC de março de 1990, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso XXXVI, da 
I-ei Fundamenta] não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI

çf* 167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 

— recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, alem 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso ü via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidadc do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2" Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n” 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
( nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ROAR-365.578/97.2 - TRT - 5* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA
HIA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S/A
: DR.* VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 1°, 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e T , inciso VI, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória julgada pro
cedente pelo TRT da 5* Região, desconstituindo a decisão que con
denou o Banco do Nordeste do Brasil S/A ao pagamento do reajuste 
salarial e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que os substituídos processual mente fazem 
jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao 
princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado 
direito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação juris
dicional que entende fazer jus.

Çontra-razões apresentadas a fls. 296-303.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Vcja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela Ia Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n" 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n" 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU 
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2* Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-365.605/97.5 - TRT - 3a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA

: DR. HUMBERTO CAMPOS 
: MARIA CONSUELO DE VASCONCE

LOS LEMOS E OUTROS 
: DR. JOÃO ALVES PEIXOTO 
D E S P A C H O

A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, 37, caput, 39, e 61, 
§ 1°, inciso II, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou seguimento à remessa cx officio e ao seu Recurso 
Ordinário e Ação Originária do TRT da 3* Região, sob o fundamento 
de que a conclusão acerca da ocorrência dc violação literal de lei 
pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a 
matéria veiculada.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a entidade es

tatal submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer 
examinado pelo julgado rescindcndo, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando 
o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, lenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento
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procedimcntalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidadc do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análiSe da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF-AIRR-372.364/97.0 - TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORA : DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 

SILVA
RECORRIDA : ZENÉLIA VILAR FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 97-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Estado do 
Amazonas, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 102-28.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo iegal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° ¡92.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AC-376.121/97.6 - T R T  - 21a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE -  UFRN

PROCURADOR : DR. GEORGE MACEDO HERONILDES
RECORRIDOS : ROSIANE FREIRE DE OLIVEIRA E

OUTROS
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais julgou improcedente a Ação Cautelar Inominada Incidental ajui
zada pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, ao fun
damento dc que "não se concede cautelar para suspender execução, 
quando não é a hipótese em que é possível prever o resultado da 
rescisória" (fl. 107).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e XXXVI, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 121-5.

Não foram oferecidas contra-razões.
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O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultra
passar o juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento do 
preceito constitucional invocado. Com efeito, a matéria constitucional apon
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto dc 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: ÁGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRA
VO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decotre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente ade
quado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento des
ses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se via
biliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do 
recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal 
a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâ
nime, em 15/9/95, DJU de 23/8/%, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
funde-se à legislação infraconstitucional, mais especificamente aos 
artigos 485 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, se 
ofensa houvesse à Carta Magna, eia restaria configurada de maneira 
indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretorio Excelso, de 
que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro 
Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinario, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinaria, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unâ
nime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições dc alcançar a Corte Cons
titucional, não o admito.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-378.364/97.9 - TRT - 18a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

ESTADO DE GOIÁS 
DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO 
EDGAR BORGES CARDOSO 
DR.“ FLORENCE SOARES SILVA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 221 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 86-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstacuiizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, fi, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rêncía de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-380.495/97.8 - TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR.“ LUCIANA HOFF CORRÊA 
: GENIVAI.DO DAMASCENO E OUTRA 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa cx officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 2a Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-380.525/97.1 - TRT - 8a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N  Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA DA CONCEIÇÃO MALCHER 

CORDOVIL E OUTROS 
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II 
e XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário da parte do acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, em 
relação às URPs de abril e maio de 1988, deu provimento parcial à 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário para, considerando 
procedente, em parte, a demanda, desconstituir a decisão prolatada 
pelo Regional e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, li
mitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88 , com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1“ de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projpçãn dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.06I-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-380.621/97.2 - TRT - 20a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ANTÔNIO AUGUSTO REIS MOURA 
: DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXI e XX XV I, e 7°, incisos VI e XX V I, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
111-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 122-7.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-380.714/97.4 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTA PORTOBRÁS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA DO CARMO SILVEIRA QUE

VEDO
: DR. RAULIM DA COSTA GANDRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
conheceu dos Embargos interpostos pela União, relativamente à apli
cação das URPs de abril e maio de 1988 e, no mérito, deu provimento 
parcial ao recurso para limitar a condenação ao valor correspondente 
a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário do mês de março, 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, com reflexos nos 
meses de junho de julho de 1988, não cumulativamente e corrigido 
monetariamente, desde a época própria até a data do efetivo pa
gamento.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, pelas razões de fls. 393-7. Diz que a con
denação imposta implicou ofensa ao devido processo legal e busca 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Registre-se, de início, que prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos interesses da parte. Ademais. O QUE A C 
ONSTITUIÇÃO EXIGE no artigo 93, inciso IX, E QUE A DE
CISÃO JUDICIAL SEJA FUNDAMENTADA, DECLINADAS NO 
JULGADO AS PREMISSAS, CORRETAMENTE ASSENTADAS 
OU NÃO, QUE SERVIRAM DE SUPORTE AO POSICIONAMEN
TO ADOTADO. N ESsES TERMOS, O JULGADO DO STF IN RTJ 
150/269, R ELator M INistro S EPULVEDA P ERTENCE.

Outrossím. já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", II, XX XV  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” ( i n  
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, não há como se efetivar o confronto com os 
preceitos constitucionais indicados, à míngua de prequestionamento. 
Constata-se que o Colegiado recorrido dirimiu a controvérsia ins
talada com lastro na jurisprudência desta Corte, não adotando tese 
contrária a qualquer preceito constitucional. Assim, com vista ao 
ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria consti
tucional que se pretende ver debatida lenha sido discutida no mo
mento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da 
Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, re
latado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela 1" Turma 
em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

De outra forma, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso, assim foi lavrada: 
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: 
OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a Ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 

admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de abri! de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-382.280/97.7 - TRT - Ia REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

LUIZ ALBERTO CHUSTER E OUTROS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO 
- UNI-RIO
DR.” NINA MARIA HAUER

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, 
incisos XXXV, XX X V I e LV e 93, IX, manifestam Recurso Ex-
traordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, com 
fundamento nos Enunciados n°s 210 e 266, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu o 
seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. A função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
'Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Âdemais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como onus do qual deve 
desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I :  Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a Sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” ( i n  AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-383.264/97.9 - TRT - 11* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR.a SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: SIZISNANDO MACÊDO OLIVEIRA 
: DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo K)2, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5°, 
incisos XXXV. LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2“, 114 e 173. 
§ 1°, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, pelas razões de fls. 106-36.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-383.538/97.6 - TRT - 11a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS -  SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: MARIA DE NAZARÉ CÂMARA VIEI
RA

: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Recorrente por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114, e 173, 
§ 1“, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, pelas razões de fls. 95-122.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-328.735/96.1 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TEVALDO VARGAS 
DR. VALDEMAR A. L. SILVA 
ZIVI S/A -  CUTELARIA 
DR.a JULIA LUISA VECCHIETTI 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos do Demandante, tendo em vista a au
sência de vulneração legal c divergência jurisprudencial.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, 
incisos IV e XXIII, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 533-7.

Contra-razões não apresentadas.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A. propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ERR-331.196/96.5 - TRT - 12* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: MARIA DA SILVA ROVER 
: DR. JA SSET DE ABREU DO NASCI

MENTO
: HERING TÊXTIL S/A 
: DR. EDEM1R DA ROCHA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 125-8, não conheceu do Recurso de Em
bargos interposto pela Reclamante, em face do disposto nos Enun
ciados n“s 297 e 333 desta Corte. O entendimento adotado pelo 
Colegiado recorrido encontra-se assim sintetizado, verbis: APOSEN
TADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. A jurisprudência iterativa, notória e atual da c. SDI é 
no sentido de que a aposentadoria espontânea implica, necessaria
mente, extinção do contrato de trabalho. Indevida a soma de periodos 
anteriores e posteriores para efeito do cálculo da multa de 40% do
FGTS" (fl. 125).

A Autora, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 131-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 141-8.
Resulta desfundamentado o recurso quando são omissas as 

razões que lhe dão suporte acerca do Dispositivo da Î ei Fundamental 
tido por violado. Note-se, que, na hipótese, apesar de a Recorrente 
fazer referência a dispositivos da Constituição, não indicou expres
samente o preceito constitucional que reputou vulnerado. Nesse sen
tido a reiterada jurisprudência do Pretório Excelso, dc que c exemplo 
o AG-AI- n” 191.164-2/SP, assim ementado: "PETIÇÃO DE RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade da clara 
indicação do dispositivo tido como afrontado, sob pena de aplicação 
da Súmula 287 do STF. Agravo regimental impróvido’ ( Ia Turma, 
unânime, em 08/04/97, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
30/05/97, págs. 23.184/23.185).

Se não bastasse, cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista a observância de enunciados de 
Súmula desta Corte.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e publicação 
no DJU de 6/6/97). Serve, ainda, como impediente do apelo o se
guinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido” (RE n* 119.236-4-SP 2a Turma, 
unânime. Rei. Min. Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Ante a ausência dc matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RR-333.032/96.6 - TRT - 12* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS 

: DR.a PATRÍCIA MOITA CALDIERARO 
: LABORATÓRIO MÉDICO SANTA LU

ZIA LTDA.
: DR. ALFREDO ALEXANDRE M. COU

TINHO
D E S P A C H O

A douta Terceira Turma, peio v. acórdão de fls. 274-7, co
nheceu do Recurso de Revista da Émpresa por violação do parágrafo 
único do artigo 872 da CLT e desrespeito ao Enunciado n“ 310/TST, 
especificamente no que tange ao tema "Substituição Processual. Ação 
de Cumprimento. Associados", e, no mérito, deu-lhe provimento, para 
limitar a condenação aos associados do Sindicato profissional.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo' 8°, inciso III, o Sindicato 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 282-6. Busca o reconhecimento de sua legitimidade ad cau
sam de forma ampla, vez que a Constituição Federal não limita a 
substituição processual.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, a pertinência do recurso em exame. O 

artigo 894, b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de Em
bargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho”.

A seu tumo, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes das 
Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, ou com enunciado da Súmula c as que violarem li
teralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República".
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À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de 
Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência deste 
Tribunal, o Recurso dc Embargos teria seu processamento denegado e 
desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a 
medida judicial hábil a desafiar a hipótese em análise é  o Recurso 
Extraordinário, pois com a decisão da Turma, i n  ca.su, exauriu-se a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI
170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIO
NAL. PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, 
b .  I - Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma 
do disposto no art. 894, b ,  CLT, não seria cabível o recurso de 
embargos. É que o acórdão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula 
de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: agravo 
provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

Contudo, apenas a ofensa direta e frontal à Carta da Re
pública viabiliza o Recurso Extraordinário. Na hipótese, o debate 
empreendido, quanto ao m e r i t u m  c a u s a e ,  não se circunscreve ao 
preceito constitucional havido por afrontado, mas sim à observância 
do contido no art. 872 da CLT e Enunciado de Súmula desta Corte. 
Mister se faz trazer à lume o AGRAG-187.782 /  RJ, Relator Ministro 
CARLOS VELLOSO, publicado no DJ de 4/4/97, Julgamento em 
13/12/1996 - Segunda Turma: "EMENTA: - CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. I. - Somente a ofensa direta à 
Constituição Federal autoriza a admissão do recurso extraordinário. 
II. - Substituição processual: a decisão, no ponto, se baseou, so
bretudo, em norma infraconstitucional, fundamento suficiente para 
mantê-la, o que desautoriza o recurso extraordinário. III - RE não 
admitido. Agravo não provido.

Dada a ausência dc matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-334.007/96.0 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: MARCO AURÉLIO CASETTA E OU
TROS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental dos Reclamantes interposto contra despacho que denegou 
seguimento ao Recurso de Revista ante a incidência do Enunciado n° 
333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, os Autores manifestam Recurso Extraordinário, 
alegando afronta ao artigo 7o, inciso X X IX , da Carta Magna (fls. 246
8).

Contra-razões apresentadas a fls. 251-3.
Conforme se infere do decisório de fls. 242-3, a douta Quin

ta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental in
terposto pelos Autores, porque estes não lograram infirmar os fun
damentos adotados na decisão.

Dessa forma, verifica-se que o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (Ag- Rg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no. processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, H, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RR-335.562/97.4 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CIA. AGRÍCOLA PONTENOVENSE 
DR. BRUNO CRAVEIRO DE SÁ 
MÁRCIO FELIPE SANTIAGO 
DR. RENATO PINHEIRO FRADE

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Recurso de 

Revista interposto pela Demandada, sufragando tese no sentido da 
caracterização do empregado como rurícola, dada a atividade pre
ponderante da empresa, e da incidência do adicional de horas extras 
sobre as horas i n  i t i n e r e .

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a ,  da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
LV, 7o, incisos XXVI e X X IX , alínea a ,  e 8°, incisos II, V e VI, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões 
contidas a fls. 181-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das d e c i s õ e s  d e  única 
ou ú l t i m a  i n s t â n c i a ,  o que não sç configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2a Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, III. I. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido”.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 24 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-335.743/97.0 - TRT - 6“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO BANORTE S/A (EM LIQÜIDA
' ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA 
: SÔNIA REGINA DE SOUZA 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco, ten
do em vista a incidência dos Enunciados n°s 333 c 357 desta Cor
te.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LV, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 505-16.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[ i n  Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDIÑÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" ( I n  AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-336.356/97.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JÚLIO SEVERO MARINHO COSTA 
: DR. RENAN BICCA MESQUITA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a ,  da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIII, e 93, inciso IX, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, pelas razões de fls. 88-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)” (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-338.557/97.7 - TRT - 9a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MANOEL LEOCÁDIO RODRIGUES 
: DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso dc Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 292-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela União em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema dc mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena dc malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" ( i n  AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-340.179/97.8 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JACKSON LEANDRO HILDEBRANDT 
: DR.* BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA por entendê-lo carecedor de seus pressupostos 
específicos.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, L1V e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de 
fls. 110-15.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-7.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1“ 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Nn TST-RE-ED-RXOFROAR-345.704/97.2 - TRT - 11* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ZENA1DE MARIA DE ARAÚJO CUS

TÓDIO E OUTRA 
: DR. CELSO ANDRADE

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11“ Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7“, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção rins efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a  7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento, 3. Precedentes: RREE 
ncs 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2’ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2" Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdic onal com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Córte Maior, exemplificada pelo AGÍ n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma em .21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei",, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma ém 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se .
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ROAR-347.847/97.0 - TRT - 24* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE MATO GROSSO DO SUL 

: DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU
JA

: MARIA ANTONIA MIRANDA 
: DR." CLEONICE FLORES B. MIRAN

DA

D E S P A C H O
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 

com base no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da República, e 
reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, 167. 
inciso II, e 169, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 24* Região, interposto por José Ferreira de Menezes Filho, 
considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de que o 
tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X 
VI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça ves
tibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais relativas ao 
IPC de junho de 1987 c à URP de fevereiro de 1989, os lemas não 
foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido ins
culpido peio Texto Constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai à 
incidência das Súmulas nos 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com visía ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-347.872/97.5 - TRT - 11” 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O  R D  I N  Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANANIAS C1RINO SERRA 
DR. CELSO PEREIRA DA SILVA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11* Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional c, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis-vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado á favor da 
prnjprõa dos efeitivs da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061 -0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
relio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2’ Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2’ Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso,

Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RR-348.941/97.0 - TRT - 15” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

IZUALTE ROSSI
DR. LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ 
ARTHUR JOSÉ HOFIG JÚNIOR 
DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face dc decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Po
lítica, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, incisos X X X V  e XXXVI e 7°, X X IX , alínea a, o Re
clamante manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Quarta Turma, que não conheceu do seu Recurso de Revista, em face 
do disposto na alínea a do artigo 896 consolidado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Ix i n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÁG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado nò recurso extraordinário não é de última instância, visto que' 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, conseqiientementc, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
dc impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco, o princípio da fungibilidade socorre o Recla
mante ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso 
utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese dc 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pre
tório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IN
TERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONS
TITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBI
LIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A apli
cabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental impróvido" (1* 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso,.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ROAR-349.734/97.1 - TRT - t" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

: LUPERCE VIEIRA
: DR. PAULO FERNANDO L. BASTOS
D E S P A C H O

A Cerj, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso XX XV I, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da Ia Região, sob o fundamento de que, na época da propositura 
da demanda, já  houvera fluido o prazo de dois anos a que alude o 
artigo 495 do Código de Processo Civil, incidindo a decadência sobre 
a espécie.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registro, de início, estar desfundamentado o recurso, por não 

ter sido expressamente indicado o permissivo constitucional que o 
embasa, como exige a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema 
Corte, de que é exemplo o AG-AI n° 201.702-7/PE, relatado pelo 
eminente Ministro Nelson Jobini, julgado pela 2“ Turma cm 17/4/98. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 9/4/99, pág. 36.

As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 
o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca do instituto da decadência 
da detnanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n° 144.989-6/SP, por sua 1* Turma em 3/11/92, 
relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi pu
blicada aio DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, 
permito-me recolher o seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da 
decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio 
que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindcndo - é 
questão que se circunscreve à norma do art. 495 do Código de 
Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na 
instância do recurso extraordinário

Não reunindo o recurso condições de admissibilidade, nego
lhe seguimento.

Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AR-355.623/97.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : FRANCISCO RIBEIRO BALIEIRO E

OUTROS
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, 
XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que con
siderou procedente, em parte, a sua Ação Rescisória para descons
tituir o aresto n° 2372/93, prolatado pela Segunda Turma e, em juízo 
rescisório, proferiu novo julgamento, dando pela improcedência do 
pedido de diferenças salariais relativas ao IPC de junho e 1987, assim 
como limitando à condenação, quanto às URPs de abril e maio de 
1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espclba erróneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abri! e maio dc 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1“ de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP : abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817. Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual'1 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia dc matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 2000.
WAGNER PIMENTA

___________________ -Ministra. Presidente .. ...............  .. . -----

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-356.223/97.4 - TRT - 8* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MÁRIO EMÍLIO BRITO DOS SANTOS 

E OUTRA
: DR. WALFIR PINHEIRO DE OLIVEI

RA
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos II, 
XX X IX , alínea a, e inciso XXXV, manifesta Recurso Extraordinário 
da parte do acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8a 
Região, sob o fundamento de que importará no revolviincnto dc fatos 
e provas, procedimento estranho em sede rescisória, aferir a redução 
gradual da complcmentação salaria! o que faziam jus os Réus no 
limite de 100% (cem por cento) do salário básico, nos termos do 
Decreto-Lei n° 2.438/88, até a extinção em 1/11/89, determinada pelo 
artigo 2o, § 2°, da Medida Provisória n° 106/89.

Não foram apresentadas conlra-razões.
Além de a demanda rescisória não se prestar à reapreciação 

do acervo probatório, cuja aferição está reservada ao âmbito da Ação 
de Conhecimento, intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte 
debate tendo por sede norma inserida no âmbito da legislação in
fraconstitucional, cuja exegese, entretanto, não autoriza o proces
samento do Recurso Extraordinário trabalhista, que reclama violação 
direta à Lei Fundamental, na forma da copiosa c  pacífica jurispru
dência do Pretório Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
177.958-6/RS, julgado pela 1* Turma em 7/5/96, relatado pelo emi
nente Ministro Sydney Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU dc 
25/10/96, pág. 41.035.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
à entidade estatal a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pecie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houvc, 
não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses dc quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudencia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURIS
DIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág, 1.348).

Por derradeiro, igualmente não prospera a aventada inob
servância do devido processo legal, que, como já  decidiu o Pretório 
Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo des
respeito ao instituto em comento quando a decisão observa "o que 
dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a 
Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa 
foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-ED-RR-317.120/96.5 - TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: JOMAM CONSTRUTORA E COMER
CIAL LTDA.

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: AGUINALDO LOPES QUINTANA NE

TO
: DR. ARDUINO ORLEY DE ALENCAR 

ZANGIROLAMI
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 255-63.

Não foram apresentadas contra-rqzões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem. desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA

5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-317.378/96.0 - TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

ROMUALDO GUIMARÃES 
DR.“ ÍSiS M. B. RESENDE 
FEPASA -  FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COUTO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental do Reclamante interposto contra despacho que denegou se
guimento ao seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons 
tituição da República, o Aulor manifesta Recurso Extraordinário, ale
gando afronta aos artigos 5“, inciso XXXV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna, 832 e 896 da CLT e 515, caput e § 1“ e 535, inciso II, do 
CPC (fls. 143-8).

Contra-razões apresentadas a fls. 151-4.
Conforme se infere do decisório de fls. 131-2, a douta Quin

ta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental in
terposto pelo Autor, sob o fundamento de que a lese apresentada pelo 
obreiro restou inovatória.

Dessa forma, verifica-se que a discussão inscre-se no plano 
dc direito processual c, portanto, infraconstitucional. Aliás, dc há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. 
Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (Ag-Rg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de scr admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer á sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-317.664/96.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

INDÚSTRIAS VILLARES S/A 
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
BENTO CARLOS DA SILVA 
DR. JOAQUIM FERREIRA DE PAULA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada 
por entender que o despacho trancatório do Recurso de Embargos era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
I, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 145-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetívamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Rc-

AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en 
- da. parte não- representa negativa-de prestação- jurisdicional:- C lv art, -  -  tendimento desta Corte que,-para-dar-margem-a-recurso-extraordinário
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contra decisão trabalhista, é mister que a. ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-319.255/96.1 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: ENIO DO NASCIMENTO JUSTINO 
: DR. VALDEMAR A. L. DA SILVA 
: HÉRCULES S/A FÁBRICA DE TALHE

RES
: DR. LUCILA MARIA SERRA 
D E S P A C H O

Contrariado com o decidido pelo Ministro Presidente da 2* 
Turma, que, pelo despacho de fls. 592-3, denegou seguimento ao seu 
Recurso de Embargos, o Reclamante, com fulcro no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Constituição da República, manifesta Recurso Ex
traordinário, pelas razões de fls. 596-600.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista, pois, do despacho monocrático, negativo de admissibi
lidade recursal, proferido pelo Presídeme da Turma, a medida judicial 
era o Agravo Regimental para a Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais (RITST, art. 338, a; Lei n° 7.701/88, art. 3°, III, c). 
Somente após a utilização desse recurso, poder-se-ia cogitar da ma
nifestação de Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AGRAG-180.235/ES, 
julgado pela Ia Turma em 9/9/97 e publicado no DJ em 31/10/97, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Sydney Sanches, 
assim foi redigida: "O Recurso Extraordinário somente é cabível 
contra decisão de única ou última instância, como exige a juris
prudência da Corte, com base no art. 102, III, da Constituição Fe
deral. Não, assim, contra decisão monocrática de Presidente de Turma 
do TST, que nega seguimento a Embargos contra acórdão em Recurso 
de Revista, pois, nessa hipótese, não fica esgotada a via recursal 
ordinária (Súmula 281)“.

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre a Reclamada, ante 
a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. A aplicação 
desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível acerca do recurso 
adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico medida judicial espe
cífica a desafiar decisão desfavorável ao interessado. Assim é a orientação 
emanada do Pretório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: 
"PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTI
TUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do 
princípio da fungibilidade limita-sc aos casos de dúvida fundada quanto ao 
recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. 
Agravo regimental impróvido" (Ia Turma, unânime, em 11/5/93, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-320.115/96.7 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA DOS SANTOS SILVA 
: DRa. ISIS M. B. RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE

TROBRAS
: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamante 
por entender que o despacho trancatório do Recurso de Embargos era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XX IX, a Demandante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 421-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 431-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do 
recurso interposto à luz da legislação processual e da jurisprudência sumu
lada pertinentes, sendo impossível avaliai' qualquer afronta consútucional 
senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual trans
gressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário con
tra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRgl - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-320.836/96.7 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: HOSPITAL E MATERNIDADE ABC LT
DA.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SHEILA LUNDGREN SANI 
: DR.a ANA PAULA MOREIRA DOS 

SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX , o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 426-7.

Contra-razões oferecidas a fls. 432-6.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Demandado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei pnpcessual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n” 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-321.710/96.9 - TRT - 8“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N  Á R I  O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
PROCURADOR : DR. MAURO COSTA DOS SANTOS 
RECORRIDAS : ALICE DA SILVA MOREIRA E OU

TROS
ADVOGADA : DR.“ MARIA CELINA M. VIEIRA

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e 
b, da Constituição Federal e pelas razões de lis. 447-56, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Primeira Turma, que 
conheceu da revista dos autores, especificamente no que tange à 
atualização monetária de créditos trabalhistas, por violação do artigo 
100, § 1°, da Constituição Federal e deu-lhe provimento, para de
terminar a atualização do precatório e a correção do débito de abril a 
novembro de 1994, até seu efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso 111, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÂG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT: O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exauri mento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental improvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre a Reclamada, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. 
A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de dúvida plau
sível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como 
exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGI
BILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RE
CEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto 
ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz es
pécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela ex
pressamente indicada. Agravo regimental improvido" ( Ia Turma, unâ
nime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, 
pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RR-321.711/96.6 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
: DR. MAURO COSTA DOS SANTOS 
: ELIETE MARIA LUIS AZZOLINI E OU

TROS
: DR." IEDA LÍVIA DE A. BRITO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma deu provimento ao Recurso de 
Revista interposto pelos Demandantes para determinar a atualização 
do precatório com correção do débito de abril a novembro de 1994, 
até seu efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 100, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 
459-82.

Não apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2a Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, 111. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido”.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RR-322.454/96.2 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADO

JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO 
DR.a REGINA LÚCIA TINOCO DE AN
DRADE
EMPRESA DE CONSULTORIA, ADMI
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 
EC A PE  OUTRAS 
DR. LEONALDO KACELNIK

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-

dinário contra decisão de Turma fundamentada em iterativa, notória e 
atual jurisprudência desta Corte.

O Reclamante, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, manifesta Recurso Extraordinário em face 
do acórdão da douta Primeira Turma, que não conheceu do seu 
Recurso de Revista, aplicando os Enunciados n“s 297, 333, 337 e 342 
do TST.

Argúi o Demandante nulidade da decisão por negativa de 
prestação jurisdicional e sustenta argumentos em torno do mérito da 
demanda. Aduz vulnerados os artigos 5°, inciso I, 7°, inciso XXIII, e 
93, inciso IX, da Lei Maior.

Contra-razões não apresentadas.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso cm exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, “salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho".

A seu tumo, a Lei n° 7.701 de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem 
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da Repúbli
ca”.
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À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de 
Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência deste 
Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e 
desprovido o Agravo Regimental, acaso inteiposto. Em face disso, a 
medida judicial hábil a desafiar a hipótese em comento é o Recurso 
Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-se a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é  a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI
I7Ò.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. f 
Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do 
disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. 
É que o acórdão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua 
jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: agravo pro
vido” (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 
cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tinha condições de ser conhecido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo lega) ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exercc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, não há como se efetivar o confronto com os pre
ceitos constitucionais indicados, à míngua de prequestionamento. 
Constata-se que a Turma, com apoio na jurisprudência desta Corte, 
não adotou tese contrária a nenhum preceito constitucional. Assim, 
com vistas ao ingresso ña esfera extraordinária, requer-se que a ma
téria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida 
no momento processual adequado, na forma da reiterada jurispru
dência da Corte Maior. Veja-se, coroo exemplo, o AG-AI-167.048
8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela 1* 
Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu 
relator, o eminente Ministro Carlos Velloso, assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: 
OFENSA DIRETA. 1 - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido” (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor

te, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-323.657/96.7 - TRT - 3* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexístindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacífica jurisprudência da Alta Corte, no sentido de 
inexistir direito adquirido às correções salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-O/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000. /

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-323.737/96.0 - TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSEPHA MARIA FONSECA CARDO
SO

: DR.* ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandante 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
inciso II, e 7°, inciso XX IX, a Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário, consoante razões expendidas a fls. 363-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 373-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457]."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER'PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ITUIUTABA

: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102. inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, incisos II, XXXV, XX XV I e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 3" Região, interposto pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S/A e, em juízo rescisório, proferir novo jul
gamento, dando pela improcedência do pedido de reajuste salarial 
relativo à URP de fevereiro de 1989.

Sob o fundamento de afronta aos preceitos constitucionais 
que enumera, esmera-se o Recorrente em alinhar argumentos ten
dentes a demonstrar sonegação da prestação jurisdicional postulada e 
inobservância do devido processo legal.

Contra-razões apresentadas a fls. 280-5.
Verifica-se, da leitura dos autos, que foi facultado ao De

mandado a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame 
de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obs
tante contrária ao intento do interessado. Não se pode confundir falta 
de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurispru
dência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)
RS, julgado pela 2* Turma, unânime, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

PROC. N° TST-RE-E-RR-324365/96.2 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: DALIVANE MICHEL RODRIGUES 
: DR. RENI FREITAS DOS SANTOS 
: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BOR

RACHA BINS LTDA.
: DR. EDSON MORAIS GARCEZS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, não conheceu dos Embargos interpostos pela Reclamante, por 
entender que a tese por ela combatida está em harmonia com a 
jurisprudência uniforme desta Corte, refletida no Precedente da SB 
DI1 n° 88.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 10. inciso II, 
alínea b, do ADCT, a Empregada manifesta Recurso Extraordinário 
na forma das razões aduzidas a fls. 389-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitu

cional, a discussão em tomo do não-conhecimento do Recurso de 
Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a 
jurisprudência desta Corte.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho” (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e publicação 
no DJU de 6/6/97).

Além disso, apenas a ofensa direta c frontal à Carta da 
República viabiliza o Recurso Extraordinário, na forma da jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C1YIL- RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Sc, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 

RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP 2a Turma, unânime. Rei. 
Min. Carlos Velloso, cm 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Na hipótese, o debate empreendido, quanto ao m e r i t u m  c a u 
sae, não se circunscreve ao preceito constitucional havido por afron
tado, qual seja, o artigo 10, inciso 11, alínea b, do ADCT.

Não é difícil perceber, até mesmo por uma leitura perfunc
tória do dispositivo magno sob enfoque, que o tema controvertido não 
está sob a sua disciplina, dele não constando qualquer menção, po
sitiva ou negativa, sobre o pactuado em norma coletiva e respeitante 
à ciência patronal da gravidez da empregada como condição de im
plemento do direito assegurado.

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-325293/96.9 - TRT - 2* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO ITAÚ S/A E OUTRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ DE MARCILIO TREVISAN1 
DR." CLARICE SEIXAS DUARTE 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental dos Demandados, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XX XV I, LIV e LV, os Réus manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 804-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
■ Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Ágravo Regimental interposto 
pelos Reclamados n em face da inequívoca inviabilidade de seu 
Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou as garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5a, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-AIRR-327.191/96.6 - TRT - ,2 a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
EDSON FERNANDES OLIVER 
DR. MÁRIO SELLERI 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A por entcndê-lo carecedor de seus pres
supostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX. o Demandado manifesta 
Recurso Éxtraordinário em face da referida decisão, pelas razões de 
fls. 95-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)” (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU dc 18/9/87. pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RK-AG-E-RR 327.591/96.3 - TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-266.531/96.4 - TRT - 1* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: ROBERTO VITORINO DA SILVA 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 37, caput. e 93, inciso IX, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 256-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-328.169/96.2 - TRT - 3a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
VALDECI ROSA DE ALMEIDA 
DR. RONALDO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto por Fiat Automóveis 
S/A, por entendê-lo carecedor dc seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, pelas razões de fls. 109-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão dc natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BRB -  CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A 

: DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI
RA

: NOÉ PEREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu dos Embargos do Demandado, tendo em vista a au
sência de negativa de prestação jurisdicional e do preenchimento dos 
pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, X X X V  e LV, 37, inciso II, e 173, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 347
55.

Contra-razões não apresentadas.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rczek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-267.288/96.3 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ROSÂNGELA DE FIGUEIREDO 
: DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da União, por entender não 
desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório de 
seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LV, e 37, incisos II e XIII, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 159-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido nò 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agrado não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-E-RR-272.592/96.1 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A

: DR. ROBINSON NEVES FTLHO 
: MELQUIZEDEQUE MARQUES LIMA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão da colenda Subseção 1 Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamado, porquanto inexistente a nulidade do acórdão turmário 
sob o aspecto da negativa de prestação jurisdicional e imaculado o 
artigo 896 consolidado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV  e 
LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 301-6. Insiste na ocorrência 
de nulidade das decisões proferidas tanto pelo Regional quanto pela 
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, com violação dos 
princípios da ampla defesa e do devido processo legal.

Apresentadas contra-razões a fls. 311-15.
SALIENTE-SE, DE INÍCIO, QUE PRESTAÇÃO JU RIS

DICIONAL HOUVE NÃO OBSTANTE TENHA CONTRARIADO 
OS INTERESSES do B aNCO. O QUE A CONSTITUIÇÃO EXIGE 
NO ARTIGO 93, INCISO IX, É QUE A DECISÃO JUDICIAL SEJA 
FUNDAMENTADA, DECLINADAS NO JULGADO AS PREMIS
SAS, CORRETAMENTE ASSENTADAS OU NÃO, QUE SERVI
RAM DE SUPORTE AO POSICIONAMENTO ADOTADO, E S
TANDO NO CASO PREENCHIDA A EXIGÊNCIA CONSTITU
CIONAL. NESSES TERMOS O JULGADO DO STF IN RTJ 
150/269, REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE. E, AINDA, O 
AGRAG 177.283: "... DECISÃO FUNDAMENTADA: O QUE A 
CONSTITUIÇÃO EXIGE, NO INCISO IX DO ART. 93, É QUE O 
JUIZ OU O TRIBUNAL DÊ AS RAZÕES DE SEU CONVEN
CIMENTO. A CONSTITUIÇÃO NÃO EXIGE QUE A DECISÃO 
SEJA AMPLAMENTE FUNDAMENTADA, EXTENSAMENTE 
FUNDAMENTADA, DADO QUE A DECISÃO COM MOTIVA
ÇÃO SUCINTA É DECISÃO MOTIVADA (RTJ 73/200...". NO 
MESMO SENTIDO: AGRAG’S 153.823,146.952 E AGRRE 118.317, 
DJU DE 25/9/98.

E, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdiciona! nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infra
constitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do Recurso 
de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em l°/4/97 e publicação 
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada
pela Suprema Corte, não admito o recurso. 

Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-273.237/96.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE

RAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN
DISERF/RS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV I e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 267-74.

Apresentadas contra-razões a fls. 276-81.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag, 101,867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5,457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-276.018/96.2 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR.“ CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
CIPRIANO AMORIM DE SANTANA 
DR. ISMAR DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 269-76.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-283.951/96.6 - TRT - 17“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: SILVANO RECLA GHIDETTI 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO - CST
: DR.“ MARIA OLÍVIA MAIA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandante 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 457-66.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág, 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal. "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. [I - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-288.931/96.5 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: ANTÔNIO FRANTZ MELLO 
: DR.“ LEONORA WAIHRICH 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XVI, e 93, inciso IX, 
a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 439-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminenlcmente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-292.030/96.7 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: NESTOR PICCOLI
: DR. PAULO ROBERTO CANABARRO 

DE CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos do Demandado, por entender não cons
tatada a ofensa ao artigo 5°, inciso LV, da Carta Magna, tendo em 
vista o reconhecimento da deserção do Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de üs. 959-63.

Contra-razões não apresentadas.

Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não
conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-295.671/96.9 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO LEÃO XIII 
: DR. ALDE SANTOS JÚNIOR 
: CELSO EVARISTO DA SILVA E OU

TROS
: DR. DARCI JOSÉ DE ALMEIDA FI

LHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada 
por entender que o despacho trancatório do Recurso de Embargos era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso 
XIII, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, consoante ra
zões expendidas a fls. 137-44

Contra-razões apresentadas a fls. 146-9.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via o! uqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão des dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debute 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já sc firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-299.950/96.9 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MANOEL CELCO PACHECO E OU

TROS
: DR. SIDNEY DAVID P1LDERVASSER

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada 
por entender que o despacho trancatório do Recurso de Embargos era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
165-70.

Não foram apresentadas contra-razõcs.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457J.
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Por outro lado, o direilo da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-303.587/96.0 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO B. DE AL
BUQUERQUE

: JUVENIL NUNES DE MORAIS 
: DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, L1V c LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Subseção I Especializada em Dis
sídios Individuais, que conheceu dos Embargos quanto à preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do 
artigo 832 da CLT e, no mérito, deu-lhes provimento para determinar 
o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que complemente a 
decisão de fls. 265-6 no tópico em que restou omissa, ficando so
brestado o exame do tema remanescente veiculado no recurso.

Contra-razões apresentadas a fls. 306-11.
Está-se frente a uma decisão interlocutória, que, por se re

vestir de natureza processual, restringe ao âmbito infraconstitucional 
qualquer questionamento que ensejar, na forma da iterativa juris
prudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
186.999-2/SP, relatado pelo Ministro Sydney Sanches, cuja ementa 
foi publicada no DJU de 18/6/99, pág. 4.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
à Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju -‘ 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n” 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2’ Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "cxerce-se dc 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Vclloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-310.735/96.6 - TRT - 17* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

ARNALDO DE OLIVEIRA 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
A col nda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos do Demandante, tendo em vista a au
sência de vulneração ao artigo 7°, inciso XXIII, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV. e 7°, incisos IV e XXIII, o Reclamante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 499
509.

Contra-razões apresentadas a fls. 515-9.

Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não
conhecimento de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos contidos no artigo 894 da CLT. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão dc natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Galiotti, 1’ 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "excrce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-311.222/96.3 - TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: RICARDO QUIJANO GOMES FERREI
RA E OUTROS

: DR. RENATO GOMES FERREIRA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR." DANIELLA GAZZETTA CAMAR

GO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Recurso de 

Revista interposto pelo Demandante, sufragando tese no sentido da 
não-discriminação dos empregados do antigo BNH pela Demandada, 
os quais foram incorporados auferindo salários em níveis superiores, 
mas que passaram a receber reajuste diferenciado a fim de alcançar a 
devida equiparação, e da inviabilidade de serem incorporadas as horas 
extras, nos termos do artigo 1° da Lei n° 4.595/64

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, caput e inciso 
XXXVI, e 153, §§ Io e 3°, da Carta Magna de 1967/69, o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 
579-82.

Apresentadas contra-razões a fls. 585-93.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2a Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida cm única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-312.509/96.0 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: SÉRGIO TADEU DE BARROS 
: DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, bem como ao artigo 10, inciso 
I, do ADCT, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, con
soante razões expendidas a fls. 262-70.

Não foram apresentadas^ contra-razões.

fit»

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n” 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-314.699/96.8 - TRT - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SOCINPRO - SOCIEDADE BRASILEI
RA DE ADMINISTRAÇÃO E PROTE
ÇÃO DE DIREITOS INTELECTUAIS 

: DR. FERNANDO NEVES DA SILVA 
: JOSÉ DOMINGOS MARÇAL VIEIRA 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental da Demandada por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo monocrático que negou seguimento ao 
seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 197
201 .

Contra-razões apresentadas a fls. 204-8.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
Quinta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto pela Reclamada cm face da inequívoca inviabilidade de seu 
Apelo Revisional. Logo, em se tratando exclusivamente de tema in
fraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se im
põe.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

________________________ :_________________________ 1 ' r í -  ■ L‘ ,'i ■. , '____ l
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PRQ C. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-315.210/96.3 - TRT - 2a R E
GIÃO

R E  C U R S O E X T R  A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: NEC DO BRASIL S/A 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: LAÉRCIO LAMAS CAREZATO 
: DR.“ ANTONIA OLIVEIRA DE SOUZA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por 
entender não desconstituidos os fundamentos cnsejadores do juízo 
denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
caput, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 340-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vísta que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou as garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL, RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO CESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX
TRAORDINÁRIO.

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO : RR  3575/1988.0 PROCESSO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S) : ABDALA RODRIGUES GOMES E OU
TROS
Ao Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto RECORRIDO(S)

PRO CESSO  : R R  82055/1993.9
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL E FUN
DAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE PROCESSO

RECORRIDO(S) : FANI REIS DO AMARAL RECORRÈNTE(S)
Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho RECORRIDO(S)

PRO CESSO  : R R  132908/1994.4
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL PROCESSO
RECORRIDO(S) : LUZIA DOS SANTOS SARAIVA RECORRENTE(S)

Ao Dr. Roberto Muller Neto
PRO CESSO  : RR 137465/1994.1 RECORRIDO(S)
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRÍDO(S) : MELISSA DA MOTA GOMES E OU- PROCESSO

TROS RECORRENTE(S)
A Drâ. Deise Santos Silva Barbosa RECORRIDO(S)

PRO CESSO  : RR 143404/1994.4
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ELOIA GONZALEZ SILVA E OUTRAS

À Dra. Claricea Soares PROCESSO
PRO CESSO  : RR  144578/1994.8 RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ELIANA RODRIGUES JACQUES E OU

TROS
Ao Dr. Inemar Baptista Penna Marinho RECORRIDO(S)

PROCESSO : RR  167184/1995.6
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL PROCESSO
RECORRIDO(S) : MARIA JOANA TAVARES DA COSTA RECORRENTE(S)

E OUTRO
Ao Dr. Luiz Carlos Pantoja

PROCESSO : RR 172276/1995.5 r e c o r r id o /SI
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA COMPA- k c l o k k iu u ^ )

NHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRA
SILEIRO) PRO CESSO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA SANTOS COSTA E OU- RECORRENTE(S)
TROS RECORRIDO(S)
Ao Dr. Hélio Carvalho Santana

PROCESSO : AIRR 185674/1995.4 PROCESSO
RECORRENTE(S) : CATERPILLAR BRASIL S.A. RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : WANDERLEY LUIZ DE SOUZA RECORRIDO(S)

Ao recorrido

: RR 198470/1995.0
: JOÃO CALMON VIEIRA 
: ITAIPU BINACIONAL 

Ao Dr. Lycurgo Leite Neto 
: RR 209055/1995.0
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEÈE 
: ANTÔNIO CÉSAR MEDEIROS CON

CEIÇÃO
À Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 

: AR 220848/1995.7
: AMÉLIO FERREIRA MAIA E OU

TROS
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: R R  225386/1995.0 
: LE1LA LAGONEGRO DE SOUZA 
: ITAIPU BINACIONAL 

Ao Dr. Lycurgo Leite Neto 
: RR 230359/1995.5
: MARIA ISABEL DE SOUZA CASTRO 
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

À Dra. Hildene da Silva Miguelino 
: RR 240692/1996.7
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: NORMA REGINA SZAMEITAT 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
: R R  241991/1996.2 
t UNIÃO FEDERAL
: LÚCIA HELENA DE SOUSA VITORI

NO
À Dra. ísis Maria Borges de Resende 

: RR  246378/1996.2
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTOS DE DADOS -  SERPRO 
: ELISETE JUST1NO DE ARAÚJO 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
: RR  254921/1996.0 
: UNIÃO FEDERAL
: VALÉRIA CHRISTINA COLLARES PE

ÇANHA DA SILVA 
Ao Dr. Nilton Correia 

: RR 255093/1996.7
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: MARIA RUTH DE SOUZA MINICH 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
: RR 264991/1996.0
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA E 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF 

: ADHEMAR MATTOS DE MELO E OU
TROS
À Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva 
Mattos

: RR 265738/1996.9
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR 
: NICEA CELIA FRASSON 

Ao Dr. José Nazareno Goulart 
: RR 269910/1996.2
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: IOBERTO JOSÉ DE CAMPOS 

Ao Dr. José Affonso Dallegrave Neto 
: R R  271717/1996.5 
: UNIÃO FEDERAL
: JULIETE APARECIDA MOTTA DE OLI

VEIRA E OUTROS
Ao Dr. Djalma Nogueira dos Santos Fi
lho

: R R  273802/1996.4
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL E FUN
DAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE 
SOCIAL

: AMAURY BALDISSERA 
Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 

: R R  274607/1996.8
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: ALCEU SILVEIRA E OUTROS 
Ao Dr. Marcelo de Castro Fonseca 

: RR 274781/1996.4
: UNIÃO FEDERAL ( EXTINTO BNCC )
: LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES 

Ao Dr. Valdir Campos Lima 
: R R  278239/1996.0 
: VIAÇÃO RIO DOCE LTDA.
: JOAQUIM PILARES BATISTA 

Ao Dr. Ulisses Riedel de Rezende
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: R R  282682/1996.1
: SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
: DARCI FINOTELLI E OUTRO 

Ao Dr. Rogério Avelar 
: RR 283112/1996.0 
: MARINA CAVADAS COUTO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: A1RR 287369/1996.9 
: UNIÃO FEDERAL
: PÀULO EMÍLIO DOS SANTOS 

ABREU
Ao Dr. Pedro Lopes Ramos 

: RR  293358/1996.5
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: JOÃO MARIA SIQUEIRA 
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: R R  295748/1996.6
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: IGUATEMI CARLOS SOARES E OU

TRO
À Dra. Raquel Carvalho Coelho 

: RR  298849/1996.0
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL E FUN
DAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE 
SOCIAL

: ALDOINO BRONCA 
Ao Dr. Hélio Carvalho Santana 

: RR  299684/1996.3 
: LUIZ FERNANDES SANTOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - ELETROSUL 
Ao Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto 

: RR  301014/1996.6
: CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 

LTDA.
: NILVAN VITORINO ABREU 

Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto 
: RR  301373/1996.3 
: UNIÃO FEDERAL
: MARLENE TORRES DA SILVA DIAS 

DA CRUZ E OUTROS 
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 

: RR  302694/1996.9
: ANTÔNIO CARLOS SILVA FREIRE E 

OUTROS
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: RR  302828/1996.6
: HERMENEGILDO RODRIGUES BAR

BOSA
: UNIÃO FEDERAL

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter . 
do C. Barletta 

: R R  303544/1996.5
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: JOÃO NUNES DA SILVEIRA E OUTRO 

Ao Dr. Ranierí Lima Resende 
: RR  303582/1996.3 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: NEUSA KUHLER 

Ao Dr. Renato Martinelli 
: RR 303695/1996.3
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: AURÉLIO DOS SANTOS GONÇALVES 

E OUTROS
Ao Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante 

: R R  304243/1996.0
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: MARIA JOSÉ DE MELO CÂNDIDO E 

OUTROS
À Dra. Silvia Raquel de Carvalho 

: RR  304293/1996.5
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: JOÃO CAMILO RAMOS 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
: RR  304294/1996.3
: ANTÔNIO RIBAMAR DE VASCONCE

LOS E OUTROS
: FUNDAÇÃO BANCO C! XTRAL DE 

PF EVIDENCIA PRIVADA CENTRUS 
E 13 \NCO CENTRAL DO B. ASIL 
Aos Drs. José Humberto Saraiva e Oli
vério Gomes de Oliveira Neto 

: R R  305599/1996.2 
: BANCO NACIONAL S.A.
: CLEBER MESSIAS MARTINS CEZAR 

À Dra. Deborah P Moraes
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: R R  3 0 6 8 6 9 /1 9 9 6 .5
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: MARCUS EUGÊNTO GUTTLER 

Ao Dr. Carlos Rafael Simões 
: R R  3 1 1 2 0 6 /1 9 9 6 .6  
: HENRIQUE DIAS FRANCO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
Ao Dr. Alexandre César Carvalho Chedid 

: R R  3 1 1 2 4 7 /1 9 9 6 .6
• COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
■ PAULO RENATO DE SOUZA ALMEI

DA E OUTROS
À Dra. Marcelise de Miranda Azevedo 

:  R R  3 1 1 7 2 6 /1 9 9 6 .8  
: UNIÃO FEDERAL
: GERALDO ROQUE ALVES E OUTROS 

Ao Dr. Marcelo Trindade de Almeida 
:  R R  3 1 3 5 1 5 /1 9 9 6 .1  
: ISABEL LIMA SILVA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRAS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: R R  3 1 3 9 5 6 /1 9 9 6 .1
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA 

Ao Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: R R  3 1 4 7 7 8 /1 9 9 6 .9  
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 

ABC
Ao Dr. Alexandre Sanchez Júnior 

: R R  3 1 5 9 7 6 /1 9 9 6 .2  
: EXPRESSO MODELO LTDA.
: JOAQUIM PEREIRA DE JESUS 

Ao Dr. Odival Quaresma Filho 
: R R  3 1 7 7 9 5 /1 9 9 6 .5  
: MARIA VIANA DE OLIVEIRA 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barlctta 

:  R R  3 1 8 5 6 1 /1 9 9 6 .3  
: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: ZENILDA DOS SANTOS NASCIMEN

TO
Ao Dr. Cláudio Cahedo Martins 

: R R  3 2 3 7 3 9 /1 9 9 6 .5
: JANDIRA PORTO BORGES DOS SAN

TOS
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRAS
•Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

:  R R  3 2 7 7 2 2 /1 9 9 6 .9  
: MUNICIPIO DE OSASCO 
: NELSON JOSÉ RIBEIRO 

Ao Dr. Antônio José dos Santos 
: A I R R  3 2 8 2 4 7 /1 9 9 6 .7  
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EDUARDO JOSÉ FERREIRA E OU

TROS
À Dra. Marlcne Ricci 

: A IR R  3 2 9 5 2 0 /1 9 9 6 .1  
: ANTÔNIO KIMIO YAMASHITA 
: BANCO BMC S.A.

Ao Dr. Paulo Torres Guimarães 
: R R  3 2 9 7 4 7 /1 9 9 6 .6
: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO

VENSE E OUTRA 
: GILSON FELÍCIO DE SOUZA 

Ao Dr. José Geraldo Campos Gouvêia 
: A IR R  3 3 1 8 6 7 /1 9 9 6 .2  
: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
: MANUEL DA SILVA MARTINHO 

Ao Dr. Eurídice Barjud C. de Albuquer
que

: A IR R  3 3 2 4 2 6 /1 9 9 6 .9
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A 
: JOSÉ AUGUSTO MENDES DE ALMEI

DA
Ao Dr. Carlos Henrique de Mello Dias 

: RR 332860/1996.5 
: BANCO NACIONAL S.A.
: OL1NDALVA GABY CAMARA 

Ao Dr. José Eyrnard Loguércio 
: RR 334013/1996.4
: MAURO ELOI DE OLIVEIRA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
Ao Dr...Antônio Vieira de Castro Leite
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: RR 335607/1997.0
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 

: BANCO BOAVISTA S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: RR 335651/1997.1 
: MARCELO ROCHA GOULD 
: BANCO ITAÚ S.A.

À Dra. Angelina Augusta da S. Lourcs 
• li li 536175/1997 4

ISAURA RIBEIRO DA SILVA E OU
TROS

: UNIÃO FEDERAL 
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barlctta 

: RR 336498/1997.0
: JOSÉ ALDOMAR MARTINEZ IBIAS E 

OUTROS
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. -  GERASUL 
Ao Dr. Felisbcrto Vilmar Cardoso 

: RR 336506/1997.8
: ÁLVARO DA SILVA VENTURA E OU

TROS
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
Ao Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque

: RR 337237/1997.5
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO E S
TADO DO PARÁ E TERRlfÓ RIO  DO 
AMAPÁ -  SINDIPORTO 

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ- CDP 
À Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araú
jo

: RR 338926/1997.1
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 
: LEVI RODRIGUES FORTES 

À Dra. Rossanna Alves Moure 
: AIRR 339875/1997.1 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 

Ao Dr. Nilton Correia 
: RR 341039/1997.0 
: UNIÃO FEDERAL
: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MI

NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIFAZ 
E OUTROS
Ao Dr. José Luis Vemet Not 

: RR 341434/1997.4
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ- STIUPA 

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
-  CELPA
Ao Dr. Roberto Araújo de Oliveira San
tos

: RXOEROAR 341930/1997.7
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: MARIA GORETE DE ARAÚJO MON

TEIRO E OUTRA 
Ao Dr. Paulo Américo de A. Maia 

: RXOFROAR 341960/1997.0 
. UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
; ELIANA APARECIDA BOSSO SOARES 

E OUTROS
Ao Dr. José Antônio Cremasco 

: RXOFROAR 347841/1997.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

Ao Dr. Antônio do Nascimento Araújo 
: AIRR 349335/1997.3 
: ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
: JOÃO PEDRO DE MACEDO 

Ao Dr. Antônio Carlos José Romão 
: RR 350381/1997.1
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: ILDETE DOS SANTOS PINTO E OU

TROS
À Dra. Rcnildc Terezinha de Rezende Ávi
la

: ROAR 352440/1997.8
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO E DE EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DE BLU
MENAU

: GENERAL1 BRASIL - COMPANHIA 
NACIONAL DE SEGUROS 
Ao Dr. André Luiz Mendes Meditsch
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: RR 354941/1997.1
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

: BALTAZAR NUNES E OUTROS 
Ao Dr. Paulo Roberto Peres 

: RXOFROAR 355701/1997.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: CYNTHIA LINS FALCONE PONTES 

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva 
: RR 357087/1997.1
: ARMANDO SÍLVIO DE BRITO E OU

TROS
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
Ao Dr. Adão Alves Teixeira 

: RXOF 360859/1997.1 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: BENEDITO CÉSAR DE SOUZA E OU

TROS
Ao Dr. Humberto E. Figueiredo Santos 

: RR 368675/1997.6
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
Ao Dr. A. D. Meirelles Quintclla 

: RR 368679/1997.0 
: ANDRÉ SANTOS DE SANTANA 
: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 

S.A. -  TELF.BAHIA 
Ao Dr. Nilton Correia 

: RR 370196/1997.8
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: MARA SANDRA ELEUTERIO E OU

TRA
Ao Dr. Niltcmar José Machado 

: RR 377834/1997.6 
: UNIÃO FEDERAL 
: NEWTON ROBERTO TELES 

Ao Dr. Mauro Ribeiro Borges 
: AIRR 382295/1997.0 
: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: FIDELIS PEREIRA PIMENTEL FILHO 

Ao recorrido 
: RR 382499/1997.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA AURICE DE LAVOR LIRA 

Ao Dr. Alexandre José Cassol 
: RODC 384226/1997.4 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
F. CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO E EM EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E COR
RETORAS DE SEGUROS PRIVADOS E 
CORRETORAS DE FUNDOS PÚBLI
COS E CÂMBIO E DE DISTRIBUIDO
RAS DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL -  IRB 
Ao Dr. José Perez de Rezende 

: RK 385098/1997.9
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL -  IAMSPE

: CARMEN DOS SANTOS MENDES E 
OUTROS
À Dra. Janice Massabni Martins 

: ROAR 387620/1997.3 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA E REGIÃO 

: BANCO ITAÚ S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Junior 

: RXOFROAR 387661/1997.5 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: MARIA TERESINHA ATHAYDE E OU

TRA
À Dra. Berenice Aparecida de Carvalho 
Solssia

: ROAR 389798/1997.2
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ASSIS

: BANCO DO BRASIL S.A.
Áo Dr. Helvécio Rosa da Costa 

: RXO FRO A R 390625/1997.4 
: UNIÃO FEDERAL 
: EDSON DE MOURA E OUTROS 

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva
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: RXO FRO A R 390666/1997.6
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: SONIA ANGELA PEREIRA VICARI 

Ao Dr. Gilberto Frederichi Martin 
: ROAR 390765/1997.8 
: JÚLIO PEREIRA DA SILVA E OU

TROS
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT
Ao Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria 

: R R  393182/1997.2 
: UNIÃO FEDERAL
: ANTÔNIO CARLOS CARVALHO DOS 

SANTOS
Ao Dr. Raulim da Costa Gandra 

: ROAR 395358/1997.4 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
NOVO HAMBURGO/RS 

: TRANSPORTADORA DE CARGAS 
MERCOSUL LTDA.
À Dra. Ione Lúcia Maritan 

: ROAG 395749/1997.5 
: MIRACILDO GENTIL E OUTROS 
: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
À Procuradora Dra. Jaqueline Brandi C. 
dos Anjos

: ROAR 396114/1997.7
: PEDRO PEDROSSIAN 
: ODINEI LEITE ACOSTA 

Ao Dr. João Estênio Campeio Bezerra 
: AIRR 401595/1997.0 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: PAULO CEZAR RODRIGUES 

Ao Dr. Marco Cezar Trotta Telles 
: RR  403283/1997.4 
: ESTADO DO PARANÁ 
: JORGE DA SILVA 

Ao Dr. Léo Marcos Paioia 
: ROM S 403603/1997.0 
: CARLOS ANTÔNIO JORGE E OU

TROS
: NOSSA TERRA N. V. P - VEÍCULOS E 

PEÇAS LTDA. E OUTRA 
Ao Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto 

: A IRR 405017/1997.9 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A.
: MARIA .DA ABADIA LEMES 

Ao Dr. José Oliveira Neto 
: RR 405728/1997.5 
: CARLOS ALBERTO FREITAS 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO -  CST
Ao Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque

: R R  406794/1997.9
: UNIÃO FEDERAL
: ADAIL SILVA DOS SANTOS E OU

TROS
Ao Dr. Antônio Carlos V. Martins 

: AIRO 409416/1997.2 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: JOSÉ GERMANO HURN E OUTROS 

Aos recorridos 
: AIRR 410815/1997.0 
: ANDRÉA MARIA HILLEBRAND MAR

TINS
: FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABA

LHO E AÇÃO SOCIAL -  FGTAS 
À Procuradora Dra. Magali Denise Die
derichs Ribeiro

: RXO FRO A R 411351/1997.3
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: HILDA OLIVEIRA DE MAGALHÃES E 

OUTRO
À Dra. Vania Stela de Carvalho 

: A IRR 415575/1998.0 
: UNIÃO FEDERAL 
: WLADIMIR BORGEST E OUTROS 

Ao Dr. Abadio Pereira Martins Júnior 
: RXO FRO A R 417118/1998.5 
: UNIÃO FEDERAL
: SALÉSIA DE MEDEIROS WANDER

LEY E OUTROS
À Dra. Antonieta Luna Pereira Lima 

: A IRR 420392/1998.3 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: NAREUZA MENEZES 
Ao Dr. Olympio Moraes Júnior
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: A IRR 420605/1998.0
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM 

: ARNOR DOS SANTOS MORIZ 
À Dra. Gina Carla Sarkis Romeiro 

: A IRR 420607/1998.7 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO -  SEAD

: GERCINA LIMA DO NASCIMENTO 
À recorrida

: A IRR 420609/1998.4
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA -  SE
JUSC

: JANETE VIEIRA DE SOUZA 
À recorrida

: ROAR 421552/1998.2
: JOSÉ FLÁVIO KOENIGKAN E OU

TROS
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 424070/1998.6 
: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

DISTRITO FEDERAL -  DETRAN/DF 
: EDUARDO SANTOS BUENO E OU

TROS
Ao Dr. Robson Freitas Melo 

: A IRR 424076/1998.8 
: ALFREDO DE SOUZA LIMA CARRIJO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF 
Ao Procurador Dr. Ademir Marcos Afon
so

: A IRR 424081/1998.4
: JOSÉ DE RIBAMAR LOPES NOGUEI

RA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
Ao Dr. Sérgio da Costa Ribeiro 

: A IRR 424086/1998.2 
: ULISSES PEREIRA DE ALENCAR E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF 
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Gomes 
Júnior

: A IRR 424157/1998.8
: PEDRO DA COSTA CONTIJO FILHO E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF 
Ao Dr. Osdymar Montenegro Matos 

: ROAR 424251/1998.1 
: BANCO ITAÚ S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ 
Ao Dr. Nilton Correia 

;  A IR R  425333/1998.1 
: VALMIR DA ROSA E OUTROS 
: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 

DO ESTADO DO PARANÁ -  IPEM 
Ao recorrido 

: A IRR 425447/1998.6 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
. HELIO DA SILVA RODRIGUES FILHO 

À Dra. Mônica Carvalho de Aguiar 
: A IRR 427320/1998.9 
: WANIA REZENDE FARIA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
Ao Dr. Sérgio da Costa Ribeiro 

: A IRR 427866/1998.6 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FIRMO PAZ (SUCESSÃO DE)

À Dra. Luciana Konradt Pereira 
: A IRR 428787/1998.0 
: JO SÉ DIAS DE SALLES NETO 
: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE 

S.A. - FERROESTE, RIEDLINGER TRA
BALHO TEMPORÁRIO LTDA. E 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 429451/1998.4 
: ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL 

DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM 
: JAIME FIRMINO DA SILVA 

Ao Dr. Simeão’de Oliveira Valente
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: A IRR 429542/1998.9
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: JANE EYRE RODRIGUES DE AZEVE

DO E OUTROS
Ao Dr. Claudionor Silva da Silveira 

: A IR R  430393/1998.4 
: CARMOZINA JOSÉ DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À Dra. Gisèle de Britto

: A IRR 432069/1998.9
: BRASAL REFRIGERANTES S.A.
: WILSON TARANTO 

Ao Dr. Nilton Correia 
: A IRR 432476/1998.4 
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA DO CARMO MARTINS TAVA

RES
Ao Dr. Múcio Wanderley Borja 

: A IRR 434356/1998.2 
: SHIRLEY FERREIRA DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 

: A IRR 435808/1998.0
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 

: ARILSON DE SOUZA BEZERRA 
Ao recorrido 

: A IRR 435810/1998,6 
: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU

TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA*' 
NAUS - IMTM

: ARIVALDA ARIMATE DIAS 
Ao Dr. José Carlos Pereira do Valle 

: A IRR 435814/1998.0 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO -  SEAD

: DARCYLA SILVA FREITAS 
Ao Dr. Antônio do Nascimento Araújo 

: A IRR 436847/1998.1 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM 

: MANUEL ERALDO PERES DE OLIVEI
RA
Ao recorrido 

: A IRR 436848/1998.5
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO -  SEAD 

: D AMARIA CUDEK 
À recorrida

: A IRR 439478/1998.6
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN

TENDÊNCIA ESTADUAL DA CULTU
RA

: MARIA DO CARMO DA SILVA NO
NATO 
À recorrida

: AIRR 439659/1998.1
: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA

SIL
: JENI DE OLIVEIRA LIMA 

À Dra. Ana Felisbino de Oliveira 
: A IRR 440800/1998.7 
: CREMILDE KRAUSE BORGE DA SIL

VA E OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Gisele de Britto 

: A IRR 440936/1998.8 
: MULTIPLIC PROMOTORA DE VEN

DAS LTDA.
: LEVY WESLEY TEIXEIRA MELO 

Ao Dr. Antônio Abrahão Bayma Sousa 
: AIRR 441971/1998.4 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: WASNY CARVALHO DE OLIVEIRA 

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
: A IRR 441989/1998.8 
: ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
: JUAREZ DA SILVA MENDES 

À Dra. Márcia R. G. Rodrigues Pinto 
: A IRR 442072/1998.5 
: MIDERVAL FERNANDES GONÇAL

VES E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À recorrida
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: AI RR 442129/1998.3
: FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR 
: NORVINO NICOLAU TEIXEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 442142/1998.7 
: ESTADO DE MINAS GERAIS (SUCES

SOR DA EXTINTA FEBEM)
: GERALDO ANTONIO LISBÔA 

Ao Dr. Antônio Inês Rodrigues 
: AIRR 442975/1998.5 
: LENY FERREIRA DE OLIVEIRA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: AIRR 442995/1998.4
: UNIÃO FEDERAL 
: DULCE MARIA DE OLIVEIRA MO

RAIS E OUTRAS
Ao Dr. Roberto Williams Moysés Auad 

: AIRR 443709/1998-3 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DARCIMERES DANTAS DE LIMA 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
: AIRR 444477/1998.8 
: JOÉCIO DE SOUZA BORGES E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À Procuradora Dra. Yara Fernandes Val
Iadares

: AIRR 444508/1998.5
: UNIÃO FEDERAL 
: JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE 

À Dra. Katia Carvalho Nogueira e Garcia 
de Queiroz

: AIRR 444584/1998.7
: GEMA MARIA ALTOÉ E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: AIRR 444677/1998.9
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO -  SEAD

: MARIA DO CARMO DA SILVA BES
SA
Ao Dr. Daniel de Castro Silva 

: AIRR 444830/1998.6 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ROCHA 

E OUTROS
Ao Dr. José Maurício Lage 

: AIRR 444839/1998.9 
: ESTADO DE GOIÁS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DA EXTENSÃO RURAL E SETOR PÚ
BLICO AGRÍCOLA DO ESTADO DE 
GOIÁS -  SINTERPAGO 
Ao Dr. Adear Jonas de Bessa 

: RR 446461/1998.4 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: BENEDITA IRINEIA DE OLIVEIRA 

ORTIZ
Ao Dr. Florival dos Santos 

: AIRR 447183/1998.0 
■ : ERILDA MARIA DO NASCIMENTO E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF
À recorrida

: AIRR 447185/1998.8
: MARIA DE LOURDES DE LIMA SOU

TO E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF 
À recorrida

: AIRR 447640/1998.9
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

USP
: PAULO RICARDO PEREIRA LIMA E 

OUTROS
Ao Dr. Alceu Luiz Carreira 

: AIRR 447767/1998.9 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: HELOÍSA HELENA MARTINS WOJ

CIECHOWSKI
Ao Dr. Cláudio Sieburger de Medina 

: AIRR 448287/1998.7 
: ESTADO DE GOIÁS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DE GOIÁS -  SINDIPÚBLICO 
Ao Dr. Fernando José da Nóbrega
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AIRR 448968/1998.0
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE MATO GROSSO DO SUL 
FUFMS
JANETE DA SILVA 
À recorrida 
AIRR 449056/1998.5
UNIÃO FEDERAL ( SUCESSORA DO 
INAMPS)
ALCIR BUENO FRANCO DA COSTA 
FRIAS E OUTROS 
Aos recorridos 
ROAR 450421/1998.5 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATANDUVA 
BANCO DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Helvécio Rosa da Costa 
AIRR 450843/1998-3 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 
ONY EGYDIO DA SILVEIRA 
Ao Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
AIRR 450877/1998.1 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 
RONALDO TADEU DE MATTOS 
Ao Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
RR 451195/1998.1 
CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB
ONEIDY MARLUCY DO NASCIMEN
TO E OUTROS
Ao Dr. Gilberto Baptista da Silva
AIRR 451780/1998.1
UNIÃO FEDERAL
IGNEZ GOLLITSCH MEDICI
Ao Dr. Délcio Trevisan
AIRR 453100/1998.5
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
BANCO SOGERAL S.A.
À Dra. Ana Cristina Grau Gameleira 
Werneck
ROAR 454155/1998.2
GIOVANNI RODRIGUES BARBOSA 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR -  CNEN 
Ao Procurador Dr. Donizete Itamar Go
dinho
AIRR 455570/1998.1
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 
MOACIR BORTOLON SILVA 
Ao recorrido 
ROMS 456895/1998.1 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 
- EMATER / CE
JOSENEIDE SOMBRA DE CASTRO 
Ao recorrido 
RR 459786/1998.4
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
BANCO DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Euclides Júnior Castelo Branco 
de Souza
ROMS 460013/1998.3
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
EDMYR JOSÉ DOS SANTOS E OU
TROS
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro 
RXOFROAR 460069/1998.8 
UNIÃO FEDERAL
CLÉLIA MAGDA FERNANDES MER
CIER E OUTROS 
Ao Dr. André Luiz Faria de Souza 
AIRR 462366/1998.6 
MARLENE MARQUES DO NASCI
MENTO E OUTROS 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
Ao Procurador Dr. Osdymar Montenegro 
Matos
RR 463746/1998.5
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ -  COELCE
LIGIA MARIA ARARIPE FONTES 
Ao Dr. Hugo Cezar Medina 
RR 465496/1998.4 
UNIÃO FEDERAL 
JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ 
Ao Dr. Edilando Barroso de Oliveira
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: RXOFROAR 468138/1998.7
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: JOSÉ ROBERTO FRANCO PORTAL E 

OUTRA
Ao Dr. Luiz Roberto D. de Melo 

: AIRR 468622/1998.8 
: SENIR ABADIA RODRIGUES DA SIL

VA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: AIRR 468857/1998.0 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E A SSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA
PAF

: JOSÉ MARCELINO MONTEIRO DA 
COSTA E OUTROS 
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro 

: AIRR 470637/1998.7 
: SOLEIDE SOUZA OLIVEIRA DO AMA

RAL E OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior 

: AIRR 473840/1998.6 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. -  ENERGIPE 
: JOÃO TAVARES NETO 

Ao Dr. Nilton Correia 
: AIRR 475906/1998.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

Ao recorrido 
: AIRR 476653/1998.0 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
: PAULO ANTÔNIO ARAÚJO PEDROSO 

Ao recorrido 
: AIRR 477803/1998.4 
: JOAQUINA RODRIGUES RABELO DE 

MACEDO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

: RR 479164/1998.0 
: WALDEMAR HIROSHI UMEDA 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 479659/1998.0 
: EURÍPEDES LIMA RAMOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: AIRR 480081/1998.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: ADILSON DA SILVA RAMOS E OU

TROS
Aos recorridos 

: AIRR 480242/1998.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: BERENILDO PEDRO DA SILVA 

Ao recorrido 
: AIRR 481476/1998.4 
: UNIÃO FEDERAL 
: ALVANIR BATISTA DOS SANTOS 

Ao recorrido 
: AIRR 481571/1998.1 
: UNIÃO FEDERAL 
: JOSÉ ALVES CORDEIRO E OUTROS 

Aos recorridos 
: AIRR 482145/1998.7 
: JOANA BARBOSA PESSOA CUNHA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 482184/1998.1 
: ERNESTO ROMAN OCAMPO OREL

LANA E OUTROS.
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF 
Ao Dr. João Itamar de Oliveira 

: AIRR 482188/1998.6 
: FRANCISCO TAVARES DA SILVA E 

OUTROS
: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À Dra. Iolete Maria Fialho de Oliveira 

: AIRR 482361/1998.2
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
: EDSON SANTOS COSTA E OUTROS 

Aos recorridos
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PRO CESSO  : A IRR 484403/1998.« PRO CESSO
RECORRENTE(S) : MARIA ALMEIDA RODRIGUES E OU- RECORRENTE(S)

TRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D1S- RECORRIDO(S) 

TRITO FEDERAL -  FEDF 
À recorrida

PROCESSO : A IRR 484407/1998.5 PROCESSO
RECORRENTE(S) : RITA DA SILVA E OUTRAS RECORRENTEIS)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRIDO(S)
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

PRO CESSO  : A IRR 484613/1998.6
RECORRENTE(S) : VALDOM1RO DE BRITO VANDERLEI PROCESSO

E OUTROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRIDO(S)
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

PRO CESSO  : A IRR 484616/1998.7
RECORRENTE(S) : RUF1NO LUIZ DE CARVALHO E OU- PROCESSO

TROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRIDO(S)
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

PRO CESSO  : A IRR 484618/1998.4
RECORRENTE(S) : SÍLVIA RÜBIA FERRO SOUSA MAR- PROCESSO

QUES E OUTROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS- RECORRIDO(S)

TRITO FEDERAL -  FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : A IRR 484623/1998.0 PROCESSO
RECORRENTE(S) : KIMIKO NITTO E OUTROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRIDO(S)
À recorrida

PRO CESSO  : A IRR 484643/1998.0
RECORRENTE(S) : CÉLIA MARIA FERREIRA LISBOA E PRO CESSO

OUTROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRJDO(S)
À recorrida

PRO CESSO  : A IRR 484644/1998J
RECORRENTE(S) : MANUEL INÁCIO RIBEIRO E  OU- PRO CESSO

TROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRIDO(S)
A Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

PRO CESSO  : A IRR 485247/1998.9
RECORRENTE(S) : CLÁUDIA DA SILVA SARMENTO E PROCESSO

OUTROS RECORRENTE! S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF RECORRIDO(S)
Ao Dr. Vicente Martins da Costa Júnior 

PRO CESSO  : A IRR 485400/1998.6
RECORRENTE(S) EZEQUIAS RODRIGUES FERREIRA PROCESSO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL RECORRENTE(S)

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter   „ „
do C. Barletta RECORRIDO(S)

PROCESSO : A IRR 487427/1998.3
RECORRENTEIS) : CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
RECORRIDO(S) : DENISE SOUZA PRADO

Ao Dr. Eunápio César Cotia RECORRENTE(S)

PROCESSO : A IRR 487764/1998.7 RECORRIDO(S)
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL ’
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO GOMES LIMA

Ao Dr. Nilton Correia PROCESSO
PROCESSO : RXO FRO A R 488341/1998.1 RECORRENTEIS)
RECORRENTEIS) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL -  INSS RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S) : SELMA APARECIDA NEVES MALTA

E OUTRA
Ao Dr. Humberto Cardoso Filho PRO CFSSO

PRO CESSO  : RR  488778/1998.2 RECORRENTEIS)
RECORRENTEIS) : ANTÔNIO QUERINO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN- RECORRIDO(S)

TOS S.A.
Ao Dr. Ricardo de Almeida Dantas

PRO CESSO  : A IRR 491701/1998.8 PROCESSO
RECORRENTEIS) : FREDERICO JOSÉ MACHADO PORTO RECORRENTE(S)

E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS- RECORRIDO(S)

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Go
mes Júnior PRO CESSO

PROCESSO : AIRR 491717/1998.4 RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : MARGA ROSÂNGELA DAL-RI E OU

TROS EECORRIDO(S)
RECORRIDO/S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Go- PROCESSO
mes Júnior RECORRENTEIS)

PRO CESSO  : A IRR 492879/1998.0
RECORRENTE(S) ; EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S) : LAURA METRAN

Ao Dr. Juvenal de Barros Cobra

AIRK 494928/1998.2
NELCI ANTÔNIO DOS SANTOS E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
A1RR 494933/1998.9 
ÁUREA CRISTINA C. DAS S. FERREI
RA E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À recorrida 
A IR R  494934/1998.2 
MARIA DÁ GLÓRIA VERAS E SILVA 
E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
A IR R  494937/1998.3 
ELZIMAR DE MARIA SARAIVA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
A IR R  494938/1998.7 
JOÃO LOPES DE SOUZA E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
A IR R  494940/1998.2 
CÉLIA REGINA ALMEIDA DOS SAN
TOS E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À recorrida 
A IRR 494945/1998.0 
DENISE POTIGUARA DE UMA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À recorrida 
AIRR 494946/1998.4
LÍVIA MÁRCIA ASSIS GURRITI E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 
A IR R  494955/1998.5 
ANA ARLETE TEIXEIRA DE ALMEI
DA E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À recorrida 
A IRR 494956/1998.9 
DENISE CALDAS BARCELAR DE OLI
VEIRA E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À recorrida 
A IRR 494959/1998.0 
JO SÉ RIBAMAR AUGUSTO DE ALEN
CAR E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
A IR R  494960/1998.1 
SALLETE FLORA BIANCHINI RA
MOS E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 
A IRR 494969/1998.4 
NAIR MARTINS PEREIRA SARAIVA E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À recorrida 
A IRR 495024/1998.5 
LUCÍLIA ANGÉLICA PINTO MORAES 
NOLASCO E OUTROS 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva 
A IR R  495025/1998.9 
EMILE AUGUSTO CABRAL BOUTY E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 
A IR R  495051/1998.8 
MAGALY RAMOS DE ALMEIDA MIT
SU K A E  OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
R ECO R RENTE( S) 
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

: AIRR 495053/1998.5
: TEREZINHA DE AIRES PEIXOTO E 

OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: A IRR 495069/1998.1 
: ROZEMAR ROCHA MELO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: A IR R  495078/1998.2 
: HELIANA DE SOUSA GONÇALVES E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 495079/1998.6
: SÔNIA LEITÃO MARQUES E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 495080/1998.8
: CENI MARIA DE JESUS SILVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: AIRR 495082/1998.5
: MARIA OLIVEIRA DE SOUSA SILVA 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
A recorrida

: RXO FRO A R 495505/1998.7
: UNIÃO FEDERAL 
: SANDRA MARIA ALFAIA WENTZ 

Ao Dr. Antônio Policarpo Rios Roberto 
: A IRR 496149/1998.4 
: CARLOS ALBERTO PINTO DA SIL

VEIRA E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À Dra. Maria Cecília Faro Ribeiro 

: A IRR 496160/1998.0 
: MARIA DE LOURDES SANTOS VAS

SALO E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior 

: A IRR 496781/1998.6 
: NEUZA DOS SANTOS BEZERRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: A IRR 497416/1998.2 
: SUELY SILVA TORRES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
À Procuradora Dra. Denise Minervino 
Quintierc

: A IRR 497428/1998.4
: JOSÉ CARLOS SOUZA 
: LUIZ ALBERTO CUNHA, ROMHI 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN
TOS NIL LTDA. E CONSTRUTORA 
CALCUTÁ LTDA.
Aos Drs. Amadeu Peixoto Machado, Ed
son José de Barcellos 

: AIRR 498348/1998.4 
: UNIÃO FEDERAL 
: NAIR CASTRO CHIRICO 

Ao Dr, Maurício de Miranda 
: A IRR 498420/1998.1 
: DEOCLECIANA MARIA DO NASCI

MENTO E OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 498421/1998.5 
: ABEL FERREIRA NETO E.OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 498424/1998.6 
: MARIA DO SOCORRO DE FARIAS 

COSTA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares



nQ 93-E. terça-feira, 16 de maio de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8  '

Diário da Justiça S e ç a o l 3 7 3

PROCESSO
RECORRENTE(S)

REÇORRIDO(S)
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RECORRENTE(S)
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PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)
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RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

AIRR 498426/19983
MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL DE 
ARAÚJO E OUTROS 
FUNDAÇAO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva 
AIRR 498456/1998.7 
EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
MARLENE APARECIDA SILVA ALBA
NIT
À recorrida 
AIRR 498497/1998.9
CREUDIMAR AFONSO CARNEIRO 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
AIRR 498666/1998.2 
CLEONICE MARIA RODRIGUES DE 
LIMA E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva 
AIRR 498671/1998.9 
MARIA DAS DORES AQUINO PER
NAMBUCO E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 
AIRR 498750/1998.1 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO
BRÁS )
JOÃO JO SÉ SOARES 
Ao Dr. Geraldo Ferreira da Silva 
AIRR 499879/1998.5 
IVONETE ALVES DA SILVA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 
AIRR 500252/19983  
ANTONIA VERAS DA SILVA E OU
TROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Go
mes Júnior 
AIRR 500388/1998.4 
ROSALINA RIBEIRO COSTA SOARES 
E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 
AIRR 500389/19983  
LÉA DE MELLO ARAÚJO SOUZA E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 
AIRR 500420/1998.3 
JOSÉ WILSON DO BONFIM LOPES E 
OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva 
AIRR 500432/1998.5 
MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO E OU
TRAS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior 
AIRR 500433/1998.9 
MARIA DO SOCORRO M. DE RESEN
DE DO NASCIMENTO E OUTRAS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 
AIRR 502041/1998.7 
DELMI SOARES DA’ SILVA E OU
TROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
À Procuradora Dra. Maria Cecília Faro Ri
beiro
AIRR 502042/1998.0
ARAMINTA MARIA ALENCAR CU
NHA DE NOVAES E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 
AIRR 502047/1998.9 
GEORGIOS ARAMIDIS E OUTROS ' 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. João Itamar de Olivei
ra
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: AIRR 502502/1998.0
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: IDAEL JOSÉ DE OLIVEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 502598/1998.2 
: DIVINA ADMA GONÇALVES DA SIL

VA BATISTA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 502600/1998.8 
: JOANA BATISTA LOPES VIANA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 

: AIRR 502603/1998.9 
: HELTON SHANY SOUZA SILVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À Procuradora Dra. Angela Victor Bace
lar Wagner

: AIRR 502731/1998.0
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JOÃO BARBOSA DE SOUZA 

Ao Dr. Jamerson de Oliveira Pedrosa 
: AIRR 502812/1998.0 
: MARA RÚBIA XAVIER REZENDE RO

CHA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: AIRR 504201/1998.2
: UNIÃO FEDERAL 
: AMÉLIA DA ANNUNCIAÇÃO DOS 

SANTOS 
À recorrida

: AIRR 505481/1998.6 
: MARIA DE LOURDES DE CASTRO E 

OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: AIRR 505528/1998.0
: GINA MARIA FREITAS BARROSO MI

RANDA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Go
mes Júnior

: AIRR 505677/1998.4 
: SYLV1A THAIS CARTAXO DE SOUSA 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À recorrida

: AIRR 506107/1998.1
: LÍLIAN CRISTINA SILVA MOURA E 

OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: AIRR 506108/1998.5 
: CLAITON JO SÉ MACHADO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
À Procuradora Dra. Denise Ladeira Costa 
Ferreira

: AIRR 506396/1998.0
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DEOSDETE DE OLIVEIRA 

À recorrida
: AIRR 506406/1998.4
: ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉR

CIO EIMPORTAÇÃO 
: CASSIO ORLANDO FALCHETTI 

Ao recorrido 
: AIRR 506420/1998.1 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: REG1NALDO ALVES 

Ao recorrido 
: AIRR 506813/1998.0 
: ILDA LOPES DO LAGO E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: AIRR 506841/1998.6 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DIRCEU BALTAZAR E OUTROS 

Aos recorridos 
: AIRR 506843/1998.3 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: FRANCISCO JOSÉ POLONI 

Ao recorrido

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO( S)
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RECORRIDO(S)

PROCESSO
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RECORRIDO(S)
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RECORRENTE(S) 
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PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

: AIRR 507013/1998.2
: COMPANHIA DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA
, NEIRO - CTC/RJ 
: MOISÉS DA SILVA BRAGA 

Ao recorrido 
: AIRR 507456/1998.3 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: RAIMUNDO RODRIGUES TEIXEIRA 

Ao Dr. Benedito José dos Santos 
: AIRR 507460/1998.6 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ CLÉSIO COSTA DE OLIVEIRA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: AIRR 507494/1998.4 
: KÁTHIA VIRGÍNIA GUACURY PI

NHEIRO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 507497/1998.5 
: GERALDO MAGELA RODRIGUES VE

NÂNCIO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 507499/1998.2 
: MARIA APARECIDA TIVERON E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: AIRR 507505/1998.2 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
. JOSÉ GERALDO COELHO 

Ao recorrido 
: AIRR 507577/1998.1 
: MARIA INÊS DE CARVALHO 

SANTANA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À Dra. Angela Victor Bacelar Wagner 

: AIRR 507580/1998.0 
: MINASGÁS S.A. - DISTRIBUIDORA 

DE GÁS COMBUSTÍVEL 
: AILTON DE SOUZA OLIVEIRA 

Ao Dr. Alceste Vilela Júnior 
: AIRR 507691/1998.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: PEDRO SANTIAGO 

Ao recorrido 
: AIRR 507704/1998.0 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: PAULO LUCAS MAIA 

À Dra. Noreli Lourdes Oliveira Santos 
: AIRR 507728/1998.3 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 509025/1998.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: LUIZ GALLO ADOLPHO 

Ao Dr. Odair Augusto Nista 
: AIRR 509071/1998.5 
: ÁLVARO DOS SANTOS 
: NACIONAL ATLÉTICO CLUBE 

Ao recorrido 
: AIRR 509239/1998.7 
: AMP COMERCIAL E EXPORTADORA 

LTDA.
: JESULINO SANTANA DE SOUZA 

Ao Dr. Paulo Batista Filho 
: AIRR 509251/1998.7 
: AGÊNCIA FOLHA DE NOTÍCIAS LT

DA.
: ADRIANA GUIDOLIN 

Ao Dr. Lindolfo José Soares Filho 
: AIRR 510369/1998.6 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: LUIZ CÂNDIDO DE LIMA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
.- AIRR 510370/1998.8 
: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

S.C. LTDA.
: VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS 

Ao Dr. José Oscar Borges 
: AIRR 510399/1998.0 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MARIA PAULA CAUCHIK MIGUEL 

Ao Dr. Juvenal de Barros Cobra
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RECORRIDO(S)

: AIRR 510425/1998.9
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DAVI FARIAS PEREIRA E OUTROS 

Aos recorridos 
: AIRR 510512/1998.9 
: FORD BRASIL LTDA.
: JAIRO NASCIMENTO DO CARMO 

Ao recorrido 
: AIRR 510533/1998.1 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: VILSON JESUS MACHADO 

A Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: AIRR 511176/1998.5 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E  OUTRO 
: CARLOS ALBERTO BAIÃO 

Ao Dr. José Fernando Ximcncs Rocha 
: AIRR 511200/1998.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MARCO CÉZAR DE OLIVEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 511312/1998.4 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO 

Ao recorrido 
: AIRR 511320/1998.1 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: ANTÔNIO BRAGA DE MESQUITA 

NETO E OUTRO
Ao Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima 

: AIRR 511325/1998.0 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: JOSÉ VICENTE DE PAULA FILHO E 

OUTROS 
Aos recorridos 

: RR 511670/1998.0
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

: BANCO BRADESCO S.A.
Ao Dr. José Dilberto Figueiredo 

: AIRR 512234/1998.1 
: PAULO ROBERTO PIRES DANTAS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Pedro Coêlho Ribeiro 

: AIRR 512236/1998.9 
: MARIA FERNANDA DE ANDRADE 

CARVALHO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior 

: AIRR 512244/1998.6 
: JOSÉ PAULINO NUNES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Pedro Coêlho Ribeiro 

: AIRR 512435/1998.6 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: JON1 CARLOS ALLGAYER 

Ao Dr. Celso Hagemann 
: AIRR 512460/1998.1 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: WILSON LUIZ ZUANÃO 

À Dra. Ana Paula Cury Haddad 
: AIRR 512669/1998.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: MÁRCIA MARGARETE FAGUNDES 

À Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho 
: AIRR 512799/1998.4 
: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: MARCO ANTÔNIO DIAS DA COSTA 

À Dra. Andréa Maria Silva e Souza Pa
van Roriz dos Santos 

: AIRR 512817/1998.6 
: SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: AIRR 512818/1998.0 
: BELGA1R OLIVEIRA CORRÊA DA 

SILVA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto
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RECORRENTE(S)
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: AIRR 512819/1998.3
: MARLENE MONTEIRO MARQUES 

TAVEIRA E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

: AIRR 512820/1998.5 
: GILDETE UMBELINA NOVAES E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: AIRR 512821/1998.9 
: JOANA GARCIA LEAL E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 512822/1998.2 
: MARIA HELENA JACOBINA ARAÚJO 

FRAGOSO E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 512824/1998.0 
: MARIA HELENA PEREIRA DOS SAN

TOS E OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

: AIRR 513078/1998.0 
: ARELIS PEREIRA DA SILVA 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 513157/1998.2 
: AUGUSTO REIS PEREIRA DE OLIVEI

RA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Cláudio Bezerra Tava
res

: AIRR 513158/1998.6
: MARTA HELENA DA SILVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Cláudio Bezerra Tava
res

: AIRR 513342/1998.0 
: LÍDIA MAIOLI E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Procuradora Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 513424/1998.4 
: CLÁUDIA NESTOR BARROS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

: AIRR 513430/1998.4 
: ADAIR RICARDO DE ÁVILA SOUZA 

É OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À Procuradora Dra. Maria Cecília Faro Ri
beiro

: AIRR 513490/1998.1
: MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA 

ROCHA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: AIRR 514355/1998.2 
: ELZA GERALDA ÁVILA OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 

: AIRR 515001/1998.5 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A. - TELERJ 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES, COMUNICAÇÃO POSTAL E TE
LEGRÁFICA, SIMILARES E OPERA
DORES DE MESAS TELEFÔNICAS 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SINTTEL/RJ
Ao Dr. César Augusto de Souza Carvalho 

: AIRR 516153/1998.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JADYR ALBUQUERQUE ESPÍNDOLA 

Ao Dr. Rogério Luiz Machado 
: AIRR 516288/1998.4 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
: WALTER GARRONE 

À Dra. Regilene Santos do Nascimento
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: AIRR 516559/1998.0
: SCORSOLINI COMÉRCIO DE COM

BUSTÍVEIS LTDA.
: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

Ao recorrido 
: AIRR 516618/1998.4 
: ODETE DE CASTRO SANTOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Pedro Coelho Ribeiro 

: AIRR 516631/1998.8 
: EDILZA FRANCELINO DA SILVA DE 

OLIVEIRA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner 

: AIRR 516635/1998.2 
: DELMA NOGUEIRA DA MOTA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

: AIRR 516881/1998.1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MATEUS RIBEIRO DA SILVA E OU

TRO
Aos recorridos 

: AIRR 517545/1998.8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WALDOMIRO SOARES DA CONCEI

ÇÃO
Ao recorrido 

: AIRR 517559/1998.7
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOV1NO ALVES AMORIM 

Ao recorrido 
: AIRR 517584/1998.2 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SEBASTIÃO FRANCISCO IZIDORO 

Ao recorrido 
: AIRR 517626/1998.8 
: SEBASTIÃO BERNARDES FILHO 
: RUBENS DA SILVA 

Ao Dr. Clovis Guido Debiasi 
: AIRR 518176/1998.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: AMILTON LIMA CARDOSO 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: AIRR 518191/1998.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOÃO QUEIROZ DOS SANTOS 

Ao recorrido 
: AIRR 518882/1998.8 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: WALTER RODRIGUES DE SOUZA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: AIRR 518985/1998.4 
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CODESP 
: RODERLEI MUNIZ MORAES 

À Dra. Denise Neves Lopes 
: AIRR 519023/1998.7 
: JO SÉ LUIZ CORREIA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto 

: ROAR 519216/1998.4 
: ALOÍSIO ROSA VALENTIM 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A. -  FINASA
Ao Dr. Victor Russomano Junior 

: AIRR 519526/1998.5 
: SANDRA DE FÁTIMA FREITAS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Go
mes Junior

: AIRR 519747/1998.9
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: OSWALDO LUIZ DIAS CARDOSO 

Ao Dr. Eduardo Corrêa de Almeida 
: AIRR 520281/1998.8 
: APARECIDA CAROLINA MAPELI 

DANTAS E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida
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PRO CESSO  : A IRR 520282/1998.1
RECORRENTE(S) : 1VANDETE EVANGELISTA DE BAR

ROS E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Eklenor de Sousa Roberto 

PRO CESSO  : AIRR 520285/1998.2
RECORRENTE(S) : LANES DOS REIS MERCÊS GUIMA

RÃES E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 

TRITO FEDERAL 
À Procuradora Dra. Gisele de Britto 

PRO CESSO  : AIRR 520286/1998.6
RECORRENTE(S) : ARINEIDE MARINHO CUNHA ALMEI

DA E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
. À recorrida

PRO CESSO  : AIRR 520288/1998.3
RECORRENTE(S) : ELOÍSA DE FÁTIMA CORTES SILVA

E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

PRO C ESSO  : A IRR 520289/1998.7
RECORRENTE(S) : SOLANGE BATISTA BORGES DA SIL

VEIRA PAZ E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Procuradora Dra. Gisele de Britto 

PRO CESSO  : A IRR 520295/1998.7
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
RECORRIDO(S) : WALMIR FREITAS DE ALMEIDA 

Ao Dr. Gilberto Cláudio Hoerlle 
PRO CESSO  : A IRR 520298/1998.8
RFCORRF.NTE(S) : AIDÉ MARIA DAS GRAÇAS DE ME

LO ÁLVARES E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

PRO CESSO  : A IR R  520299/1998.1
RECORRENTE(S) : ÂNGELA RODRIGUES REIS E OU

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Procuradora Dra. Gisele de Britto 

PRO CESSO  AIRR 520393/1998.5
RECORRENTE!S) : SPR EMPREENDIMENTOS E PARTICI

PAÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA ABI NADER SIMÃO 

Ao Dr. Gentil Portela Cordeiro 
PRO CESSO  : A IRR 520409/1998.1
RECORRENTE(S) : DIONE MENDES ALENCAR E OU

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

PROCESSO : AIRR 520410/1998.3
RECORRENTE(S) : JOSEFA SOARES SILVEIRA E OU

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

PROCESSO : A IRR 520412/1998.0
RECORRENTE(S) : HELENA BERNARDES DA SILVA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

PROCESSO : AIRR 520413/1998.4
RECORRENTE(S) : FRANCISCA ELIANE DE SOUZA RO

DRIGUES E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Gisele dc Britto 

PROCESSO : AIRR 520422/1998.5
RECORRENTE(S) : JOSÉ OLIVEIRA FREIRES E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

PROCESSO : A IRR 520423/1998.9
RECORRENTE(S) : CLARY DE ANDRADE CAMARGO E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

PROCESSO : A IRR 520425/1998.6
RECORRENTE(S) : PEDRELINA FERREIRA GODINHO E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

PRO CESSO  : A IRR 520427/1998.3
RECORRENTE(S) : ALZIRO FRANCISCO DE SOUZA É

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida
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: AIRR 521241/1998.6
: FAZENDA MARGARIDA (FLÁVIO 

FERREIRA DE ALBUQUERQUE)
: LEONÇO PINTO E OUTROS 

Ao Dr. Washington Luiz Gurgel Costa 
: A IRR 521934/1998.0 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

INTERBRÁS)
: CLÁUDIA ELAINE SANCHEZ FLO

RET MADEIRA
À Dra. Maria Cristina Ferreira Queiroz 

: A IRR 522062/1998.4
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA AUXILIADORA BARBOSA PE

REIRA EOUTROS 
Ao Dr, Gláucio Gontijo dc Amorim 

: AIRR 522298/1998.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ODILON BATISTA DE OLIVEIRA E 

OUTRO
Ao Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo 

: A IRR 522456/1998.6
: TOMAZ RODRIGUES DE BRITO E OU

TROS
: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
À Dra. Joana D’arc de Araújo Souto de 
Oliveira

: AIRR 522841/1998.5
: VERA LÚCIA DIAS MARTINS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: AIRR 522847/1998.7 
: AURA MARIA MICHETTI FURTADO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 522848/1998.0
: MIRTHES LEWERGGER PICCIR1LLI E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 522849/1998.4
: UNIÃO FEDERAL 
: ALBERTO PEREIRA LOPES E OU

TROS
À Dra. Patrícia Eliza Alves da Silva 

: A IRR 522853/1998.7 
: WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
: ÉRICO TODESCO 

Ao Dr. José Nazareno Goulart 
: A IRR 522877/1998.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ARIVALDO HONORATO 

Ao recorrido 
: A IRR 522959/1998.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ LUIZ DE RAMOS LOMBARDI E 

OUTROS
Ao Dr. João Domingos Cardoso 

: A IRR 522969/1998.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA DAS GRAÇAS CHAVES '

À recorrida
: A IRR 523030/1998.0 
: LAUDEMILIA AGUIAR SANTOS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

: AIRR 523090/1998.7 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: TEREZINHA LEITE DE OLIVEIRA 

SANTOS E OUTROS 
À Dra. Tânia Rocha Correia
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: AIRR 523092/1998.4
: UNIÃO FEDERAL
: ALFREDO SCHECHTMAN 

Ao Dr. Robson Freitas Melo
: AIRR 523094/1998.1
: MARIA DAS GRAÇAS NERIS DE AN

DRADE E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: AIRR 523098/1998.6
: ISAURA MARIA MELO DA SILVA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

: AIRR 523105/1998.0
: CARLINDA DE BRITO PAULINO NU

NES E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor dc Sousa Roberto

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
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RECORRIDO(S)
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: AIRR 523113/1998.7
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DE 

INAMPS)
: CARMEN SUZANA DE MELO RIBEI

RO
Ao Dr. Luiz Carlos da Silva Loyola 

: A IRR 523212/1998.9 
: SPRINGER CARRIER S.A.
: CLÁUDIO DE CASTRO FARIAS PIN

TO
Ao Dr. Joel Savedra 

: A IRR 523982/1998.9 
: PAULO ERNANE ESPÍRITO SANTO 

SARDINHA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: AIRR 523983/1998.2
: NÁDIA MARIA DE QUEIROZ E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: AIRR 523984/1998.6
: MARIA APARECIDA DE ASSUNÇÃO 

CERQUEIRA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: A IRR 524037/1998.1
: JOÃO BATISTA FALCÃO MORAIS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 525091/1999.0
: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
: ANDRÉA LEMES DA CUNHA 

Ao Dr. Donizeti Rolim de Paula 
: A IRR 525125/1999.9 
: EULINA PONTES VIANNA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: A IRR 525127/1999.6
: ANA INÊS BELÉM LIMA PÔRTO E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: A IRR 525142/1999.7
: ALCIDES PEREIRA PASSOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À recorrida

: A IRR 525386/1999.0
: WARNER BROS SOUTH INC. - DIVI

SÃO WARNER HOME VÍDEO 
: ROBERTO ANTÓNIO DO AMARAL 

Ao Dr. Mauro Ferrim Filho 
: RXOFROAR 525535/1999.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARLENE CONCEIÇÃO GOMES DE 

JESUS
À Dra. Eliana Maria Henriques Scapin 

: AIRR 526345/1999.5 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: GELSON LUIZ SILVA DOS SANTOS 

Ao recorrido 
: AIRR 526692/1999.3 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ALTAIR BIALETSKI E OUTROS 

Ao Dr. Valdir Gehlen 
: AIRR 527149/1999.5 
: POLICLIN S.A. SERVIÇOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
Ao Dr. Vanderlei Xavier da Silva 

: A IRR 527158/1999.6 
: EDUARDO BI AGI E OUTROS 
: MAURÍCIO DONIZETE RUFINO 

Ao recorrido 
: RR 527737/1999.6 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
: CELIA VIEIRA MANSUR 

Ao Dr. José Luiz Ribeiro de Aguiar
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AIRR 528067/1999.8
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TIN
TAS E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESI
NAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS E SI
MILARES DO ABCD, MAUÁ, RIBEI
RÃO PIRES E RIO GRANDE DA SER
RA
UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PE
TROQUÍMICAS S.A.
Ao Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas 
Rangel
AIRR 528080/1999.1
FORD BRASIL LTDA.
ALCEBÍADES TERRA 
Ao recorrido 
A IRR 528168/1999.7 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
RENATO FOGAL 
À Dra. Patrícia Guizzo Mendes 
A IRR 528178/1999.1 
BANCO SANTOS S.A. E OUTRO 
RONALDO DO LAGO 
Ao Dr. Ailton Camilo Leite Munhoz 
A IRR 528670/1999.0 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
MARLI MARIA PEREIRA COAN 
Ao Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes 
A IR R  528688/1999.3 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DEOCLIDES RIBEIRO GODINHO 
Ao Dr. Celso Hagemann 
AIRR 528704/1999.8 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
JO SÉ VILMAR DA SILVA 
À Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
A IR R  528843/1999.8 
BANCO AGROMISA S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
CARLOS ALBERTO LEITE AGOSTI
NHO
Ao Dr. Olípio Edi Rauber 
AIRR 528905/1999.2
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ROMUALDO DEL MANTO JÚNIOR
Ao Dr. Ulisses Nutti Moreira
A IRR 528997/1999.0
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
NILDO MANOEL GEREMIAS
À Dra. Antonieta Mengon
A IRR 529567/1999.1
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.
JOÃO MARIA ANDRADE 
À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
A IRR 529637/1999.3 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
ALDÍSIA FLORÊNCIO E OUTRO 
Ao Dr. José Miranda Lima 
A IRR 529796/1999.2 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
SEBASTIÃO DIAS DE OLIVEIRA 
Ao Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes 
A IRR 529823/1999.5 
PEDRO PAULO SILVEIRA DA SILVA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
À Dra. Ana Maria Franco Silveira 
A IRR 529888/1999.0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
SEVERINO JOAQUIM LOPES FILHO 
À Dra. Leoneide Souto Ribeiro de França 
A IRR 533825/1999.1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MAURO ANGELO TREVISAN 
Ao recorrido 
A IRR 534138/1999.5 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ROM1LDO ANANIAS 
Ao recorrido 
AIRR 534144/1999.5 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROSANA SILVEIRA REIS 
Ao Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Mo
raes
A IRR 534269/1999.8
IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT
DA.
VALDIVINO VICENTE DE NOVAES 
Ao recorrido
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: A IRR 534289/1999.7
: NACIONAL IMÓVEIS LTDA.
: HAROLDO BENTIN 

Ao recorrido 
: A IRR 534293/1999.0 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ SOCIE

DADE ANÔNIMA 
: LAERCIO MOSCATO 

Ao Dr. Alberto Luiz de Paula 
: AIRR 5342% /1999.0 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: JO SÉ HENRIQUE GIMENES 

À Dra. Carmcn Cecília Gaspar 
: A IRR 534299/1999.1 
: ABÍLIO PEREIRA VELOSO 
: INOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LT

DA. E HIDROSISTEMAS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA.
Ao Dr. Walter Augusto Bcckcr Pcdroso 

: A IRR 534388/1999.9 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MARYANGELA BARBATO DA RO

CHA
À recorrida

: A IRR 534392/1999.1
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DANIEL SILVA 

Ao Dr. Marco Aurélio Ferreira 
: A IRR 534414/1999.8 
: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
: LUCIANA FREIRE DO NASCIMENTO 

À recorrida
: A IRR 534508/1999.3
: BANCO DO BRASIL S.A.
: JO SÉ LUZIA ROSA 

Ao Dr. Aloízio de Souza Coutinho 
: A IRR 534514/1999.3 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EDVALDO JOSÉ DE LIMA 

À Dra. Leoneide Souto Ribeiro de França 
: A IRR 534709/1999.8 
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: RENALDO GONÇALO FRAGA 

Ao Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes 
: A IRR 535710/1999.6 
: IRIS DA SILVA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 535714/1999.0 
. MARIA JOSÉ LEITE DE ANDRADE E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 535716/1999.8 
: MARIA ANNA MODENESE LIMA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 535770/1999.3
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: LOR1S AUGUSTO CARLOS BIBIANE 
À Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra 

: A IRR 535837/1999.6 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Geraldo Cândido Ferreira 
: A IR R  535838/1999.0 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Geraldo Cândido Ferreira c Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to

: A IRR 535904/1999.7
: INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU

TICA SCHERING PLOUGH S.A.
: JUREMA PAES LEME 

Ao Dr. Walter da Costa Martins 
: A IRR 536015/1999.2 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A.
: ANTONIEL NOGUEIRA DE LIMA 

Ao recorrido 
: A IRR 537078/1999.7 
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: ROSEMBERG CAMILO DE OLIVEIRA 
E OUTROS 
Aos recorridos
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: AIRR 537080/1999.2
: FRANCISCO SILVESTRE DE SENA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Ademir Marcos Afon
so

: A IRR 537088/1999.1
: MARISETE SANTANA LEITÃO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

: A IRR 537120/1999.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WILSON MORAES 

Ao Dr. Marcos Campos Dias Payão 
: A IRR 537169/1999.1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA E OU

TROS
Ao Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins Jú
nior

: AIRR 537180/1999.8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: BRIVALDO BERTI E OUTROS 

Ao Dr. Marcos Campos Dias Payão 
: A IRR 537183/1999.9 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: PEDRO DENTE 

Ao Dr. Ulisses Nutti Moreira 
: A IRR 537500/1999.3 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: PAULO TERUO KAKU 

Ao recorrido 
: A IRR 537590/1999.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO PEREIRA 

Ao Dr. Odair Augusto Nista 
: RXOFAR 537638/1999.1 
: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: GERALDA LUIZA SIMPSON SANTIA
GO
À recorrida

: A IR R  538237/1999.2
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: LUCIANA BORBA DOS REIS 

À Dra. Rejane Rocha Chrysostomo 
: A IRR 538827/1999.0 
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: A IRR 539009/1999.1 
: EDILSON DE JESUS SANTOS 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGENS DO ESTADO DA BAHIA 
- DERBA 
Ao recorrido 

: A IRR 539118/1999.8 
: DILTON LIMA CARDOSO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: A IR R  539128/1999.2 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MANOEL ROBÉRIO FILGUEIRAS 

SOARES
Ao Dr. José Carlos Barreto 

: A IR R  539527/1999.0 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. -  TELEBRASILIA 
: ORLANDO HERJNGER FILHO 

À Dra. Lídia Kaoru Yamamoto 
: A IRR 539963/1999.6 
: JAIMICLEI SILVA DOS SANTOS 
: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO 

DA BAHIA 
À recorrida

: A IRR 539999/1999.1
: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 

S.A. -  TELASA
: JO SÉ ROSIVAL CORREIA LIMA 

Ao Dr. Adriano Costa Avelino 
: A IRR 540112/1999.6 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSEL RODRIGUES DE RODRIGUES 

E OUTROS 
Aos recorridos
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: A IRR 540703/1999.8
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ -  COS AN PA
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO E S
TADO DO PARÁ - STEPA 
Ao recorrido 

: A IRR 540822/1999.9 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: JO SÉ OTÁVIO CORRÊA 

Ao recorrido 
: ROAR 541109/1999.3 
: UNIÃO FEDERAL 
: EDIVALDO LOPES DA SILVA E OU

TROS
Ao Dr. Celso Ceccatto 

: A IRR 541557/1999.0
: LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.
: ERMAR1 ZANINI 

Ao Dr. Diogo Fadei Braz 
: A IRR 542538/1999.1 
: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE 

CASCAVEL LTDA. - COOPAVEL 
: NEUZA DA SILVA DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Marco Andre S Bacelar 
: A IRR 542610/1999.9 
: FRANCISCO DE PAULA LIMA NETTO 
: MRS LOGÍSTICA S.A. E REDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Luiz Inácio Barbosa Carvalho e 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto

: AIRR 542613/1999.0
: HAROLDO CASTILHO E OUTROS 
: MRS LOGÍSTICA S.A. E  REDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Victor Russomano Junior e Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to

: ROAR 543010/1999.2
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DE
RIVADOS, O FRIO, DE LATICÍNIOS E 
PRODUTOS DERIVADOS, DE CONGE
LADOS, SUPERCONGELADOS, SOR
VETES, CONCENTRADOS E LIOFILI
ZADOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO

: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS SELI
TA LTDA.
Ao Dr. Pedro Paulo Volpini 

: A IRR 543276/1999.2 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: A IRR 543594/1999.0 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: JAMES CASTORINO DA SILVA 

Ao recorrido 
: A IR R  543595/1999.4 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: SANTINO EMIDIO DO NASCIMENTO 

Ao Dr. Alberto Luiz de Paula 
: A IRR 543725/1999.3 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: EVALDO RODRIGUES DA SILVA 

À Dra. Heidy GutieiTez Molina 
: A IR R  543730/1999.0 
: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
: LIDIA PEREIRA DA SILVA 

Ao Dr. Edgard Rodrigues Travassos 
: A IRR 544000/1999.4 
: HERCULANO LÍDIO CORRÊA 
: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NOR

SUL
À recorrida

: A IRR 544011/1999.2
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA 

À Dra. Sônia Maria dos Santos Azeredo 
Coutinho

: AIRR 544013/1999.0
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO DE SOUZA E OUTROS 

Ao Dr. Benedito José dos Santos 
: AIRR 544014/1999.3 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOÃO BATISTA DA SILVA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: A IRR 544091/1999.9 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: MOISÉS ELGRABLY 
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: A IRR 544146/1999.0
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO ALMEIDA AMORIM 

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
: A IRR 544149/1999.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ADAILTON SOARES FERREIRA MA

TIAS
À Dra. Heidy Gutierrez Molina 

: AIRR 544151/1999.6 
: CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
: DAMIÃO ARAÚJO BARBOSA 

Ao Dr. Henrique Calixto Gomes 
: A IRR 544180/1999.6 
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: RONALDO FERNANDES NEVES 
Ao recorrido 

: A IRR 544334/1999.9
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: RUTH DA SILVA SOARES 

À Dra. Sônia Maria dos Santos Azeredo 
Coutinho

: A IRR 544357/1999.9
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: RAIMUNDO NONATO MACHADO 

SOARES 
Ao recorrido 

: AIRR 544842/1999.3 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP 
: JOSÉ ORESTES SILVA DE LIMA 

À Dra. Adriana Botelho Fanganiello Bra
ga

: A IR R  544862/1999.2
: SANTISTA ALIMENTOS S.A.
: BRUNO DE SANTIS 

Ao Dr. Victor Russomano Junior 
: AIRR 544961/1999.4 
. TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: WILSON SILVA
Ao Dr. Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim 

: A IR R  544962/1999.8
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, INDÚSTRIA E  COMÉRCIO 
LTDA.

: SEBASTIÃO ALVES COMBOI 
Ao Dr. Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim 

: A IRR 545034/1999.9 
: CENTROLAR - CENTRO DE FORMA

ÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONA
LIZANTE

: JOVELINA MACHADO DE ARAÚJO 
Ao Dr. Josaphá Francisco dos Santos 

: AIRR 545137/1999.5 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA
PAF

: MILTON CORRÊA DA COSTA E OU
TROS
Ao Dr. Clóvis de Mello 

: AIRR 545138/1999.9 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: MILTON CORRÊA DA COSTA E OU

TROS
Ao Dr. Clóvis de Mello 

: A IRR 545357/1999.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: AGOSTINHO JOSÉ SOARES FREIRE 

À Dra. Alda Celi Almeida Boson Sche
tine

: A IRR 545487/1999.4
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: NELSON NUNES CALHEIRO 

Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva 
: A IRR 545625/1999.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: REYNALDO APARECIDO MORAES 

À Dra. Tânia Maria Germani Peres 
: A IRR 546566/1999.3 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: CLÁUDIO TADEU CHIARELLI 

À Dra. Sônia Maria dos Santos Azeredo 
Coutinho

: A IRR 546567/1999.7
: VEGA SOPAVE S.A.
: FERNANDO ANTÔNIO MORAES 
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A IRR 546595/1999.3
BANCO DO BRASIL S.A.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO OESTE CATARINENSE 
Ao Dr. Guilherme Belém Queme 
AIRR 546648/1999.7 
EMTEL RECURSOS HUMANOS É 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
SUELI APARECIDA ALBERTINI 
À Dra. Raquel Campos Sampaio Fonseca 
do Valle
AIRR 546748/1999.2
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
ANTÔNIO MOREIRA DANTAS 
Ao Dr. Darmy Mendonça 
A IR R  547502/1999.8 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSUEL FARIAS DA SILVA 
Ao recorrido 
A IRR 547517/1999.0 
JOSELAINE SABINO MARTINS 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. -  TELESP 
À Dra. Cátia Maria Ferreira 
A IRR 547588/1999.6 
AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADELSON LEANDRO RIBEIRO
Ao recorrido
A IRR 547765/1999.7
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
S.C. LTDA.
GILENO DE MEIRA SANTOS
Ao recorrido
A IRR 547798/1999.1
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.
ROBERTO ROSA DOS SANTOS 
À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
A IRR 547993/1999.4 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOSÉ ARTEIRO FARIAS ARAGÃO 
À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
A IRR 548868/1999.0 
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.
HORÁCIO ALVES DE SOUZA 
Ao Dr. José Oscar Borges 
RODC 549180/1999.8 ~
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 
PARANÁ
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO 
ESTADO DO PARANÁ - FAEP E  SIN
DICATO RURAL DE CAMPO LARGO 
E OUTROS '
À Dra. Márcia Regina Rodacoski 
A IRR 550056/1999.0 
VERA LÚCIA SOMMERFELD WELCH 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
Ao Dr. Vagner Lanzoni Silva 
A IRR 550079/1999.0 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
BLAIR GERALDO DE PAULA 
À Dra. Maria Constância Galizi 
A IRR 550080/1999.2 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ÁLVARO DOS SANTOS 
Ao Dr. Luiz Fernando Pera 
A IRR 550085/1999.0 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
AILTON BATISTA DOS SANTOS E OU
TROS
Ao Dr. Darmy Mendonça 
AIRR 550129/1999.3 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
JOSÉ RICARDO SCUTAKE 
Ao Dr. Marcelo Pedro Monteiro 
AIRR 550138/1999.4 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
KATIA HALUMI BUNO FAVARÃO 
Ao Dr. Adauto Luiz Siqueira 
A IRR 551721/1999.3 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
GILBERTO DOS SANTOS
Ao Dr. João de Souza
AIRR 551753/1999.4
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
E OUTRA
CARLOS MIGUEL COUTINHO 
Ao Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva
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: A IRR 552938/1999.0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ORLANDO FERREIRA DA LUZ 

À Dra. Cleusa Souza da Silva 
: A IRR 553035/1999.7 
. BANCO BANORTE S.A.
: ANTONIO JESU S EZEQUIEL 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
:  A IRR 554348/1999.5 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DENILSON LINO DE PAULA 

Ao Dr. Antonio Luiz França de Lima 
: A IRR 555032/1999.9 
: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

S.C. LTDA.
: JORGE SANTOS ROCHA 

À Dra. Ivone Alves Coutinho de Souza 
: AIRR 555036/1999.3 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: EDSON FERREIRA CAVALCANTE 

À Dra. Ângela Maria de Alvarenga Eles
bão Galuzzi 

: AIRR 555110/1999.8 
: BANCO SANTOS S.A.
: ANTÔNIO JOÃO REGO DA PAIXAO 

Ao recorrido 
: A IRR 555127/1999.8 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MÁRCIA REGINA PERON 

À Dra. Adriana Botelho Fanganiello Bra
ga

: A IRR 555187/1999.5
: SHELL BRASIL S.A.
: ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 

Ao Dr. José Nazareno Goulart 
: R R  555538/1999.8 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS 

DO ABC
Ao Dr. Ranieri Lima Resende 

: A IRR 556778/1999.3
: VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.
: YOPOUCAN BENIGNO DE SOUZA 
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RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO p n n r a c e r »
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -  IB- ™ u u i » u  
GE RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S) : PAULO CESAR DE SOUZA E OU
TROS RECORRIDO(S)
Ao Dr. Marcelo Kovalhuk

PROCESSO :  A IRR 559833/1999.1 PROCESSO
RECORRENTE(S) : ATLAS VEÍCULOS LTDA. RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MACHADO BRÁZ RECORRIDO(S)

Ao recorrido
PROCESSO : A IRR 560617/1999.6 PROCESSO
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO RECORRENTE(S)

MÚLTIPLO E OUTRO
RECORRIDO(S) : RENATO DA COSTA MOURA RECORRIDO(S)

Ao Dr. Rodrigo Duque Dutra
PRO CESSO  : AIRR 560621/1999.9 PRO CESSO
RECORRENTE(S) : SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SE- RECORRENTE(S)

GURANÇA S/C. LTDA.
RECORRIDO(S) : AROLDO HILGEMBERG RECORRIDO(S)

À Dra. Cleuza Keiko Higachi
PROCESSO : A IRR 561357/1999.4 PROCESSO
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA. RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : ADIRSON JOSÉ ALVES DA SILVA RECORRIDO(S)

Ao Dr. Rossevelt Ribeiro da Silva
PRO CESSO  : A IRR 562417/1999.8 PROCESSO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA RECORRIDO(S)

Ao Dr. Evaldo Gonçalves da Silva 
PROCESSO : A IRR 562623/1999.9
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. PROCESSO
RECORRIDO(S) : OSVALDO RODRIGUES RECORRENTE(S)

Ao Dr. José Marques RECORRJDO(S)
PROCESSO : AIRR 562725/1999.1
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ABADIO DOS REIS SILVA PRO CESSO

Ao Dr. Juarez. França RECORRENTE(S)
PROCESSO : A IRR 563053/1999.6
RECORRENTEIS) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA RECORRIDO(S)

DE GÁS S.A.
RECORRIDO(S) : MANOEL JACI DE CARVALHO

Ao Dr. Marcelo Crissanto Mallin PROCESSO
PROCESSO : AIRR 563621/1999.8 RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA- RECORRIDO(S)
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : MAGALY CRUZ DUARTE PROCESSO
Ao Dr. José Eymard Loguércio RECORRENTE(S)

PROCESSO : A IRR 563767/1999.3
RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
RECORRIDO(S) : SEVERINO MARCOS DOS SANTOS RECORRIDO(S)

Ao recorrido

AIRR 563887/1999.8
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
BENEDITO PEREZ 
À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
A IRR 564637/1999.0 
JO SÉ DOS SANTOS GOMES 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
AIRR 564638/1999.4 
SILVANIA MARIA LUSTOSA BARREI
RA LEMOS 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter
do C. Barletta
AIRR 564642/1999.7
MAGDA INEZ GONÇALVES TINOCO
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
A IRR 564643/1999.0 
FRANCISCO PAULO BATISTA XA
VIER RIBEIRO 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter
do C. Barletta
AIRR 564644/1999.4
SOLIMAR PEREIRA DE ABREU
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter
do C. Barletta
A IRR 564645/1999.8
GISELE RESENDE DE MEDEIROS
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
AIRR 564646/1999.1 
REGINALDO NUNES COSTA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
RR 565391/1999.6 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS 
Ao Dr. Antonio Luciano Tambelli 
A IRR 565721/1999.6 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
FRANCISCO CARLOS RAM1RES 
Ao Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros 
A IRR 567320/1999.3 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
NÁDIA SELMA BRAGA PERRONI 
À Dra. Denise Neves Lopes 
A IRR 567384/1999.5 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
GILDÁZIO JOSÉ DA SILVA 
Ao Dr. João José Vieira de Souza 
A IRR 568280/1999.1 
UNIÃO FEDERAL 
CELINA BARBOSA ALFENAS 
Ao Dr. Walter José de Paula 
A IRR 568334/1999.9 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
OSWALDO MENEZES JÚNIOR E OU
TROS
Ao Dr. Francisco Bellezzia 
A IRR 568414/1999.5 
UNIÃO FEDERAL 
ONIRO AUGUSTO MÔNACO E OU
TROS
Ao Dr. Victor Eduardo Gevaerd 
A IRR 568854/1999.5 
COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
SÉRGIO ARCOVERDE DE GUSMÃO 
COSTA
Ao Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto 
A IRR 569447/1999.6 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
ÉDSON MOREIRA QUEIROZ 
Ao Dr. Valdir Pereira de Miranda 
A IRR 569527/1999.2 
TRANSPOSTINHO - TRANSPORTE DE 
ÁLCOOL E DERIVADOS DE PETRÓ
LEO LTDA.
JOÃO FERREIRA NETO
Ao Dr. José Mário Gomes de Sousa

PRO CESSO  : A IRR 570154/1999.3
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO DA SILVA

Ao Dr. Jackson dc Moraes Jatobá 
PRO CESSO  : A IRR 570261/1999.2
RECORRENTE(S) : ITEMA INDÚSTRIA DE TECIDOS DE

MALHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBENS ANTÔNIO DANTAS

Ao Dr. Samuel Presbiteris 
PRO CESSO  : A IRR 570263/1999.0
RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
RECORRIDO(S) : SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA

Ao Dr. Carlos Orlando Velloso dos San
tos

PRO C ESSO  : A IRR 571684/1999.0
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JO SÉ FERREIRA QUINTAN

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
PRO CESSO  : A IRR 573175/1999.5
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
RECORRIDO(S) : ROMEU RAMOS ROMÃO

Ao Dr. Wilson de Oliveira 
PRO CESSO  : A IRR 573416/1999.8
RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
RECORRIDO(S) : LUZIA OLIVER

À Dra. Aika Uchida 
PRO CESSO  : AIRR 573930/1999.2
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RECORRIDO(S) : OSWALDO DE OLIVEIRA COSTA

Ao Dr. Roberto Williams Moysés Auad 
PRO CESSO  : A IR R  574265/1999.2
RECORRENTE(S) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE

GÁS COMBUSTÍVEL
RECORRIDO(S) : ALMERINDO ATANAZIO ALVES E

OUTROS
Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto 

PRO CESSO  : AIRR 574327/1999.7
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO MACHADO DA

CONCEIÇÃO
Ao Dr. Maurício Pereira Gomes 

PRO CESSO  : A IRR 574607/1999.4
RECORRENTE(S) : AVEX CONSULTORIA S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : CLAUDINEI ALVES TEIXEIRA

Ao Dr. EIço Pessanha Júnior 
PRO CESSO  : A IRR 577590/1999.3
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
RECORRIDO(S) : ITIBERÊ MARTINS PINTO

À Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
PRO CESSO  : A IRR 577592/1999.0
RECORRENTE!S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
RECORRIDO(S) : RODOLFO FARIAS PEDROSO

Ao Dr. Celso Hagemann 
PRO CESSO  : AIRR 577681/1999.8
RECORRENTE(S) : NILTON SANTOS FERREIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE-

TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

PRO CESSO  : A IRR 577692/1999.6
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO!S) : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

Ao Dr. José Ananias Santana Ramos 
PRO CESSO  : AIRR 577758/1999.5
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN
RECORRIDO(S) : JO SÉ ANTÔNIO DA SILVA E ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL (SUCES
SOR DE COMPANHIA RIOGRANDEN
SE DE LATICÍNIOS E CORRELATOS 
CORLAC)
À Dra. Gcrsei Elizabeth de Moraes Co
petti e à Procuradora Dra. Lizctc Freitas 
Maestri

PRO CESSO  : RXO FRO A R 578056/1999.6
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
RECORRIDO(S) : ALCINO GUEDES DA SILVA E OU

TROS
Ao Dr. José da Silva Caldas 

PRO CESSO  : AIRR 579166/1999.2
RECORRENTE(S) : ROQUENILDA GARCIA DOS SANTOS

E OUTROS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMAÇAR1

À Dra. Cristiane Lage Moreira 
PRO CESSO  : RO AG 579398/1999.4
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE ITAPETININGA 
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15" REGIÃO 
Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Gui
lherme Mastrichi Basso
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: A IRR 579624/1999.4
: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ

QUINAS AGRÍCOLAS TATÚ S.A.
: ADAMO LUIZ GUANDALINI 

À Dra. Márcia Aparecida Camacho Mi
sailidis

: A IRR 579687/1999.2
: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEI

ÇÃO MOTA
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

A Dra. Izabel Batista Urpia 
: AIRR 580159/1999.9 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: VICENTINA PAULINA MACHADO 

A Dra. Marlise Siqueira Pereira Matto 
: A IRR 580240/1999.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: JOSÉ CARLOS CORDEIRO GAMA 

Ao Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando 
: A IRR 580295/1999.8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MARIA CAROLINA GARCIA CAVAL

CANTE BARREIROS 
Ao Dr. Luciane Pereira Fernandes 

: A IR R  580339/1999.0 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: LAUDENIR FRANCISCO MARCELINO 

Ao Dr. Eduardo Luiz Mussi 
: AIRR 580349/1999.5 
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: JOÁO EDENIR GtURIZATTO 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
: A IRR 580709/1999.9 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: EDIVALDO PEREIRA DA COSTA 

À Dra. Heidy Gulierrez Molina 
: A IRR 580961/1999.8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: OSMAR MAURO DE CARVALHO 

À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
: A IR R  581465/1999.1 
: IMAGE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
: REGINA WESSNER DOS SANTOS 

Ao Dr. Marco Antônio Waick Oliva 
: A IR R  582428/1999.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: WALDEMIRO COELHO OLIVEIRA 

Ao Dr. José Oliveira da Silva 
: A IRR 583136/1999.8 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: WILMA WANDERLEY MENEZES 

Ao Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira 
: A IRR 583169/1999.2 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS- . 

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA
PAF

: JOSÉ BALBI
À Dra. Paula Frassinetíi Coutinho da Sil
va Mattos

: AIRR 583212/1999.0
: SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO 

LTDA.
: LUIZ ESPÓSITO (ESPÓLIO DE)

Ao Dr. Francisco Laudelino Dias 
: A IRR 583688/1999.5 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: AURINO GONÇALVES DA SILVA 

Ao Dr. Antônio Carlos Rivelli 
: AIRR 584050/1999.6 
: TELLESA - TELECOMUNICAÇÕES 

DE ALAGOAS S.A.
: TALMANY FALCÃO PEREIRA 

Ao Dr. Rosálio Leopoldo de Souza 
: AIRR 584120/1999.8 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JURACY MARTINS 

À Dra. Regilene Santos do Nascimento 
: AIRR 584163/1999.7 
: ENESA ENGENHARIA S.A.
: CORNÉLIO FRANCISCO DE JESUS 

Ao recorrido
: RXOFAR 584674/1999.2
: CLEIDE MARQUES SOARES 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta
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: AIRR 585027/1999.4
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 

OUTRO
: ANDREY ROGÉRIO MARTINS RODRI

GUES
Ao Dr. Rodrigo Duque Dutra 

: AIRR 585101/1999.9 %
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: WILLIAN MACHADO DOS SANTOS 

Ao Dr. Ari Soares Ferreira 
: A IRR 585396/1999.9 
: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 

S.A. -  TELASA
: JOSIVALDO JOSÉ FRANCISCO 

Ao Dr. Rosálio Leopoldo de Souza 
: AIRR 585408/1999.0 
: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO 

MÚLTIPLO
: TAYSA BERNARDES 

Ao Dr. Alfredo Marin Júnior 
: A IRR 585491/1999.6 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: PAULO ROBERTO GUELER 

Ao Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Jú
nior

: A IRR 585492/1999.0
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: MARCELO MARTINS DOS ANJOS 
Ao Dr. Cláudio Leite de Almeida 

: A IRR 585601/1999.6 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FRANCISCO ASSIS PEREIRA SILVA 

Ao Dr. Athos Geraldo Dolabela da Sil
veira

: AIRR 585611/1999.0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JORGE RODRIGUES BARBOSA 

A Dra. Rosana Carneiro Freitas 
: A IRR 585785/1999.2 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ELSON TELMO DA SILVA 

Ao Dr. Henrique Longo 
: AIRR 585797/1999.4 
: IRANILDA GUEDES SILVA B OUTRA 
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
Ã Dra. Virgília Basto Falcão 

: AIRR 585874/1999.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: LUCIANO FERREIRA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: A IRR 586701/1999.8 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: MARIA APARECIDA BORGES 

Ao Dr. Ilealdo Vieira de Melo 
: AIRR 587030/1999.6 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: EUCLIDES SANTOS LISBOA 

Ao Dr. Eden Gonçalves Hiura 
: AIRR 587167/1999.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: VICENTE PEREIRA HOLANDA E OU

TROS
Ao Dr. João Régis Pontes Rego 

: AIRR 587171/1999.3 
: WARNER BROS (SOUTH INC)
: MARCELO PALATNIK 

Ao Dr. Carnal Lima 
: AIRR 587189/1999.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JAIRO DA SILVA ROSA E OUTRO 

À Dra. Mareia Elisa Zappe Buzatti 
: AIRR 587196/1999.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: SALVADOR MOURIGI 

À Dra. Mary Eliza S. S. SanTAnna 
: AIRR 587200/1999.3 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ROSIVALDO FRANÇA ALMEIDA 

Ao Dr. José Oliveira da Silva 
: AIRR 587234/1999.1 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: ANTÔNIO OLIVEIRA SANTOS 

Ao Dr. Carlos Alberto dos Santos Hanlke 
: AIRR 587597/1999.6 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MARCOS DORADO DOS SANTOS 

Ao Dr. Carlos Orlando Velloso dos San
tos
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: A IRR 587621/1999.8
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA CAEEB) 
: HÉRCULES WANDERLEY DE VAS

CONCELLOS E OUTROS 
À Dra. Otelides José Raimundo 

: AIRR 587701/1999.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: RIVALDO AFONSO DE LIMA 

Ao Dr. Ageu Gomes da Silva 
: A IRR 589666/1999.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ALDIVAR APARECIDO FERREIRA 

À Dra. Clair da Flora Martins 
: AIRR 589670/1999.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CLÁUDIO DE JESUS EMERENCIANO 

À Dra. Ciair dá Flora Martins 
: AIRR 589705/1999.1 
: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 

S.A. - TELASA
: NEDSON DE BULHÕES BRAGA 

Ao Dr. Rosálio Leopoldo de Souza 
: AIRR 589873/1999.1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CIRO HENRIQUE 

Ao Dr. Dirceu Rosa Júnior 
: A IRR 591390/1999.9 
: BRASAL REFRIGERANTES S.A.
: LUIZ FERNANDO DE MELO 

Ao Dr. Vicente Rômulo Carvalho 
: AIRR 591393/1999.0 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
'. SÉRGIO FERNANDES DE SOUSA 

Ao Dr. Dinair Franco dos Santos 
: AIRR 592835/1999.3 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: VÂNIA ELIZABETH BARRETO FAN

TINEL E OUTROS 
À Dra. Ana Cecília Vijandc da Silva 

: A IRR 592837/1999.0 
: FORJAS TAURUS S.A.
: VILMAR ALEXANDRE GARCIA 

Ao Dr. José Luis Vernet Not 
: A IRR 593147/1999.3 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: RUI DORNELES 

Ao Dr. Policiano Konrad da Cruz 
: ÀIRR 593148/1999.7 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: SANTO FERREIRA IGUINY 

Ao Dr. Celso Hagemann 
: A IRR 593344/1999.3 
: CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ

CULOS LTDA.
: CLÁUDIO CORREIA MACHADO 

Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto 
: Á IRR 594328/1999.5 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA
PAF

: JOSÉ RAMIRO PINTO E OUTROS 
Ao Dr. Eduardo Maurício Silva Fonseca 

: AIRR 594652/1999.3 
: FORD BRASIL LTDA.
: GERALDO FAVERO 

Ao Dr. José Cláudio Paschoal 
: A IRR 594655/1999.4 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: SINVAL NOVAES 

Ao Dr. José Oliveira da Silva 
: A IRR 595338/1999.6 
: INDÚSTRIAS ROMI S.A.
: MARCOS ANTÔNIO RICCA DAMAS

CENO
Ao Dr. Josué Lourenço 

: AIRR 597440/1999.0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SEBASTIÃO CORREIA 

Ao Dr. Gercy dos Santos 
: A IRR 597870/1999.5 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GERALDO DOS SANTOS SIMÕES 

À Dra. Márcia Aparecida Fernandes 
: AIRR 599826/1999.7 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
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: AIRR 599879/1999.0
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA CEEE 
: MARJOEL ALBINO PRIESTCH 

Ao Dr. Celso Hagemann 
: AIRR 599999/1999.5 
: COMAL - COMBUSTÍVEIS AUTOMO

TIVOS LTDA.
: ANTÔNIO FRANCISCO ISAÍAS LO

PES
Ao Dr. Marcelo Péres Borges 

: AIRR 600001/1999.1
: LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA.
: SUÉLIO PEREIRA GOMES 

À Dra. Jorivalma Muniz de Sousa 
: AIRR 601603/1999.8 
: PLANCONSULT PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA S.C. LTDA.
: GELSON AFONSO NOVAES E OUTRO 

A Dra. Ana Alice Dias S. Oliveira

O RECORRIDO ABAIXO FICA INTIMADO, POR MEIO DE 
SEU ADVOGADO, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZOES AO RECURSO E X 
TRAORDINARIO.

PROCESSO : ROAR 389798/1997.2
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ASSIS
Ao Dr. José Eymard Loguércio


